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PROCESSO DE COMPRA N" PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

Modalidade: lnexigibilidade de Licitaçáo. Chamamenio para Credenciamento

ldentificação: l.L. nô O312O23. Credenciamento no 03/2023

lnteÍessados: Secrelarias municipais

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas no fornecimento de GLP - Gás Liquefeito de Petróleo,
visando suprir as necessidades da Administraçáo Municipal.

Datâ do Processo: 06t0212023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-oo0 -Fone (65) 3387-2800
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Legislação; Lei Federal no 14.13312021.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5'16,/000'Í-99 Telêfone/Far:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.Pr 78319-000 - Campo3 de Júlio - MÍ

Solicitação Nr.: 36t2023

Data: 1110' 2023

Nr. por Centro de Custo: 'l

Folhai 1/'1

[ | Execuçáo de Serviço

[ | Execuçáo de Obra

Í lCompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRASiSERVICOS

SOLICITANTE:

Cêntro de Custo:

órgão:
Lrnidade:

Nome do Solicitante:

Local dê Entrega:

Deslinação:

31OO . SECRETARIA OE ADMINISÍRAÇÁO

3 - Secretaria Munacipal de Administração
'l - Deparlamento de AdminislrâÇão

DELOIR JOSÉ DE MORAIS

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

código da Dotação :

03.01.2.009.3.3.90.30.04.00.00.00 (4412023)

AV VALDIR MASUÍTI, 779-W

ldentiflc.çao: GÁS

ObSêTVECóêS: CREDENCIAMENTO OE EMPRESAS INÍÊRESSAOAS NO FORNECIMENTO DE GAS GLP PARAATENDERAS DEMANDAS DOS' OEPARTAMENTOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

ITENS SOLICITADOS:

Especifrcação

136,8300250 UN Carga de gás. - GÀS LIQUEFEITo DE PEÍROLEo - PÀRÀ

COZINHÀ, ÀCONDICTONÀDO EM RECIPIENTE COM CÀPÀCIDÀDE

PÀRÀ 13 KG, ÀPRES'NTÀDO NO ESTÀDO L]QUIDO (01-07-

t24Al

Preço Total 34.207 ,50

CamposdeJúlio, 11 de Janeiro de 2023

11101t2023

Soticrtantê: DELoIR JOSÉ DE MORAIS

Unid. lPreço Unit. Previsto I Preço Total Previstot rt". ouanriaaae f unia l
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 ÍêlêÍone/Fax:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.Pr 783'19-000 - cãmpos de Júllo - MT

000utlJ
\llzõ23

11t01t2023

Nr. por Centro de Custo: í

Folha: 1/1

[ | Execuçâo de Serviço

I I Execuçâo dê Obra

I lcompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
Ôrgão:

Unidade:

Nome do Solicitante

Local de Entrêgã:

Destlnação:

3,128 - OUTROS ENTES DA FEDERAÇÀO

3 - SecÍetaria Municipal de Administração

1 - Departamento de Adminislração

OELOIR JOSÉ DE MORAIS

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

Código da Dotâção :

03.01.2.010.3.3.90.30.04.00.00.00 (52/2023)

ObseÍvaçóes:

ITENS SOLICITADOS:

. AV. VALDIR MASUTTI. 779-W

ldentlflcação: GÁS

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NO FORNECIMENTO DE GÁS GLP PARÁ ATENDER AS OEMANDAS DOS
OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO, POLICIA CIVIL, POLICIA MILIÍAR, PROCON, DETRAN DA SECRETARIA MUNICIPAL OE
ADMINISTRAÇÃO,

Unid EspeciÍicação Preço Unit. Previsto

20 .524,50Carga de gás. - GÀS LIoUEFEITO DE PETROLEO - PÀRÀ

COZINIIÀ. ÀCONDICIONÀDO EI"I RXCIPIENIE CO}Í CAPÀCIDÀDE

PÀRÀ 13 XG, ÀPF,ESENTÀDO NO ESTÀDO LIQUIDO (01-O?-

1248)

Preço Totãl: 20.524,50

CamposdeJúlio, 11 de Janeiro de 2023

ü

1110112023

Solcitante: DELOIR JOSÉ DE MORAIS

ol0l
l))

Solicitação Nr.:

Data:

I tt". I Quantidade fereço útat c.ev'sto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov.br

TERMO DE REFERENCIA

Coleta:0í/2023

í. OBJETO

í.í Credenciamento de empÍesas inleressadas no FORNECIMENTO DE GÁS GLP para atender as demandas dos

departamentos e da Secretaria Municipal de Administração.

2. JUSTIFICATIVA

2.í. Faz-se necessário para o atendimento dos pedidos dos departamentos e Secretaria de AdministÍação, as quais

dependem da aquisição das recargas de gás para manutenção das atividades diárias e essenciais desempênhadas

pela Prefeiturâ lvlunicipal, bêm como nas copas onde sâo preparados em sua maioria somente o café para os servidores

e usuários que se utilizam das dependências da prefeitura e demais locâis de atendimento aos usuários do serviço

público.

2.2. Conforme condiÇôes de mercado vêriÍica-se que o objeto no decorÍer do exêrdcio pode sofrer oscilãÉo no seu

preço ê a alternativa que melhor se amolda para atendimênto da demanda existenle é o credenciamento, de modo a

atingir os seus objetivos com mênor custo e maior eÍiciênciÀ

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í. Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, notadamento os aÍts. 74, caput 78, inciso I, combinados com o arl. 79,

inciso lll, observado ainda o disposto no inc-l6o lV do Parágraío único do rê§pêctivo artigo.

4.í. O pÍesente instrumênlo apresenla a especiÍcaçáo e quantkhde, ê valor estimado para cada Departamento

4.'l.1 EspeciflcaÇáo:

ITEM DESCRTçÃO cÓDI6o EETHA cóDrGo rcE

1

CARGA DE GÁ5. GÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO - PARA COZINHA,

ACONDICIONADO EM RECIPIENTE COM

CAPACIDADE PARA 13 KG, APRESENTADO

NO ESTADO LIQUIDO

0!-07 -\248

4.1.2 Assim, visando buscar um número racional para a demanda a seÍ adquirida para um periodo de 60 meses, utilizou-

se o históríco de aquisições das quantidades adjudicadas referente âo último pÍocesso de credênciamento no 1292021

e do proc€sso licitatório no 35/2018 PR, isso porque os processos rêalizados entre esse lapso tempoíâl estão

compreendidos no periodo em que as aulas eslavam suspensas em decorrência da pandemia do covid-19 e a utilizaçáo

das quantidades adjudicadas nesse interim poderiam distorcer a média das quantidâdes adquiridâs.

í.3. Estimou-se a projeçáo de 20% em relaçáo à média adquiÍida em 12 meses, devido ao longo período de vigência

e em virtude do inevilável cÍescimenlo da populaÇáo.

4.í.4 Assim, estima-se para essa contrataçáo, os seguintes números X
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT \ ',

Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800
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4. ESPECTFTCAçOES OO OBJETO
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JüIiô
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov. br

Departamento
Credenciamento

r29/2027
Pregão

3sl2Ot8
Média

Quantidade
Estimada 60

Meses

Admin istração 40 100 70 250

Outros Entes da Federação 24 50 37 150

Total 64 150 to7 400

4.í.5. Tendo em vista os quantitativos acima descritos estima-se para essa contrataÉo os seguintes valores para o

período de 60 meses:

Departamento Valor de Referência Quantitativos Valor Total

Administração 136,83 250 34.207,50

Outros Entes da Federação 136,83 150 20.524,50

Total 400 54.732,OO

4.'1.6 Os valores inÍormâdos no subitem acima, sáo estimativos e não indicam qualquer compromisso futuro para a

Administração Municipal.

4.í.7 E estimada uma contratação total de R$ 54.732,00 (cinquenta e quatro mil e sêtecentos e trinta e dois reais)

4.1.8 O valor de Íeferência Íoi obtido através do clnsulta no istema Radar Compras Públicas disponibilizado pelo

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grôs6o (Anexo l) a êssê termo de referênciâ em consonância com o disposto no

artigo 23, inciso lll, da Lêi 14.133/2021, âendo uülizada para composiçáo doa custos unitários a mediana consoante o

inciso ldo mesmo dispositivo.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.í A GeÍência de Administrativa e de AquisiÇóes, realizará semanalmente (toda sexta-feira) pesquisa de preço entre as

empresas credenciadas e eíetuará o registro das cotaÇôes obtidas no sistema Betha Compras no menu coleta de preços.

5,2. As cotaçôes deveráo ser entregues à Gerência Administrativa e dê Aquisiçóes, devidamente assinada pelas empresas

credenciadas e entregues Ísicamentê ao setor responsável;

5.2.í. Alternativamente, as empresas credenciadas poderão encaminhar a cotaçâo de preço através de aplicativos de

mensagens e e-mail;

5.2.2. Em caso de as empresas credenciadas náo fornecerem as cotações de preço a Gerência AdministÍativa e de AquisiÇões

deverá realizar coleta física no local, inclusive com imagens dos preços praticados no dia da coleta de preços.

5.3. Após a rcalizaçâo da coleta de preços e efetuada o rêgistro no sistema Betha Compras no menu coleta de preços, seíá

vêrificado qual a proposta dentre os credenciados possui o menor preço, o quâl será o credenciado habilitado para fornecer o

item durante a semana subsequente atê a realizaçáo de nova cotaçáo de preços;

5.3,í A cada solicitação dos órgãos demandantes deverá ser emitida a Nota de Coleta de Preços que seÍá documento

inlegrante do processo de aquisiçáo, demonstrando que o credenciado oÍertou o menor preço na respectiva cotaçáo de preço;

5.3.2. Em caso de êmpate nos preços fornecidos pelos Credenciados, será realizada nova cotaÇáo de preços com todos os

credenciados:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

N

Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamênto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULlO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov.br

6. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERV|çOS E FORMA DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6,1 O FoÍnêcimento do material é de natureza comum, essencial, e será exêcutado por demanda.

6.2 Trata-se de tornecimento crmum de caráler continuado, pois o gás glp é voltado para o atendimento das necessidades
públicas permanentes e sua essencialidãde atrela-se à necessidade dê existência e manutenÇáo do credenciamento, pois sua
paralisaçáo pode implicar em prejuízo ao exeÍcicio das aiividades do municipio.

7. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

7.í. Os requisitos da contratação ebrangem:

7,2 AloÍmalizaçào do Pêdido de Credenciamento - Anexo ll

7.3 Preenchimento da ficha cadastÍal - Anêxo llt

7,4 DêclaraÇáo de pleno conhecimento do objêto - Anexo lV

7,5 DêclaraÉo de que a Credenciada nâo emprega Ínenor de idede, salvo na condiçâo dê aprendiz - Anexo V

8, DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA:

8.1 Os matenais seráo entregues de acordo com âs especiÍicaçóes dêste Têrmo de Referência, nas seguintes condiçôes:

a) Os produtos deverão ser êntregues, em local a ser dêfinido pela Secretaria solicltante que estará especificado na
Autorizaçáo de Fornecimento {AF). de sogunda a sêxta-feira, no horário normal de expediente, nas quantidades solcitadas
pela Secretaria A carga e a descarga serão poÍ conta da CONTRATADA, sem ônus de fretei

b) No prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, conlados a partir do recebimento dâ Autoizaçáo de Fornecrmento
(AF)

8.2 Os produtos poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quaMo em d€sacordo com as especiÍlcaçóes constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaçáo da contratada,
às suas custas, sem prejuizo da aplicaçâo das penalidades.

8.3 Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituição, o fornecedor estará suieito a sanÇóes administrativas
previstas no item '10 deste TeÍmo de Referência, sendo que o material substituido passará pelo mesmo processo de verificaçáo
observado na primeira entrega.

8.4. Caberá ao fornecedor a.car com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, tributos, taxas, frete e
seguro da entrega dos materiais a serem substituídos.

8.5 O produto dêveíá ser entregue acondicionado adequadamente, dê forma a permitir completa segurança duranle o
transportê

8.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os maleriais entregues se esses nâo
estiverem dê acordo com as espêcificaçóes técnicas desse Termo de Referência.

9. OO ACOMPANHAMENTO E FtSCAL|ZAÇÃO

9.í A íiscalizaçáo da entrega do obieto da presente contrataçáo será acompanhada e fissalizada po|I (um) ou mais fiscaas do
contrato, íepresenlanles da Administraçáo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art 70 da Lei
Fedetal '14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida e contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informaçóes pertinentes a essa atribuiÇáo

CNPJ: 01.614.516/000'l -99 - Municipio de Campos de Jútio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

§

5.3.3. Persistindo o empate será realizado sorteio através do site www.sorteador.com.br com a lista dos nomes dos

credenciados com preços iguais, onde o resultado devêrá ser comparlilhado atrâvés dê e-mail ou Vvhatsapp mediante o link

fornecido e disponibilizado pelo site.
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PREFEITURA MUNlClPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov. br

9.2 O profissional designado tem a incumbência de:

e) Conferrr qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os caso náo estejam de acordo com as especificaçôes
técnrcas desse Termo de Referência;

b) Proceder de forma criteriosa o seu recebimento e guarda dos mateÍiais;

c) Prestar ao Íornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, quantidade ou qualidade dos
materiaisi

d) Anotar em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas à execuÇáo do contrato, determinando o que for
necessário para a regularizaçáo das taltas ou dos defeitos observados;

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das medidas convenientes, a situaçáo que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

9.3 O fornecedor Íicará sujeito a mais ampla e irrestrila íiscalizaçáo, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura
requeridos pela AdministÍaçáo.

9.4 A fiscalizaçáo não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do fornecedor paÍa outras
entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

9'5 A Íiscalizaçáo acima mencionada não êxclui nem r6duz a re3ponsabilidade do pÍeglâdor, inclusive perante tercerros, por
qualquer irregularidade ou, ainda, resultânte de imperfeiÉês técnicas, vicios redibitódos ê, na ocorrência destes, náo implica
em corresponsabilidade da Prefeatura doÀ/|lJnicípio de Campo6 de Júlio - MT.

9.6 O Íi§cal do contrato seÍá auxiliado pelos órgáos dô asse8$rtÍnento juridico e dê conlrole interno da Administração, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes ÍclevanlB pêra prevenir riscos nâ execução contratual

í0. OAS OBRIGAçÕES DA CREDENCIAOA/CONTRAÍADA

'10.1. lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

í0'2 Entregar os matertais conforma as especilicaçóes constantes desse Termo de Reíerência, cumpr,ndo o prazo
estabelecidoi

10.3 Entregar os materiais no prazo e local estabêlecidos nesse Íermo de Referência, acompanhados da respectiva Nota
Fiscal/Fatura, na quâl constarão as indicaçóes referentes a marca, fabncante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validadei

í0.4. Responsabilizar-se pêla qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornêcidos, que devêÍâo ser novos e de
primeira qualidade:

10.5. Providenciâ. imediala correçáo de deÍiciências, falhas ou irregularidades constâtadas pela Prefeitura do Município de
Campos de Júlio - MT, refeÍentes às condiçóes firmadas ôeste Termo de Referénciai

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÉigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do ConsumidoÍ (Lei no 8.078/1990);

í0.7' Fornecer. semprê que solicitado, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias úteis, documenlaçáo de habilitaÉo e qualificaÉo
cujas validades se encontrem vencidasl

í0.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,
provocados poÍ ineficiência ou irregularidades cometidas na execuçáo das obrigaçóes assumidas;

í0.9. Arcarcom os custos diretos ê indiretos. inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas. frete e/ou seguro, tributos.
encargos trabalhislas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, náo sendo admitida qualquêr cobrança
posterior da PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

í0.í0 Comunicaí à Prefêiiura do Município de Campos de Júlio - MT, no pÍazo máximo de 24 (vinte e qualro) hoÍas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

CNPJ: 01.614.5'Í 6/0001-99 - Municipio de Campos de Jútio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos dê Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387- 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio. mt.gov.br

í0.í í Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividadês objeto doste Termo de Referéncia,

sem prévia autorizaÉo da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

í0.12. PÍestar esclarecimenlos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noliciados
que a envolvam, indepêndentemente de solicitação;

í0.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legívele sem rasuras;

í0.í4. Manter durante toda a vigência do credenciamento e dos contratos dele decorrentes, em compatibiladade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitagão e qualificaçáo exigidas.

í0.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que Íorem
solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas Íeclamaçóes se obriga a atender;

10.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT na entrega dos materiais
serâo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que dêverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de
quaisqueÍ açóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decoÍ.entes de danos, ocorridos por culpa sua ou
de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais
movidas por tercêi.os, que lhe venham a ser exigidâs poÍ Íorça da Lêi, ligadas ao cumprimento deste Termo de Referência e
da Nota de Empenho.

í0.í7. Náo permitir a utilização de trabaho de pessoâ menor de idadê, salvo na condiçáô de menor aprendiz.

-/ ,\---
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT / ' )(
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íí. oAs oBRIGAÇóES DA cREDET{CIANTE/GoNTRATANTE

íí.í. Proporcionar todas as condiçôes para que a CREOENCIAOA/CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Prdêto Básico, do Editd á sous Anêxos;

í í.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçâo do fornêcimento do material, Fr 6ervidor (es) especialmente designado (s),

anotando em registro prôprio as falhas detrctadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os aponlamentos à autoridade conlpelente para as providências cabíveis,

íí.3. Fiscalizar durante toda a vlgência do Credenciamento o cumprimento das obrigaçóes assumidas peta
CREDENCIADA"/CONTRATADA, bem como as condiçóes de habilitaçáo e quatificação exigidas.

íí.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçl5os asswnidâs pela CREDENCIADAJCONTRATADA, de acordo com as
cláusulas do desse Termo de referência, bem como do Editaldê Credenciamento e demais anexos.

í í.5 lnfoímar ao íoÍnecedoí sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a enlrega dos materiais e
as eventuais alteraçôes efetuadas em tais preceitos;

í 1.6. Prestar as informaÇóes ê os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

í í.7. NotiÍicar a CREDENCIADtuCONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais impeííeiçóes, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execuçáo do fornecimento do produto para os órgáos e entidades da admanistração pública municipal,
fixando prêzo para a sua correçáo, certiÍicando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas.

íí.8. Estando os matêriais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante
efetuará o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste TeÍmo de ReÍerência;

í'1.9 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deveíá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o fornecedor
tome as providências nêcessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sançóes administrativas previstas na Lei
Fedetal 14.13312021, no ltem 14 deste Termo de Referência e demais cominaçóes legajs;

í í.10 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as râzôes, quando for o caso, das
suas não-adequaçóes aos termos contratuais;

íí.íí. Não praticar atos de ingerência na adminlstraçáo da CREDENCTADÂ,/CONTRATADA, tajs como:
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,I3. DO PAGAMENTO

'13.3 Caso o fornec€dor seja optante pelo Sistema lni8gÍado ds Pagamcnto dE lmposbs ê Contribuições das l\ricroempresas
e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLÉS, deverá apí€sentar, junLmente com a NoE Fis€|, a devida comprovação, a Íim de
evitâr a retenção na fonte dos tributo§, da acordo com a Lri Complemêfltar n0 123, de 14 de dezembro dê 2006.

'l3.il Havendo erro na Nota Fiscal ou clrcunstância quê impeçâ a liquideçáo dâ despesa, esta será devolvida ao fornecedor, e
o pagamento ficará pendente até que ela pÍovidencie as medidas saneâdoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após â regularizaçáo da situaÇáo ou reaprêsentíçáo do documento fiscal tlâo tcarrêlando qualquer ônus para a Prefeitura
do Município de Campos de Jútio - MT.

l3-5. Previamentê à data do pagamento, o DepaÍtamento de TesouÍaria verificârá as cerlidóes de regutaridade fiscal e
trabalhista, para verificar a manutenÇão das coÍ1diçÕ6s dê habilitaçâo do foÍnec€dor.

í3.6 Os tributos e as contribuiçóes Íiscais, bem como quaisquêr outras despesas necessárias à entrega dos bens/materiais
sáo de responsabilidade do íornecedo., podendo a Contratante exigir, â qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.

13 7 Havêndo atraso no pagamento de suas obrigaçóes a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT procederá à
atualização flnanceira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência nacional, na forma da
regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.ô 1.544, de 30.06.95) "pró Íata", tendo como base o dia limite para
pagamento e como data final o dia ânterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo indicê que vênha a substituí-lo

í3.8. Para fins de cálculos de utilização dê corrêçáo, poÍ atraso, utitizar-se-á a seguinte Íórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procuradai

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 't2 (doze) meses

í3.9. Havendo erro na Nota FiscauFatura, esta seíá devolvida ao fornecedoÍ

13.í0. Oualquer irregularidade que impeça a liquidaçáo dâ despesa será comunicada ao fornecedor, ficando o pagamento
suspenso até que se providenciem as medidas sanêadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após

ACNPJ: 0í.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT
Av. Vâldir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-0 \0O - Fone: (65) 3387-28OOl
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a) exercêr o poder de mando sobre os empregados da CREDENCIADAJCONTRATADA, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou rêsponsáveis por ela indicados;

b) direcionar a contrataçáo dê pêssoas para trabalhar nas êmpresas CREDENCIADNCONTRATADAS;

í2. DO PREçO

í2.í O valor do material seÍá calculado com base no preço da colêta de preços registrado no sistêma Belha Compras vigênte

para a semâna.

í2.2. Quaisquer tributos, êncârgos, cuslos e despesas, direlos ou indiretos, seráo consideÍados como inclusos nos preços,

nâo sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus

adicional à CREOENCIANTE/CONTRATANTE.

í3.'l O pagamento será efetuado pela PreÍeitura do lrunicipio de Campos de Júlio - MT até o 50 (quinto) dia útil, mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional dêsignado, sendo efetuada a retençâo de tributos sobre o
pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaçáo vigenle.

13.2 O pagamento será creditado em oonla corrente, por meio de ordem bancária â Íavor de qualquer instituiÇáo bancária
indicada na Nota Fiscal, devendo, para Éso, ÍicaÍ explícito o nome do banco, agência, localidade e número da contã corrente
em que deverá ser efetivâdo o crédito.
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regularizaçáo da situaÉo ê/ou a reapresêntaçâo do documento fiscal, náo acarretando qualquer ônus para o lúunicípio de

Campos de Júlio - MT.

í4. DAS SANçOES ÂOMTN|STRAT|VAS

14.í O licilante ou o contratado seÍá responsabilizado administrativamente pelas seguintes infÍaçóes:

a) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato,

b) dâr causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregâr ã documenlaÉo exigida parâ o certame:

e) não manter a proposta, salvo em decorrência dê fato superveniente devidamente justificâdo;

0 não celebÍar o contrato ou não enlregar a documentaÉo exigida para a contralaÉo, quando convocãdo

dentro do prâzo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certamê ou prêstar declaraçáo falsâ durante a

licitaÉo ou â execuÇáo do contrato;

i) fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na cxtcução do contrato;

j) comportâÍ-se de modo inidôneo ou comotêr fíàude dê quslquer naturezâ;

k) praticar atos ilicitos com viías a frustraÍ osobiêtivos da licitaÉo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.8rí6, de 10 dB agosto de 2013.

14.2. Serâo aplicadas ao responsável pehs infraçóes administÍaüvas previstas nesta Lei as seguintes sanÉes:

a) advertência;

b) multa:

c) impedimento de licitar e contÍatar:

d) declaraçáo de inidoneidade para licltar ou conlratar.

14.3 Na aplicaÉo das sanções serão consideÍados:

a) a nalureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiaridades do caso @ncreto;

c) as circunslâncias agÍavantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provieÍem paÍa a AdministraÉo Públicâ;

e) a implantâção ou o aperfeiçoamento de programa dê integridade, conforme normas e orientações dos órgáos

de controle.

14.4 A sanÇáo prevista na letra "a" do itêm 14.2 (advertência) seÍá aplicada exclusivamente pela infração administrativa

prevista na letÍa "a" do item 14.1 deste Termo de Referência, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais

gravê.

14.5 A sanÇáo previsla na letra "b" do item '14.2 (multa) náo poderá ser inÍerior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superioÍ a 30% (trintâ por cento) do valor do contrâto licitâdo ou celebrado com contrataçáo diretâ e será aplicada ao

sável por qualq uer das in administrativâs previstas no item 14.1 deste Termo de Referência, nos seguintesrespon

termos
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a) se der causa à inexecução parcial do conlrato, a mulla será de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à pâÍte náo cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamenlo

dos serviços públicos ou âo interesse coletivo, a multa seÍá de 20% (vinte por cenlo) sobre o valor corÍespondente à paíe

náo cumpÍidai

c) se der causa à inexecução lotal do contÍato, a multa sêrá de 10o/o (dez poÍ cento) sobre o valor tolal do

contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito
pela Administraçáo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrêscida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso

até o décimo dia, quando o conlrato será considerado totalmenle descumprido.

\- 14.6 A sançáo prevista na letra "c" do item '14.2 (impedimenlo de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas

infraçóes administrativas previstas nas letras "b", "c', "d", "e", "f'e'g" do item 14.1 deste Termo de Referência, quando não

se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administraçáo Pública direta e indireta do ente fedeÍativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (lrês) ânos.

í4.7 A sanção prevista na "d" do item 14.2 (declaaçAo de inidoneidâde para licitar ou contratar ) será aplicada ao

responsável pelas infrações administratlvas previstas nas letras "h", "i", I", "k" e "1" do llem 14.'l deste Íermo de Referência,

bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras "b', 'c", "d', "e', "f e "g" do item 14.1 deste Íermo dê

Reíerência que justiflquem a imposição do penalidade mait grave que a sanÉo prevbtâ na letra "C' do item 14.2, e impedirá

o responsável de licilar ou contÍatar no âmbito da Admanislrâçáo Públic€ direta e indlÍeta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í4.8 A sanção estabelecida na letÍa "d" do item 14.2 (declaruçáo de inldoneidade para licilar ou contratar) deste Termo de

Referênciã será precedida de ânálise jurídicâ e será de competência exctu6iva do sêcretário municipal.

v í4.9 As sanções pÍevistas nas letras "a", "c' ê "d'do item í4.2 podeÍão ser aplicadas cumulativamente com a previstâ na

letra "b" do item 14.2 (multa) deste Termo de Referência.

14"10 Se a multa aplicada e as indenizaçó€s cabívêis Íorem superiores ao valoÍ de pagamenlo eventualmente devido pela

Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a difeÍença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

'14.11 A aplicâçáo das sanções previstas no ilem 14.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipólese alguma, a

obrigação de reparaÉo integral do dano causado à Administraçáo Pública.

í4.í2 Na aplicâção da sançâo previstâ na letra "b" do item í4.2 (multa), será facullada a deíesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâçáo.

í4.13 A aplicaÇão das sançóes previstas nas letras'c" e "d" do itêm 14.2 Lei requererá a instauração de processo de

responsabilizaÇáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará Íatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data

de intimação, apresentaÍ defesa escíita e especiÍicar as píovas que pretenda produzir.
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í4.í5 Serão indeÍeÍidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitâs, impertinentes, desnecessárias,

protelalórias ou intempestivas.

í4.í6 As penalidades aplicadas serão anoladas no registro cadastrâl dos fornecedores mantido pela AdministraÉo
Municipal.

í4.í7 As impoíâncias relativas às multas deverão ser Íecolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

ls. DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

í5.í. As despesas decorrentes desta contrataÉo estáo programadas em dotação orçamentária própriâ, prevista no
orçamento do Município de Campos de Júlio, para o exercicio de 2022, na classiÍicação abaixo:

Órgão: 03 - Secretariâ de AdministraÉo
Unidadê: 01 - Departamenlo de Administraçáo
Cêntro de Custo: 3í00 - Secretaria de Adminbtraçào
Dotação: 44
Elemento de despesa: 3.3.90.30.04.00.00.00;

Órgão: 03 - Secr.etaria de Administração
Unidade: 01 - Departamento de Admhistração
Cenlro de Custo: 3128 - Outros êntea da fedoração
Dotaçãoi 52
Elemento de despêsa: 3.3.90.30.04.00.00.0O

í6. DAS DTSPOStçOES FtNA|S

í6"í. A Empresa deverá arcâr com todos os custos e dêspesas, dirêtas ou indiretas, decorrentes do fornecimenlo dos

serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio.

16.2 A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federâl n" 14j9312021.

Câmpos de Júlio-MT, 11 de janeiro de 2023

: Del rJ Morais

Sêc Mu I De Administreçáo
t{Yttls,,íám|k*&
gente Administrativo

Éoeuouts
Seçretátio

de AdnihiiÍráçao
Poi 0|2021

MaL tgOB
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í4.í4 Na hipótese de deÍêrimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de pÍovas julgadas indispensáveis
pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes Íinais no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimâçáo.
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A

Gêrência de Licitações

Ref.: Edital de Credenciamento no. XX/2023

Após exarninar todâs !s cláu.ulas o condiçóo3 sstipuladaa no Edital de

Credenciamênto no. XX/2023 e seug anexos, âpresentamoa nogso pedido da cÍadênciamento, nos

tormoa consignados no mencionado alo convocatório, com os quaE conco.dâmos plenamenle.

Nome Completo

Representante Letal
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Nome Fantasía
Razão Social
,:NPJ

Representante Legal

RepÍesentante Lêgal
(sê houver)

Nome Completo:

Nome Completo:
RG/órgao Eúissôr:
Nome Completo

Telefone Comercial
elefonê Celular

Email:
iargo
CPF
Cargo

PF

Co ntato

RG/ rgáo Emissor:

BANCÁRIOS j
-Nome da lnstituição bancária

Agência no:

Banco
onta Corrente PJ no

Nome Completo

Representante Legal (se houver)

Campos de Júlio-MT, diô de mês de 2023

Nome Completo

Representante Legal
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(Timbre ou dados da empresa)

A
Gerência de Licitação
Ref.: Credenciamento n" XX)U2023

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO

representada peto(a) Sr(a)

(representante da empresa e qualificação do mesmo, constando inclusive qual a função/cargo na

empresa), portador(a) de CL/RG no CPF

, estabelecida no(a) , neste alo

no

DECLARÂ, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do objeto do

Credenciamento n'XXX/2023 e concorda com todas as exigências contidas noEdital e anexos e SE

COMPROMETE a prestar fielmente o fomecimento dos materiais nos termos do Edital, dos Termos

de Referência e dos demais anexos que compõem o processo da presente ticitação.

(Local e data)

Assinatura e carimbo
(Responsável da empresa)

L2
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A CREDENCIADA abaixo identificada DECLARÁ. para fins do disposto no inciso XXXIII do an. 7' da

Constituição FedeBl, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do arÍ. 27 da Lci n'8.6óó, de 2l dejunho de 1993. acrescido pela Lei no

9.854. de 27 de outubro de 1999, que nâo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de l8 (dezoito) anos em trabalho

notumo. perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) aros, salvo na condiçâo de aprendiz a panir de 14

(quatorze) anos.

Razâo Social da Dmprcsar

CN I'J:

Rcssalva: cmprega mcnor. a partiÍ de quatorze anos, na condição de aprendiz (MarcaÍ çom X)

SIM
NÃo }J
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UL
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000í -99 T€loíonê/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9.000 - Campos ds Júlio - MT

[ ] Execúção de S€rviço

[ ] Erecução de Obl.a

[ ]Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO OE OBRAS/SERVICOS

LIUUv r '
63t2023Solicitação Nr.:

12t0112023

Nr. por Centro de Custo: í

Folha:'1l1

SOLIGITANTE:

Centro de Custo:
órgào:
Unidade:

Nomê do Solicitanle:

Local dê Entroga:

Oestinaçâo:

6149 - HOSPITÀL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTI
6 - Secrêtaria Municipal de Saúde
I - Fundo Municipald€ Saúdê

ODAIR CEZAR MORCH

SECRETARTA MUNtctpAL DE SAúDE - AV voLMtR TABoRDA CAMERÂ

HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETE

Código da Dotaçâo :

06.01.2.038.3.3.90.30.04.00.00.00 (284/2023)
06.01.2.038.3.3.90.30.04.00.00.00 (28s12023)

ldêntificação: GÁS

ObsêTvaçógs: REFERENTE A PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE GÁS GLP PARA O HOSPIIAL I\4UNICIPAL
LEOCYR LAZARETE

ITENS SOLICITA DOS:

Quantidâdê Unid Especiflcâção Prêço Unit. Previsto

525 UN Cârga de 9ás. - GÀS LIQUEFÉITO DE PETROLEO - pÀRÀ

COZlNHÀ, ÀCONDTCIONADO EM RECTPÍENTE COM CAPÀCIDÀDE

PÀRÂ 13 KG, ÀPRESENTÀDO NO ESTÀDO L]OUIDO IO1.O?-

1248)

136,8300 71.835,75

Prêço Total 71.835,75

Campos de Júlio, 12 de Janeiro de 2023

Solacitante: ODAIR CEZAR MORCH

Data:

llem
I Preço Total Prevrsto

1



ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í -99 Telêlon6/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9{00 . Campos do Júlio - MT

Solicitação Nr.: 64t2023

12101t2023

Nr. por Centro de Custo: 2

Folhâ: 1/1

[ ] Execuçâo ds Sêrviço

[ ] Execuçáo de Obra

[ ]Compra soLrcrrAcÃo DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Centro ds Custo:
órgão:
Unidedê:

Nomo do Solicitante:
Locâl d. Enl.ega:

Destinaçâo:

6í214 - ATENÇÃO PR|MÁR|A

6 - SecÍelaria Municipalde Saúde

1 - Fundo Municipaldê Saúde

ODAIR CEZAR MORCH

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . AV, VOLMIR TABORDA CAMERA

ATENÇÂO PRIMÁRIA (USF I, USFII E USF II)

Código da Dotaçâo :

06.01.2.035.3.3 90.30.04.00.00.00 (250/2023)
06.01.2.035.3.3.S0.30.04.00.00.00 (2s112023)
06.01.2.035.3.3.90.30.04.OO.O0.O0 (252t2O23)

ldêntiÍicação: GÁS

ObsêÍvaçóo§: REFEXENTE A PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE GÁS GLP PARA A AIENÇÃo PRIMÁRIA (USF I,
USF lle USF lll)

ITENS SOLICITADOS:

llem EspeciÍicação Preço lJnit. Previsto Preço Íotal Prêvisto

165 UN Carga de gás. - GÀS LIQUEFEJ?O DE PETROLEO - pARÀ

COZTNHÀ, ÀCONDICIONÀDO EM RECIPIENTE COM CÀPÀC]DÀDE

PÀRÀ 13 KG, ÀPRESENTÀDO NO ESTÀDO LIOUIDO (01-O?-

12481

22 .5',t 6, 95

Preço Total: 22 576.95

Campos de Júlio, 12 de Janeiro de 2023

Solicitantê: ODAIR CEZAR MORCH

Data:

Ouanlidade Unid.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99 Telêfone/Fax:653387-2800/653387.2800
AVENIDÂ VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9{00 - Câmpos de Júlio - MT

ot)0ulu
Solicitação Nr.: " 65/2023

Data: 12t0112023

Nr. por Centro de Custo: 1

Folha: 1/1

[ ] Execução de Serviço

[ ] Execução de Obra

[ ] Compra soLrcrrAcÃo DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

CentÍo de Custo:

órgão:
lJnidâde:

Nomê do Solicilante:

Local do Entrega:

Oestinâçáo:

61253 . CENTRO DE ESPECIALIOADES MUNICIPAL

6 - Secretaria Municipalde SaúdÊ

1- Fundo Municipalde Saúde

ODAIR CEZAR MORCH

SECRETARTA MUNtctpAL DE SAúDE - AV. voLt\.4tR ÍABoRDA oAMERA

CENTRO DE ÉSPECIALIDADES MUNICIPAL

Código da Dotação :

06.01.2.042.3.3.90.30.04
06.01.2.042.3.3.90.30.04

ldentiÍicação: GÁS

oo (326t2O23)
o0 (327t20231

00.00
00.00

Observaçôês: REFERENTE A PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE GÁS GLP PARA o cENTRo DE
ÉSPECIALIDADES MUNICIPAL

ITENS SOLICITADOS:

Unid Especificaçâo Prêço Unil. Previsto

90 UN Cargâ de gás. - GÀS LIQUEFEITO DE PETROLEO - pÀRÀ

COZ]NHÀ, ÀCONDICIONÀDO EM RECIPIENTE COM CÀPÀCÍDÀDE

PÀRÂ 13 KG, ÀPRESENTÀDO NO ESTADO LÍoUIDO (01-0?-

1248)

136,8300 t2 .3t 4, ',t 0

Preço Total 12.314,70

CamposdeJúlio, í2 de Janeiro de 2O?3

Solicitanle: ODATR CEZAR MORCH

lem I Quantidade tPr-j--f-l"l P""rst"l

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0'1.6í4.51610001-99 Íeleíone/Fax:653387.2800/653387-2800
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319{00 - Câmpos de Júlio - ÍrlT

soricitaçâo,ur., U q&P#t)

Data: 12101t2023

Nr. por Centro dê Custo: 3

Folhâ:1/'1

[ ] Execução dê SêNiço

[ ] Execução de Obra

[ ] Comprâ soLtc Ão DE MATERIAIS E/ou EXECUcÀo DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Ceôtro de Custo:
órgão:
Unidade:
Nomc do Solicitantg:
Local dê Entroga:

Destinação:

6100 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
6 - Secrelaria Municipal de Saúdê

1- Fundo Municipalde Saúde
ODAIR CEZAR MORCH

SECREIARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - AV. VOLMIR TABORDA CAIT'IERÂ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Código d. Oolagâo :

06.01.2.034.3.3.90.30.04.00.00.00 (230/2023)

ldentiÍicação: GÁS

Observaçóes: REFERENTE A PROCESSO DE CREDÉNCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE GÁS GLP PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUOE

ITENS SOLICITADOS:

Unid Esp6ciÍicação PÍeço Unit- Previsto Prêço Total Previsto

60 UN Car:94 de 9ás. - GÀS LIQUEFEITO DE PETROLEO - pÀRÀ

COZINHÀ, ÀCONDICIONÀDO EM RECIPIENTE COM CÀPÀCIDÀDE

PÀRÀ 13 KG, ÀPRESENTÀDO NO ESTÀDO LIOUIDO (01-07-

1248)

136,8300 8.209,80

Preço Total 8.209,80

Campos de Júlio, 12 de Janeiro de 2023

Solicitanle: ODAIR CEZAR MORCH:

Item lQuanladade



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'l .6'14.516/000í -99 Teloíonê/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUÍÍI 779.W

C.E.P: 78319{100 - Campos de Júlio - MT

I]OUUZ I
SolicitaçãoNr.: 6712023

Data: 1A0112023

Nr. por Centro de Custo: 1

Folhai 1/1

[ ] ExecuÇão de S6NiÇo

[ ] ExecuÇáo ds Obra

[ ]Compra

SOLICITANTE:

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OERAS/SERVICOS

Conlro dê Cuslo:
órgâo:
lJnidâde:

Nome do Solicitante:

Local de Entrêga:

O.3tinaçâo:

6171 - DPTO VIGILANCIA SANITARIA - VISA

6 - Sêcrelaria Municipalde Saúde

1 - Fundo Municipalde Saúde

ÔOAIR CEZAR MORCH

SECRETARIA MUNtclpAL DE SAúDE - AV. voLMtR TABoRDA CAMERA

DEPARÍAMENTo DE VIGIúNclA SANITÁRA

Código da Ootagão :

06.01.2.039.3.3 90.30.04.00.00.00 (296/2023)
06.01.2.039.3.3.90.30.04.00.00.00 (29712023)

ldentificação: GÁS

ObS€TVACõES: REFERENTE A PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE GÁS GLP PARA O DEPARTAMENTO DE' vtGtLÂNcrA sANrrARtA

ITENS SOLICLTADOS:

Unrd Especificaçáo

30 UN CaTga de gás. - GÀS LIQUEFÊÍTO DE PETROLEO - PÀRÀ

COZINHA, ÀCONDIC]ONADO EM RECIPIENTE COM CÀPÀCIDÀDE

PÀRÀ 13 KG, APRESENTÀDO NO ESTÀDO LIQUIDO (01-07-

1248)

136,8300 4 -104, 90

Total 4.104.90

CamposdeJúlio, 12 de Janeiro de 2023

Solicitante: ODAIR CEZAR MORCH:

llem lQuantidade lPreço Unit. Previsto I Prêço Total Previsto



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ODAIR CEZAR ÍIIORCH

Solicitação: 63, 64, 65, 66 e 622023

N" Coleta de Preço: 0l/2023

1. OBJETO

í-1 Credenciamento de empresas interessadas no FORNECIMENTO DE GAS GLP para atender as dêmândas

dos departamenlos ê da Secretâria Municipal de Saudê.

2. JUSTIFICATIVÂ

2.'1. Faz-se necessário para o atendimento dos pedidos dos departam6ntos e Secretaria Municipal de Saude,

as quais dependem da aquisiÉo das recargas dê gás para manutençáo das atividades diárias e essenciais

desempenhadas pela Secretariâ.

2.2. Considerando continuidade nâ preparação da alimontação no setor distêtico do Hospital Municipal Leocyr

Lazarete para os pacientes inteÍnos e também para os fundonâios que trabalham 12 horas corÍidas.

2.3- Considerando que nas Unidades BáEicas de salde e Cgntro de Especialidades Municipal a utilização na

prepâração de caÍé e âlimentos quando é Íôalizado atividades, oficinas e âções educativas para os pacientes.

2.4. Considerando a Secretaria Munidpd de Sâude na preparaçüo d€ caÍé para os servidores e usuários que

se utilizam das dependências da pÍêbifura

2.5. Conforme condiçóes de mercado veriÍca-se que o obieüo no de@rrer do exeÍcício pode soÍrer oscilaÉo

no seu prêço e a alternativa que melhor se amolda pere atendimonto da demanda êxistente é o credenciamento, de

modo a atingir os seus objetivos mm menor custo e maior eficiência.

3. OA LEGTSLAçÃO APLrCÁVEL

3.1. Será adotada â Lei Federâl no 14.133/2021, notadamente os a.ts. 74, caput, 78, inciso l, combinados mm

o art. 79, inciso lll, observado ainda o disposto no inciso lV do Parágrafo único do respectivo artigo.

4. ESPECIFICAçÕE§ DO OBJETO

4.í. O presente instrumenlo apresenta a especifcaçáo e quântidade, e valor estimado para ada
Deparlâmento.

4.í-í Especifcação;

CNPJ: 01.614.516/000'l -99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 338712800

\ 00uu z4



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov. br

ITEM DESCRTÇÃO CODIGO BETHA

cÔDrGo

TCE

1

CARGA DE GÁS. GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO . PARA

COZINHA, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE COM CAPACIDADE

PARA 13 KG, APRESENTADO NO ESTADO LIQUIDO

o't-07-1248 't 1881-8

4,í.2 Assim, visando buscar um número racional para a demanda a ser adquirida para um periodo de

60 meses, utilizou-se o histórico de aquisiçôes das quantidades adjudicadas referente ao último processo de

credenciamento n'12912021 e do pÍocesso licitâtório no 35/20'18 PR, isso porque os processos realizados entre esse

lapso temporal estão compÍeendidos no periodo em que as aulas eslavam suspensâs em decorrência da pandemia do
covid-19 e a utilizaçáo das quantidades adjudicadâs nesse ínterim poderiam distorcer a média das quantidades

adquiridas.

4.í.3. Estimou-se a projeçáo de 2io/o em Íelaçáo à médiâ adquirida em 12 meses, devido ao longo
periodo de vigência e em virtude do inevitável cÍescimenlo da população.

4.1.4. A Secretaria Municipal de Saude e Oepartamento de Vigilância Sanitária não tinha aquisições

em 2018 e 2021, porem plane.,a-se aquisiçóes futuras

4.í.5. A Atençáo pdmária foi incluída mais uma unidade, sendo assim foi acrescido as quantidades

com referência utilizados nas outras unidades

4.1.6. Asslm, estiÍnàse para essa contrâtação, os seguintes núrncÍos:

Departâmento Valor de Refeíência Quantitativos Valor Tolal

Hospital Municipal Leocyr Lazarete 136,83 525 R$ 71.835.75

Atenção Primária 136,83 165 R$ 22.s76,95

Centro de Especialidades Municipal 136,83 90 R$ 12.314.70

Secretaria Municipal de Sâude 136,83 60 R$ 8.209,80

Departamento de Vigilância Sanitária 136,83 30 R$ 4.104.90

Total 870 R$ 119.042,20

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - [,{T
Av Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 33872800

Depaíamenlo Media

Quantidade

estimada 12

Meses

Quantidade

eslimada 60

Meses

Hospital Municipal Leocyr

Lazarete 87,5 105 525

AtenÇão PrimáÍiâ 27,5 33 165

Centro de Especialidades

Municipal '15 18 90

Secretaria Municipal de Saude 0 0 '12 60

Departamento de Vigiláncia

Sanitáriâ 0 6 30

Total 130 174 870

IUUZJ
-\

4.í-7. Tendo em vista os quantitativos acima descritos estima-se para essa conlratação os seguintes
valores para o perlodo de 60 meses;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wwwcamposdejulio. mt. gov.br

4.í.8. Os valores informados no subitem acima, são estimativos e náo indicâm qualquer compromisso

Íuluro para a AdministraÉo Municipal.

4.1.9. É estimada uma contrataçáo total de R$ 1'19.042,20 (cento e dezenovê mil e quarenta e dois

reais e vinte centavos).

4.í.9 O valor de referência Íoi obtido através de consulta no sistema Radar Compras Públicas

disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (Anexo l) a esse termo de referência em consonância

com o disposto no aÍtigo 23, inciso lll, da Lei 14j332021, sendo utilizada para composiçáo dos custos unitários a

medjana consoante o inciso I do mesmo dispositivo.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:

5.í A Gerência de Administrativa e de Aquisiçôes, realizará semanalmente (toda sexta-feira) pesquisâ de preço

entre as empresas credenciadas e efetuará o registro das colaçóes obtidas no sistema Betha Compras no menu coleta

de preços.

5.2. As cotaÇôes deverão ser entrêgues à Gerência Administrativa e de Aquisiçóês, devidamente assinada

pelas empresas credenciadas e entregues Íisicamente ao setor Íesponsável;

5.2.1. Alternativamentê, as empresas cÍed€nciâdas poderáo encaminhar a cotaÉo de preço atravês

de aplicâtivos de mensagens e e-mail:

5.2.2. Em caso de ts êmpresas cÍrdencladas não fomêceram as mtaÉes de preço a Gerência

Administrativa e de Aquisiçóes derrerá realizar coleta flsica no local, inclushre com imagens dos pÍeços praticados no

dia da coleta de preços.

5.3. Após a rêalização da coleta d6 pmços e efetuada o regist o no sistoma Belha Compras no menu coleta de

preços. será veÍiÍicado qual e propo§ta dentÍe os credenciados possui o meíor prêço. o qual será o credenciado

hâbilitado para fornecer o item durante a semana subsequente até a reafizaÉo de nova cotaÉo de preços;

5.3.í A cada solicitaÇáo dos órgãos demandantes deverá ser emitida a Nota de Coleta de Preços que

será documenlo integrante do processo de aquisição, demonstrando que o credenciado oferlou o menor preço na

respectiva cotação de preço;

5.3.2. Em caso de empate nos preços fornecidos pelos Credenciados, será realizada nova cotâçáo de

preÇos com todos os credenciados;

5.3.3- Persistindo o empate será realizado sorteio através do site www.sorteador.com.br com a lisla

dos nomes dos credenciados com preços iguais, onde o resultado dêverá ser compârtilhado através dê e-mail ou

WhatsApp mediante o link Íomecido e disponibilizado pelo site.

6. DA CLASSTFTCAÇÃO OOS SERV|çOS E FORMA DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

6,1 O Fornecimento do material é de natureza comum, essencial, e será executado poÍ demanda.

6.2 Trata-se de fornecimento comum de caÍáler continuado, pois o gás glp é voltado para o atendimento das

necessidades públicas permanenles e sua essencialidade alrela-se à necessidade de existência e manutenÉo do

credenciâmento, pois sua paralisaçâo pode implicar em prejuizo ao exercicio das atividades do municipio.

7. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

CNPJ: 0l .614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 33874800

000024



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov. br

7.í. Os requisitos da contÍatação abÍangem:

7.2 A ÍormalizaÉo do Pedido de Credenciamento - Anexo ll

7.3 Preenchimento da Íicha cadastral - Anexo lll

7.4 Declaração de pleno conhecimento do objeto - Anexo lV

7.5 DeclaraÉo dê que a Credenciada náo êmprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz - Anexo

8. OO LOCAL, PRAZO É FORMA DE ENTREGA:

8.í. Os materiais serão ênlregues de acordo com as especiÍlcâÇôes deste Termo de Referênciâ, nas sêguintês

condições:

a). Os produtos deveÍão ser entÍegues, em locâl a ser deÍinido pela SecretaÍia solicilante que estará

especiíicado na Autorizaçáo de Fornecimento (AF), de segunda a seíâ-feira, no horário normal de expediente, nas

quantidades solicitadas pela Secretaria. A carga e a descarga seráo por conta da CONTRATADA, sem ônus de frele;

b). No prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a psrtir do recebimento da Autorização de

Fornecimento (AF).

8.2. Os produtos poderáo seÍ reiêitados, no fodo ou em pârt8, quando am desacordo com as especiÍicaçóes

conslantes neste Termo de ReÍerênciae na proposta, devando !êr fubíituidos no p"zo de 02 (dois) dias, a contar da

notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prquízo da aplicaÉo das penalidades.

8.3 Caso atrase na entrega ou so recuse a ÍoalizaÍ a substiluição, o fornecedor estará sujeito a sanções

administrativas previstas no item í0 deste Têmo de Refeéncia, sendo quê omatsÍial substituido passará pelo mesmo

processo de veriÍicação observado írpÍimeiÍà ênlreg€.

8.4. Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, tributos,

taxas, frete e seguro da entrega dos materiais a sérÊm substituidos.

8.5 O produto deverá ser entregue acondicionado adeguadamente, de forma a permitir completa segurançâ

duÍânte o transporle.

8.6 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os materiais entregues se

essês não esliverem de acordo com as especificaÇóes !écnicas desse Termo de Referênciâ.

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

9.í A Ílscâlização da entrega do objeto da presenle contralaÉo será acompânhada e Ílscâlizada por 1 (um) ou

mais Íiscais do contrato, representantes da Administração especialmenle designados conforme requisitos estabelecidos

no art. 7o da Lei Federal14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com infoÍmações pertinentes a essa atribuição.

9.2 O pÍofissional designado tem a incumbência de:

a). Conferir qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os câso náo estejam de acordo com as

especiÍicaÇóes técnicâs desse Termo de Referência; 
À -

b) Proceder de forma criferiosa o seu recebimento ê guârda dos materiais; 
(fV

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jãrdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387U800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

c). Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclaÍecimênto quanto à identiÍiceçáo, quantidade ou

qualidâde dos materiaisi

d). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÉo do conlrato,

determinando o que for necessário para â rêgularizâçáo das faltas ou dos defeitos observados;

e). lnformar a seus supeíiores, em tempo hábil para a adoÇáo das medidas coovenientes, a situaçâo

que demandar decisão ou providência que ultrapâsse suâ competência.

9.3 O foÍnecedor Ílcará sujeito â mais ampla e irrestrita íiscalizaçáo, obrigando-se a prestar todos os

esclarecimenlos porventura requeridos pela Administrâçáo.

9.4 A Ílscalizaçáo náo aceitará, sob nenhum pretexto, a transÍerência dê qualquer responsabilidade do

fornecedor paÍa outras entidades, se.iam fabricântes, técnicrs, dentÍe outros.

9.5 A Íiscalizaçáo acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitôrios e, na ocorrência

destes, náo implica em corresponsabilidade da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

9.6 O íscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessorâmênto .iuridico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevanles para prevenir riscos na execuçáo

contratual.

í0. DAS OBRIGAçÔES oA cRESET{CIADA,CoNTRATADA

í0.1. lndicar um preposto ÍEsponsável pelo atendimênto às demandas da CONTRATANTE;

í0.2. Entregar os materiais conlorme âs ospecificaçóes constânlgs desse Termo de Rêferência, cumprindo o

prazo estabelecido;

í0.3. Entrêgar os materiais no píazo e local estabelecidos ness6 Termo de Referência, acompanhados da

respectiva Nota Fiscal/Fatura, na quâl constarâo as indicâÉes referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade;

í0.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e Íesistência dos materiais fomecidos, que deveráo seÍ

novos e de primeira qualidade;

10.5. Providenciar imediatâ correção de deÍiciências, falhas ou irregularadades constatadas pela Prefeitura do

Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçóes firmadas neste Termo de Referência;

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,'13 e 17 a

27, do Código de Defesâ do Consumidor (Lei no 8.078/1990);

'10.7. Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo dê habilitaÉo

e qualificação cujas validades se encontrem vencidas;

10.8. Ressarcir os evenluais prejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a

terceiros, provocados poÍ inêÍlciência ou irregulaÍidades cometidas na execução das obrigações âssumidas;

í0.9. Arcar com os custos diretos e indiíetos, inclusive despesas com embalagem, lransporte, taxas, frele e/ou

seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdênciários e demais despêsas envolvidas na entrega, náo sendo admitida

qualquer cobranÇa posterior da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;
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í0.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo prêvisto, com a devidâ

comprovaçáo;

í 0. í í Absler-se de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormaçâo acerca das atividades objeto deste Termo

de Referênciâ, sem prévia autorizaÉo da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

í0.í2. PÍestar esclarecimenlos à Prefeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou

fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

10.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

í 0.'14. Mantêr durante toda a vigência do credenciamenlo e dos contratos dele decorrentes, em compatibilidade

com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiÉes de habilitaÉo e qualiÍicaÉo exigidas.

í 0.í 5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prêstândo todos os esclarecimentos que

forem solicitados pela Prefeitura do [,lunicípio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçóes se obriga a atender,

í0.í6 Oualquer dano causado ao palrimônio da Prefeitura do Municipio (b Campos de Júlio - MÍ na entrega

dos materiais serão ressarcidos pelo Íornecedor, salvo justiílcativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos dirclos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos,

ocorridos poÍ culpa sua ou de qualquer de seus empregados ê prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açóôsjudiciais movidas por tcrceiros, que lhê venhâm a ser exigidas por força da Lei,

ligadas ao cumprimento deste Termo de Referência e da Nola dc Empenho.

í 0.17. Náo permitir a utilizaÇâo de trabalho de pêssoa mênor de idade, sâlvo na condiÇáo de menor aprendiz.

í 1. DAS OBRIGAçÕES DA CREDENCIANTE'CONTRATANTE

í1.í. Proporcionar todas as condiÉes para que a CREDENCIADA"/CONTRATADA possa desêmpenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Projeto Básico, do Editale seus Anexosi

, í.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Íornecimenlo do materiâI, por servidor (es) especialmente

designado (s), anotando êm registro próprio as Íalhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nomê dos

empregados êvenlualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabiveas;

í 1.3. Fiscalizar durante toda a vigência do Credenciamento o cumprimento das obrigações assumidas pela

CREDENCIADtuCONTRATADA, bem como as condições de hãbilitação e qualificação exigidas.

í 1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigâções assumidas pela CREDENCIADA,/CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas do desse Termo de referênciâ, bêm como do Edital de Credenciamento e demais anexos.

í'1.5. lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçôes para a enlrega

dos materiais e as eventuais alterações eÍetuadas em tais preceitos;

't'í.6. Prestar as informações e os esclârecimentos solicitâdos pelo fornecedor, relacionados com o objeto

pâctuado;

í í.7. Notificar a CREDENCIADAJCONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execuÇáo do fornecimento do produto para os órgâos e entidades da

CNPJ: 01.614.5'16/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387Q800

I



administração pública municipal, fixando prazo para a sua correçáo, certiícando-se que as soluçôes por ela propostas

seram as mais adequâdas.

í 1.8. Estando os mateÍiais de acordo com o solicilado e a respectiva Nota Fiscal/FatuÍa devidamente atestada,

a Contratante efetuará o pagamento nas condiçóes, prêços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

ll.9 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os pÍazos de entrega, exigindo

que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do íomecimento, sob pena das sançóes

administrativas pÍevistas na Lei Federal 14.13312021, no ltem 14 deste Termo de Referência e demais cominaçôes

legais;

íí.'10. Comunicar, por escrito, ao forne@dor o não-Íecebimenlo dos mateÍiais, apontando as razôes, quando

foÍ o câso, das suas não-adequaÇões aos termos conlratuais;

í1.íí. Não praticar atos de ingerência na âdministração da CREDENCIADA/CONTRATADA, tais como:

â) exeÍcer o podeÍ de mando sobre os empregados da CREDENCIADA,/CONTRATADA, devendo

reporlar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

b) direcionar a contratação de pessoas paÍa trabalhar nas empresas

CREDENCIADA,/CÓNTRATADAS;

í2- DO PREÇO

í 2.í O valor do material será câlculado com bose no preço da coleta dô preços registÍado no sistema Betha

Compras vigente para a semana.

12.2. Quaisquer lributos, encar0os, custos e despesâs, dirêtos ou indiretos, seráo considerados mmo

inclusos nos preços, náo sendo considerados pleitos de acréscimos, â esse ou â qualquer titulo, devendo o

fornecimento ser cumprido sem ônus àdicional à CREOENCIANTE/CONTRATANT'E.

13. DO PAGAMENTO

13.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT âté o 5" (quinto) dia

útil, mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo proÍissional designado, sendo efetuada a

retençáo de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), confoÍme determina a legislaçáo vigente.

í3.2 O pagamento será creditado em conta mrrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição

bâncária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

í3.3 Caso o fornecedoÍ seia oplante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContÍibuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovação, a Íim de evitar â retenção nâ fontê dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de '14 de

dêzembro de 2006.

13.4. Hâvendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida

ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento Íiscal náo acarretando

qualquer ônus paÍa a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.
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í 3.5. Previamente à data do pagamento, o Deparlamento de Tesouraria veriíicárá as cerlidõês de Íegularidade

Ílscal e trabalhistâ, paÍa veriÍicaÍ a manutenção das condiÇões de habilitaçáo do fomecedor.

í3.6 Os tributos e âs contribuiçÕes Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos

bens/materiais sáo de responsabilidade do íomecedor, podendo â ContÍatante exigir, a qualquer tempo, â comprovaçáo

de sua regularidade.

í3.7 Havendo alraso no pâgamenlo de suas obrigaçóes a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT

procederá à atualização Íinanceira diária de seus dêbitos, por meio da média de índices de pÍeços de abrangência

nacional, na Íorma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para pagamento e como dala Ílnal o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo índice

que venha a substituí-lo.

í3.8. Para ,ins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizaÍ-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da corÍeÉo procurada;

V = valor inicial do coÍrtrato,

I = média âritmética simples do INPC 0B6E) {os últimos 12 (doze) meses.

í 3.9. Havendo erro na Nota Éiscal/Fatura, estia sorá devolvid8 ao fornêcedor.

í 3.10. Oualquer irregularidadeque impeça a liquideçáô da despesa será comunicada ao fornecedor, Íicando o

pagamento suspenso até que se providênC,iem G medidas aaneadoras. ilessa hipótêse, o pÍazo para o pagamento

iniciãr-se-á após regularização da 6ilu€çáo elôu s reapresentação do documento l6câ1, não acarrclando qualquer ônus

para o Municipio de Campos de Júlio - MT.

14. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

'14.í O licitante ou o contratâdo será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do conlÍato,

b) dar causa à inexecuÉo parcial do contralo que czluse grave dano à Administração, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documenlação exigida para o certame;

e) náo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente.iustiÍicado:

f) não celebraÍ o conlrato ou não entregar â documentâçáo exigida perã a contrataÉo, quando

convocâdo dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo justificado;

h) apresêntar declaraçáo ou documentaçáo íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licilação ou â execução do contrato;

i) fraudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quelquer nalureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objelivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masufti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 338Ê800

I tI
\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUL'O
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov.br

'14.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrâtivas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) adveÍtência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conlrataÍ.

í4.3. Na aplicaçâo dâs sançóes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da iníração comêlida;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍâmâ dê intêgridade, confoÍme normas e orientações

dos órgãos de controle.

í4.4 A sanÉo prevista na letra "a" do item 14.2 (adverlência) seÍá aplicada exclusivamentê pela inÍração

administrativa previsla na letra 'a" do item 10.1 deste Termo de Referência, quando náo se justiÍicar a imposiÉo dê

penalidade mais grave.

14.5 A sanÉo pÍevisla na lêtÍa "b'do item 14.2 (multa) náo podeÍá eer iníeÍior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cênto) do valor do contreto licilado ou celêbrado com contrataçáo direta e será

aplicadâ ao responsável por qualquer das infrãçÕes âdminiitralivâs prêvistâs no item 14.'l deste Termo de Referência,

nos seguintes teÍmos:

â) se der causa â inrxôcução paroial do @ntrâto, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à parte náo cumprida;

b) se der causa à inexecuçáo parcisl do contÍato que cause grave dano à AdministraÉo, ao

íuncionamento dos serviços públicos ou ao intolGse coletivo, a multa sorá de 20% (vinte poÍ cento) sobre o valor

correspondenle à paíe não cumprídà

c) se der causa à inexacução total do conl€to, a multâ êerá de Í0% (dez poÍ cênlo) sobre o valor totâl

do contralo;

d) se ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo juslificado

e aceito pela Administraçáo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cênto) por

dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

í4.6 A sanção prevista na letra "c" do item 14.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicadâ ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do item '14.1 deste Termo de Refêrência,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou conlratar no

âmbito da Administração Pública direta e andireta do entê federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de

3 (três) anos.

í4.7 A sanção prevista na "d" do item 14.2 (declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar ) será aplicada

ao responsável pelas infrações administralivas previstas nas lelras "h", "i", '.j", "k" e '1" do item 14.1 deslê Termo de

Referênciâ, bem como pelas infraçÕês administrativas previslas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do item í4.1 deste

Termo de Referênciâ que.iustiÍiquem a imposiÇáo de penalidade mais grave que a sançáo prevista na letra "c" do item

14.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretâ e indirêta de todos os

êntês federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) ãnos e máximo de 6 (seis) anos.
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í4.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 14.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste

Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

í4.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 14.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a

prevista na letra "b" do item 14.2 (multâ) deste Têrmo de Rêferência.

í4.í0. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento evenlualmente

devidô pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrâda judicialmente.

í4.íí A aplicaçáo das sançóes previstas no item 14.2 deste Termo de Referência nâo exclui, êm hipótese

alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.

í4.12 Na âplicação da sanção prevista na letra "b" do item 14.2 (multa), será facultada a defesa do interessâdo

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo dâ dâta de sua intimâção.

í4.13 A âplicâção das sânçõês previstâs nâs letras "c" e "d" do item 14.2 Lei ÍequeÊÍá a instauração de

pÍocesso de Íesponsabilizaçáo, â ser conduzido por comissáo compostâ de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da dala de intimaÉo, apresentâr defesa escrita e especificar as provâs que pretenda produzir.

'14.'14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de.iuntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissáo, o licitants ou o contratado poderá apresentar ãlegaçóes Íinais no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado dâ data da intimaÉo.

í4.15. Serão indeferidas pêla comissão, mêdiante decisão fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.'16. As penalidades aplicadas seráo anoladas no registro cadástral dos fornecedores mantido pela

Administração Municipal.

14.í7. As impoÍtâncias Íelativas às multes deveráo ser recolhidâs à conta do Tesouro do Município.

í5. DA OOTAçÃO ORçAMENÍÁRIA

'15.í. As despesas decorrentes desta contíataÉo est€lo programadas em dotaçáo orçamentária própria,

prevista no orçamento do Municipio dê Campos dê Júlio, para o exercício dê 2023, na classificaçâo abaixo:

Órgão 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidadê 01 - Fundo Municipal de Saúde

Elemento dê despesa: 3.3.90.30.04.00.00.00

SETOR Centro de custo Dotação

Hospital Municipal Leocyr Lazarete 6149 284 e 285

Atençáo Primária 61214 25O,251 e 252

Centro de Especialidâdês Municipal 61253 326 e 327

SecÍetaria lvlunicipal de Saude 6100 230

Departamento de Vigilância Sanitária 617'l
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í6. OAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

,6.í. A Empresa deverá arcar com todos os custos ê desp€ses, diretas ou indiretas, decorrentes do

Íomecimento dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio.

16.2 A Nota de Empenho da Despesa terá Íorçâ de contÍato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n'
'14.133t2021.

Campos de Júlio-MT, 12 de.ianeiro de 2023

Lglàt*
lrl Administrativo

- Mat 1241
de Frêrtils

e

Morch TSecÍetário Agente Administrativo
T

de Saúde lnterino

'*Ph
-/u'
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Av. Vatdir Masutti, No 779 W - Loteamênto Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 33&U800

\



ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í 4.5'l6i 0001-gS Têleíohe/Fari 653387-2800 / 653387-2800

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

c.E.P: 783'19-000 - Campos de Júlio - MÍ

Solicitação Nr.: 112023

Data:

Nr. por Centro de Custo: 1

Folhe: 1/1

I I ExecuÉo de Serviço

[ | Execuçao de Obra

I lCompra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

CenlÍo de Custo:

órgão:
Unidadê:

Nomê do Solicltahle:

Local dê Entrega:

Deslinação:

Códlgo da Dotâção :

08.01.2.082.3.3.90.30.04.00.00.00 (506/2023)

ldentiÍicação: GAS

FoRNEcIMENTo DE GÁS GLP PARAATENDER A DEI\4ANDA DA CRECHE MUNICIPAL IGN Êz sREsoLrN GroNGo

ITENS SOLICITADOS:

llem Especiíicação Preço Totel Previslo

4OO UN r36,8100 54.'32,00Calga de gás. - GÀS LIOUEFETTO DE PETROLEO - PÀRÀ

COZINHÀ, ÀCONDIC]ONÀDO EM RECÍPIENTE COM CÀPÀCIDÀDE

PÀRÀ I3 KG, ÀPRESENTÀDO NO ESTÀDO LIOUIDO (01_07_

1248t

Preço Total: 54.732,00

10t0112023

Solicitantê: JULIANA FERREIRA DÉ CASTRO UEBÉL

CamposdeJúlio, 10 de Jâneiro de 2023

10lo'U2023

8185 . CRECHE INFANTIL IGNÊZ BRESOLIN GIONGO

8 - Secretaria Municipald€ Educação

1 - Depaíamento de Educaçâo

JULIANA FERREIRA OE CASTRO UEBEL

CRECTiE MUNICIPAL IGNÊZ BRESOLIN GIONGO - AV JULIO CAMPOS

CRECHE MUNICIPAL IGNÊZ BRESOLIN GIONGO

Observações:

ouentrdade I unit. fcr"ço ur,,t. er", 
"to



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01,ô'14,516/0001-99 TeleÍone/Fax:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.Pi 783'19{00 - Gampos de Júlio - MÍ

Solicitação Nr.:
00Uu-l'r-2t2023

Oata 10to'U2023

Nr. por CentÍo de Custo: 1

Folha 1/1

[ ] Execução de Serviço

[ ] Execuçâo de Obra

I lCompra SoLIcITAcÃo DE MATERIAIS E/oU ExEcUcÃo DE oBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
órgão:
Unldade:

Nomê do Solicitãntê

Local de Entrêga:

Oêstinaçáol

8130 . CRECHE PEQUENO PRINCIPE

I - Secretaria Municipeldê Educaçáo

1 - Dêpârtâmênto dê Educação

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBET

CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRINCIPE

cRECHÉ MUNIcIPAL PEoUENo PRINCIPE

Códlgo da Dotâçào :

08.01.2.078.3.3.90.30.04.00.00.00 (489/2023)

RUA MARECHAL CANDIOO RONDON

ldêntlílcação: GAS

Obsêrvações: FoRNEctMENTo DE GAs GLp PARA ATENoÉR A DEMANDA DA cREcHE MUNIcIPAL PEouENo PRiNcIPE

ITENS SOLICITADOS:

Ouãntdáde Especificaçáo Preço Unit. Paevisto

136,8300 34 ,20?, 5o250 UN CaTga de 9ás. - GÀS LÍOÜEFEITO DE PETROLEO - PÀRÀ

COZlNHÀ, ÀCONDICIONÀDO EM RECIPIÊNTE COM CÀPÀCIDÀDE

PÀRÀ T3 XG, ÀPRESENTÀDO NO ESTÀDO I-IQUÍDO (01-07.

1248)

Preço Total: 34.207,50

10/01t2023

CamposdeJúlio, 10 de Janeiro de 2023

Unid.llem Preço Total Previsto

Solicitanre: JULIANA FERREIRA DE cASTRo IEBÊL:... .4il'l*.LL...



SolicitaçãoNr.: 312023

Data: 'tolo't t2023

V v-, - -

Nr- poÍ Cenlro dê Custo: 1

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Telefone/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Câmpos dê Júllo - MT

Folhâ: 1/1

[ ] Execução de Serviço

[ ] Execução dê Obra

[ ]Comprâ SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

C€nlro dê Custo:

Ôrgào:
lJnldadê:

Nome do Solicitanie:

Local de Entrega:

Oesllhaçâo:

8171 . ESCOLA MUNICIPAL 15 DE OUTUBRO

I - Secrêtâdâ Municipalde Educâção

1 - Oepartamento de Edu.áçâo

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

ESCOLA 15 OE OUTUBRO . AV AGOSTINHO LORENZETI

ESCOLA MUNICIPAL ,15 DE OUTUBRO

Código da Dotação :

08.01.2.081.3.3.90.30.04.00.00.00 (500/2023)

ldentiÍicâção: GAS

Observâçóes: FoRNECIMENTo DE GÁs GLp PARAATENoER A DEMANDA 0A EscoLA MUNIcIPAL 15 DE ouruBRo

Item Ouântidade unid Especificaçáo Preço Unit. Prêvisto Preço Total Previsto

4OO UN 136, 83ooCâTqô dê gáS. - GÀS LÍOUEFE]TO DE PETROLEO - PÀRÀ

COZINHÀ, ÀCONDICIONÀDO EM RECIPIENTE COM CÀPÀCIDÀDE

PÀRÀ I3 KG, ÀPRESENTÀDO NO ESTÀDO LTQUIDO (01-07.'

1244t

Preço Total 54.732,00

10t01t2023

Campos de Júlio, '10 de Janeiro de 2023

ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

SOLICITANTE:

ITENS SOLICITADOS:

Solicitante: JULTANA FERREIRA DE CASÍRO Ueaet .......fitxhl-1...........



SolicitaçãoNr.: 412023

Data: 't0t0't 12023

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í 6/000í -99 TelêÍonelFar: 6533E7-2600 , 653387.2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 7E319{00 - Campos de Júllo - xlT Nr. por Centro de Custo: I

Fôlhâ: 1/1

[ ] Execuçâo de SeÍviço

I I ExecuÇão de Obra

[ ]Comprâ SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
órgão:
Unidade:
Nome do Sollcltâhtê:

Local de Entrêga:

Destinação:

ObseÍvações: FORNECIMENTO DE GÁS GLP PARA ATENDER A DEMANDA OA ESCOLA MUNICIPAL ELIZA K, TOMÉ

ITENS SOLICITADOS:

Unid Especificação PrêÇo Unit. Previsio

325 UN 136,8300 44.469,15Carga de gás. - GÀS ],ÍQUEFEITO DE PETROLEO - PÀBÀ

COZINHÀ, ÀCONDÍCIONÀDO EM RECIPIENTE COM CÀPÀCIDÀDE

PÀRÀ 13 I(G, ÂPRESENTÀDO NO ESTÀDO LIOUIDO (01.07.

12481

Preço Total:

10t01t2023

Solicitante: JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBÊL

CamposdeJúlio, 10 de Janeiro de 2023

8143 - ESCOLA MUNICIPAL ELIZA K. TOME Códlgo da Dotação:
I - Sêcrêtariâ Municipâl de Educâçâo 08.01 .2.079.3.3.90.30.04.00.00.00 (493/2023)

1 - Deparlamento de Educação

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - AV, VALOIR MASUTTI, 779-W

ESCOLAMUNICIPAL ELIZAK, TOMÉ IdENtiIiCAçâO: GÁS

I tt", lQuantidade I Preço Total Previsto

44.469,75 
]

....4-1"U.



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614-516/000Í -99 Íêlêtone/Fax: 653387-2800 / 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783'19-000 - Campos de Júllo - MT

a

SolicitaçãoNr.: 612023

Data: 'lolo1l2023

Nr. por Centro de Custo: 1

Folha: 1/1

[ | Execuçâo de Sêíviç.

Í | ExecuÇão de Obra

I lCornpra SOLIC cÃO DE MATERIAIS E/OU EXECU ÃoDE OBRAS/SERV rcos

SOLICITANTE:

CenlÍo de Custo:

órgáo:
Unldade:
Nomê do Sollcltantê

Localde Enlroga:

Destlnação:

8157 . ESCOLA MUNICIPAL GERMANO LAZAREÍTI

8 - Secrelaria Municipalde EducaÉo

1 - Departamento de Educâçáo

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

ESCOLA GERMANO LAZARETTI - RUA: MARECHAL CANDIDO RONDON

ESCOLA MUNICIPAL GERMANO LAZARETTI

Código da Dotação :

08.01.2.080 3 3.90.30.04.00.00.00 (497/2023)

ldêntiricação: GÁS

Observaçôesl FORNECIMENÍO DE GÁS GLP PARA ATENOER A DÉMANDA DA ESCOLA MUNICIPAL GERMANO LAZÁRETÍI

LJnid EspeciÍicâÇão Preço L,nit. Previsto Preço Toial Previslo

Carga de gás. - 6À3 LIQUEFEÍTO DE PETROLEO PÀRÀ

COZINHÀ, ÀCONDICIONÀDO EM RECIPIENTE COM CÀPÀCIDÀDE

PA-RÀ L3 I(G, ÀPRESENTÀDO NO ESTÀDO LIQUIDO (01-07'

1248)

54.732,OO

Totall

10101t2023

Solicitente: JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL lÍ--1"!z

CamposdeJúlio, 10 de Janêiro de 2023

I

ITENS SOLICITADOS:

f n". lQuantidade

I sa.zoz.oo
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TERMO DE REFERÊNCIA

Coleta:01/2023

í. OBJETO

í.í Credenciamento de empresas interessadas no FORNECIMENTO DE GÁS GLP paÍa atender as demandas das

Unidades Escolares Municipâis.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Faz-se necêssário para alendimento das Unidades Escolares lvlunicipais, visando garantir â preparaÇáo dâ

alimentação escolar fornêcida aos alunos da rede municipal de ensino a aquisiçáo nos termos da Lei no 11.497 de 16

de junho dê 2009, verifica-se âinda que o fornecimento tem caráteÍ continuo, pois possuem a Íinalidade de suprir as

necessidades diárias das Unidades Municipais de Ensino com fornecimento parcelâdo.

2.2. Conforme condições de mercado veriÍica-se que o objeto no decorrer do êxercício pode sofrer oscilação no seu

preÇo e a alternativa que melhor se amolda para atendimento da demanda existente é o cÍedenciamento, de modo a

atangir os seus objetivos com menor custo e maior eÍlciência.

3. OA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Será adotada a Lei Federal no 14.133n021, notadamente os arts. 74, caput, 78, inciso l, combinados com o art. 79,

inciso lll, observado ainda o disposto no inciso lV do PaÍàgIaÍo único do respectivo artigo.

4. ESPECTFTCAÇÔES DO OBJETO

4.í. O presente instrumento aprêsenta a especiÍicação e quânlidade, e valor estimado paÍa cada Unidâde Escolar

4.r.í EspeciÍicaçáo:

ITEM DESCRTçÃO CÓDIGO BETHA

1

CARGA DE GÁS. GÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO . PARA COZINHA,

ACONDICIONADO EM RECIPIENTE COM

CAPACIDADÊ PARA 13 KG,

APRESENTADO NO ESTADO LIOUIDO

11881-8

4.í.2 Assim, visando buscar um número racional para a demanda a seÍ adquirida para um periodo de 60 meses, utilazou-

se o histórico de aquisições das quantidades adjudicadas referente ao último procêsso de credenciamenlo no 12912021

e do processo licitatôrio no 35/2018 PR, isso porque os processos realizados enlre esse lapso temporel estão

compreendidos no periodo em que as aulas estavam suspensas em decorrência da pandemia do covid- 19 e ã utilizaçáo

das quantidades adjudicadas nesse ínterim poderiam distorcer â média das quantidades adquiridas.

4.í.3. Estimou-se a projeÇão de 20% em relaÇão à média adquirida em 12 meses, devido ao longo periodo de vigência

e em virtude do inevitável crescimênto da população escolar municipal

4.1.4 Assim. estima-se para essa conlratação, os seguintes números:

CNPJ: 01 .6'14.516i 0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-0OO - Fone: (65) 338i1 0
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ESTADO DE MATO GROSSO
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Unidade Escolar
Credenciamento

L291202L

Pregão

3sl2078
Média Quantidade

Estimada 12 Meses

Quantidade
Estimada 60

Meses

Escola Germano 80 50 65 80 400

Escola 15 de Outubro 90 45 68 80 400

Escola Eliza K Tomé 70 35 53 65 325

Creche lgnêz Bresolin Giongo 90 45 68 80 400

creche Peq ueno Príncipe 60 25 43 50 250

Total 390 200 295 355 L.775

4.t.5. Têndo em vista os quantitativos acima descÍitos estima-se paÍa essa contrataÉo os seguintes valoÍes para o

periodo de 60 meses:

U nidãde Escolar Quantitativos Valor Total

136,83 400 54.732,OO

Escola 15 de Outubro 136,83 400 54.732,00

Escola Eliza K Tomé 136,83 325 44.469,75

Creche lgnêz Bresolin GionSo 136,83 400 54.73?,OO

creche Pêqueno Príncipe 136,83 250 34.207,50

Total r.775 242.873,25

4.í.6 Os valores informados no subitem acima, sáo estimativos e não indicam qualquer compromisso Íuturo parâ a

AdministÍaçáo iilunicipal.

4.1.7 É estimada umâ contratação total de R$ 242.873,25 (duzentos e quaÍenta e dois mil, oitocentos e setenta e três

reais e vinle e cinco centavos).

4.í.8 O valor de referência foi obtido através de consulta no sistema Radar Compras Públicas disponibilizado pêlo

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (Anexo l) a esse termo de refêrência em consonância com o disposto no

artigo 23, inciso lll, da Lei 14.133/2021, sendo utilizada para composiçáo dos custos unitários a mediana consoânte o

inciso ldo mesmo dispositivo.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;

S.í A Geíência de Administrativa e de Aquisiçóes, realizará semanalmente (toda sexta-feira) pesquisa de preço entre as

empresas cíedenciadas e efetuaÍá o registro das cotaçóes obtidas no sistema Betha Compras no menu coleta de preços.

S.2. As cotaçôes deverão ser entregues à Gerência Administrativa e de Aquisiçóes, devidamente assinada pelas empresas

cÍedenciadas e entÍegues íisicamente ao setor responsávêl;

5.2.1. Alternativamente, as empresas credenciadas poderáo encaminhar a cotação de preço através de aplicetivos de

mensagens e e-maili

S.2.2, Em caso de as empresas credenciadâs náo foínecerem as cotaçóes de preço a Gerência Administrativa e de Aquisiçóes

deverá realizar coleta ÍíSiCa no local, inclusive com imagens dos preços pÍalicados no dia da coleta de preçOs

CNPJ: 0í .ô'14.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de JÚlio-MT - cEP: 78307-000 - Fone: (65) 338

s

\
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt. gov. brlr I'

I

Valor de
Referência

Escola Germano

\l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov. br

5.3. Após a realização de coleta dê preÇos e efetuada o registro no sistêma Betha Compras no menu coleta de preços, será

veÍificado qual a pÍoposta dêntre os credenciados possui o menoÍ prêço, o qual será o credenciado habilitado para íornecer o

item durante a semana subsequente até a rêalizaçáo de nova cotação de preços;

5.3.í A cada solicitação dos órgãos demandantes deverá ser emitida a Nota de Coleta de Preços que será documento

integrante do pÍocesso de aquisiçâo, demonstrando que o credenciado ofertou o menor preço na respectiva cotaçáo de preço;

5.3-2. Em caso de empale nos pÍeços fornecidos pelos CÍedenciados, será realizada nova cotaÉo de preços com todos os

cÍedenciados;

5.3.3. Persistindo o empate será realizado sorteio através do site www.sorteador.com.br com a lista dos nomes dos

credenciados com preços iguais, onde o resultado deverá ser compartilhado através de e-mail ou Vvhatsapp mediante o link

foÍnecido e disponibilizado pelo site.

6" DA CLASSIFICAçÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1 O Fornecrmento do mateÍial é de natureza comum, essencial, e será executado por demanda

6.2 Trata-se de fornectmento comum de caráter continuado, pois o gás glp é voltado para o atendimento das necessidades

públicas permanentes e suâ essencialidade atÍela-se à necessidade de existência e manutençáo do credenciamento, pois sua

paralisação pode implicar em prejuizo ao exercício das atividades das Unidades Escolares do município.

7. REeursrros oa coNTRATAçÃo

7.1 Os requisitos da contrataçáo abrangêm:

7.2 A Íotmalizaçáo do Pedido de Credenciamento - Anexo ll

7.3 Preênchimênto da ficha cadastral - Anexo lll

7,4 Declaração de pleno conhecimento do obleto - Anexo lV

7.5 Declaraçáo de que a credenciada nâo emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz - Anexo v

8. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTRÊGA;

8.1 Os meteriais seráo entrêgues de acordo com as espêcificaçóes deste Termo de Referência, nas seguintes condiçôes:

a) Os produtos deveráo ser entregues, em local a ser definido pela Secretaria solicitante que estará espêcificado na

Autorizaçáo de Fornecimento (AF), de segunda a sexta-feira, no horário normal dê expedaente, nas quantidades solicitadas

pela Secretaria. A carga e a descaÍga seráo por conta da CONTRATAOA' sem ónus de Írete;

b) No prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a pârtir do recebimento da Autorizaçáo de Fôrnecimento

(AF),

8.2 Os produtos podeÍáo ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiíicâÇôes constantes neste

Termo de Referência e na proposta, devendo seÍ substituidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notiÍicâçáo da contralada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

8.3 Caso atrase na entrega ou se recuse a rcalizat a substituiçâo, o fornecedor estará sujeito a sançôes administrativas

previstas no item 1O dêste TeÍmo de Rêferência, sendo que o matêrial substituido passará pelo mesmo procêsso de verificação

observado na primêira entrega.

8.4. Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, tributos, taxas, Írele e

seguro da entrega dos materiais a serem substituídgs

8.S O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurançâ durante o

transporle

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Vatdir Masutti, N" 779 W - Loleamento Bom JaÍdim - campos de.Jútio-út - cEP: 78307-OOO - Fone: (65) 338É2
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8.6 A PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio rêsêrvâ-se ao direito de impugnar os matêrieis entregues se esses não

estiverem de acordo com as especificaçóes lécnicas desse TeÍmo de ReÍerêncaa.

9.1 A fiscalização da êntrega do objeio da pÍesente contrataçáo será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.70 da Lêi

FedeÊl14.133t2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contíatação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informaÇóes pertrnentes a essa atribuiçáo.

9,2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quanlitativa dos mateÍiais, recusando-os caso não estejam de acordo com as especificaçôes

técnicas dessê Termo de Referência:

b) PÍoceder de forma criteriosa o seu recebimento e guarda dos materieis;

c) Prestar ao ÍornecedoÍ qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificaçáo, quantidade ou qualidade dos

materiais;

d) AnotaÍ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato. determinando o que for

necessário para a regularizaçâo das faltâ3 ou dos defeitos obseNados;

e) lnformar a seus superioreÉ, em tempo hábil para a âdoçáo das medidaê convénientes, a situaÇáo que demandar

decisáo ou providência que ultrapassê sua comprtância-

9.3 O fornecedorficará sujeito a maisâínúa e irÍesme Íscalizrção, obÍEúndo.sc a prestaítodos os esclarecimentos porvenlura

requeridos pela Administração.

9.4 A fiscalizaçáo náo aceitará, sob nenhum pÍetexto, a trânsferêncÍe dê qualquer íêsponsabilidade do fornecedor para outras

entrdades, sejam fabricantes, técnicos, dente outms,

9.5 A fiscalização acima mencionad, t!.o excl(Í ncrh Íeduz a responsablÍidade do pÍ9t{ádor, inclusive perante lerceiros. poÍ

qualquer irregularidade ou, ainda, íesultahte de iÍnperfeiçôes tócnicas, vícios redibüórios e, na ocorrência destes, não implica

em corresponsabilidade da Prefeltura do Múniclpio dE Campos de Júlio - MT.

9.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos dê asc€ssoramaÍ,to jurídico e de controle intêrno da Adminiskação, que

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infoÍmaçôes Íelevantes para píevenir riscos na execuçáo contratual.

í0. DAS OBRIGAçÔES DA CREOENCIADA/CONTRATADA

í0.í. lndicaÍ um prêposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

,10.2. Entrêgar os materiais conforme as especificaçóês constantes desse Termo de Refgrência, cumpÍindo o prazo

estabelecido;

í0.3. Entregar os materiais no pÍazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência. acompanhados da respectiva Nota

Fiscal/Faturâ, na qual constarão as indicaçóes ÍeÍerentes a marca, fabricântê, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

10.4. ResponsabilizaÊse pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que devêrâo seÍ novos e de

primeira qualidade;

,t0.5. pÍovidenciaÍ imediata correÉo de dêficiências, falhas ou iÍregularidades constatadas pela Prefeitura do Municipio de

Campos de Júlio - N4T, referentes às condiÇóes firmadas neste Termo de Referêncial

í0.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objelo, de acordo com os aÍtigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'8.078/1990);
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10.7, Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÇão de habilitação e qualificação

cujas validades se enconlrem vencidas;

't0.8. RessarciÍ os eventuais prejuízos causados à Prefêitura do Município de Campos de Júlio - MI e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçóes assumidas;

í0.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas, frete e/ou seguro, lributos,

encargos trabalhistas, prêvidenciários e demais despêsas envolvidas na enlrega, náo sendo admitida qualquer cobrança

posteflor da Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT;

í0.íO Comunicar à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - lVlT, no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãoi

í0.íí Absle.-se de veicular publicidade ou qualquer outra inlormaçáo aceÍca das atividades objelo deste Termo de Reíerência,

sem préviâ âutorizaçáo da PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

í0.'t2. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolvam, independentemente de solicitação;

í0,í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legívele sêm rasuÍas;

10.í4. Manter durante toda a vigência do credenciamento e dos contratos dele dêcorrentes, em compatibilidadê com as

obrigaÇóes assumidas, todas as condiçôe8 de habilitação e qualaÍicação êxigidas.

lO.í5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela Prefeitura do Municipiô de Campos de Júlio - MT, cujas rêclamaçóes sê obriga a atender;

í0.í6 eualquer dano causâdo ao patrimônio da PrefeituÍa do Município de Campos dê Júlio - irT na entrega dos materiais

serão ressarcidos pelo fornecedor, sàlvo JustiÍicativa cofiIprovada, que dêverá responsabilizaÊse pelo ônus resultante de

quaisquer açóes, demandas, custos direlos e indiretos, inclugivê despesâs decorrentes de danos, oco.ridos por culpa sua ou

de qualqueí de seus empregados e prêpo3to6, obrigando.se, por quaisquer Íesponsabilidades decorrentes de açóês iudiciais

movidas por terceiros, que lhe vênham a 8eÍ exígrdas poÍ força da Lei, ligadar ao cumprimento deste Termo de ReÍerência e

da Nota de Empenho.

í0,í7 Nâo permitir a utilizaçâo de trabalho de pe§soa menor de idade, salvo na condlção d6 monor aprendiz.

í í. DAS OBRIGAçÔES DA CREDENCIANTE/CONTRATANTE

íí.í. proporcionar todas as condiçóes para que a CREDENCIADÁJCONTRÂTADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determanaçóes do Projeto Básico, do Edital e seus Anexos;

í í.2. ExeÍcer o acompanhamento e a Ílscalizaçáo do fornecimento do mâterial, por servidor (es) especialmente designado (s),

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome do§ empregados

êventualmente envolvidos, e encaminhando os apontâmentos à autoridade competente para as providências cabiveis;

í1.3. Fiscâlizar durante toda a vigêncaa do Credenciamento o cumprimento das obrigâÇôes assumidas pela

CREDENCIADAJCONTRATADA. bem como as condiçóes de habilitação e qualiÍicaçáo êxigidas

1t,4. ExigiÍ o cumpÍimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CREDENCIADA,/CONTRATADA, de acordo com as

cláusulâs do desse Termo de refeÍência, bem como do Editalde credenciamento e demais anêxos.

11,5 lnformar ao foÍnecedor sobre as normas e procedimenlos de acesso às suas instalaçôês para a entrega dos materiais e

as eventuais alteraçóes eÍetuadas em tais preceitos;

íí.6. ptestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

íí,7 Notificar a CREOENCIADA/CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, falhas ou iíregularidades

conslatadas no curso da execuçáo do fornecimênto do produto para os órgâos e entidades da administraçâo pública municipal,

fixando prazo para a sua coríeção, certaíicando-se que aS soluçóes por ela píopostas seiam aS mais adequadas.
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íí.8. Estando os materiais de acordo cam o solicitado e a respecliva Nota Fiscal/Fatura devidamente atêstada, a Cont.atanle

efetuaÍá o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

íí.9 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrêga, exigindo que o fornecedor

tome as providências necessáriâs para regularização do fornecimento, sob pena das sançôes administrativas previstas na Lei

FedeÍa|14.13312021, no ltem 14 deste Termo de Referência e demais cominações legais:

í1.í0. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o náo-recebimento dos materiais, apontando as razóês, quando for o caso, das

suas náo-adequaçôes aos teÍmos contratuais;

íí.í1. Não praticar atos de ingerência na adminiskaçáo da CREDENcIADtucONTRATADA, tais como:

a)exercero poderde mando sobÍe os empÍegados da CREDENCIADA./CONTRATADA, devsndo reportar-

se somente aos prepostos ou responsávejs por ela indicadosi

b) direcionaí a cantrataÉo de pessoas para trabalhar nas empresas CREDENCIADA/CONTRATADAS;

í2. OO PRÊçO

,12.,1 O valor do materia I será calculado com base no preço da colBta de preços registrado no sistema Betha Compras vigente

para a semana.

í2,2. Quaisquer tribulos, encaÍgos, cusbs e despêsas, diretos ou indirêtos, seÍào considerados como inclusos nos pÍeços,

não sendo considerâdos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o bÍÍrecimento ser cumprido sem ônus

adicional à CREDENCIANTE/CONTRATÁNTE,
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í3. DO PAGAMENTO

l3.l O pagamento será efetuado pele Prêfeitura do Municipio de Campos de J úlio - MT âté o 5" (qu into) dia útil para empresas

locais e 1Oo dia útil para empresas foÍa do municÍpio, mediantê t apresentagâo da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo

profissional designado, sendo efetuade a íEtenção dê tributos sobre o pagâúlsnlo a ser realizado (se ÍoÍ o caso), conforme

deteímina a legislação vigente.

í3.2 O pagamento será creditado êm conta corrente, por rneio dô ordem bancária a favor dê qualquer instituição bancária

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ícar explÍcito o nome do banco, agência, localidade e número da contâ corrente

em que deverá ser efetivado o crédito

13.3 Caso o fornecedoÍ seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Conlribuiçóes das Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaçáo, a fim de

evitar a retenÇão na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006

í3.4 Havêndo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impega a liquidâçáo da despesa, esta será devolvida ao fornecedoÍ, e

o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciaÍ-

se-á após a regularizaçáo da situaçáo ou reapresentaçáo do documento fiscal náo acarretando qualquer ônus para â Prefeitura

do Município de Campos de Júlio - MT.

13.S. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verifica.á as certidóes de regularidade íiscal e

trabalhista, paÍa veraficar â manutençào das condiçóes de habilataçáo do tornecedor.

13"6 Os tributos e as conkibuiçóes fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos bêns/materiais

são de responsabilidade do fornecedoÍ, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo de sua regularidade.

l3.z Havendo atÍaso no pagamento de suas obrigaçóes a Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MÍ procederá â

atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índic€s de preços de abrangência nacional, ná fôrma da

regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para

pagamento e como data final o dia anterior ao da emassáo da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

í 3.8 Para fins de cálculos de utilizaçáo de coreçáo, poÍ atraso, utalizar-se-á a seguinte fórmula: 
À../x
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R=Vxl

Onde:

R = valor da correçào procurada;

V = valor inicialdo contÍato:

| = média aritmêtica simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) mes€s.

í3.9. Havêndo êrro na Nota Fiscal/Fatura, esta será dêvolvida ao fornecedor.

í3.í0. OualqueÍ irÍegularidade quê impeça a liquidação da despôsa seÍá comunicada ao fornêcador, ficando o pagamenlo

suspenso até que se providenciêm as medidas sânêadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciaÍ-se-á após

regularizaçáo da situaÇão e/ou a rêaprêsentaçáo do documento fiscal, não acarretândo qualquer ônus para o Município de

Campos de Júlio - MT.

14. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

14.1 O licitante ou o contralado seíá Íesponsabilizado administrativamente pelas sêguintes inÍraçÔes:

a) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuÉo percial do contrato quê câuse grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inleresse colêtivo;

c) dar causa â inexecução tobl do contrato;

d) dêixar de entÍegar a doEuÍÉentaÉo exigida paÍâ o ccrtíhe;

e) náo manter a proposta, §alvo em decorÍência de hto supeÍvêniente de'ridamente justiÍicado;

f) náo celebrar o conlÍato ou náo entregar a documehtaçáo exigidá para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o íêtârdamento àr€xecuçqo ou da entrega doobieto dâ licitaC6 sem motivo iustificado;

h) apresentar declaraçáo ou dooumentâção faÍsa exigida para o cêrlâmô ou prestar declaração falsa durante a

licitaÇão ou a execuÇão do contrato;

i) íÍaudar a licitação ou praticar ato Írâudulento na execuÉo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer naturezâ;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lêsivo previsto no art.50 da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í4.2. Serão eplicadas ao responsável pelas infraçôes adminislrativas previstas nesla Lei as seguinles sançôes:

a) adveÍtênciai

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contralaÍ.

14.3 Na aplicaçâo das sanÇões serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

b) as peculiâridâdes do caso concrelo;

c) as circunstáncias agravanles ou atenuantes;

d) os danos que dela provierêm paÍa a Administração Pública;

e) a implantaÇáo ou o eperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orienlações dos órgãos

de controle.
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14.4 A sanÇão prevista na letÍa "a" do item 14.2 (advertência) será aplicada exclusivamenle pela inÍraçáo administrativa

prevista na letra "a' do item 14.1 deste Termo de Referência, quando não se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais

grave.

'l/t.s A sanção prevista na lêtra "b' do item 14.2 (multa) não podeÍá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cenlo) nem

supêrior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com conlralação dirêta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstâs no item 14.'1 deste Termo de Referência, nos seguintes

termos:

a) se der causâ à inexecuÇáo pârcial do contrato, a multa será de 50/o (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à paÍte não cumprida;

b) se der causa à inexecuçáo parcial do conlrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor mrrespondente à parle

não cumprida;

c) se der causa à inexecugáo total do contrato, a mulla será de 10% (dêz por cento) sobre o valor total do

contralo;

d) se ensejar o retardamenlo da execuçáo ou da entroga do objeto da lkitaÉo sem molivo iustiíicado e aceito

pela Administraçáo Municipal, a multa sêrá dê 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia dê atÍaso

âté o décimo dia, quando o contralo será considerado totalmente descumprido.

14.6 A sançáo prevista na letÍa "c" do it€Ín '14.2 (impodiín€nto de licitaÍ e contratar) será aplicada ao responsável petas

infrações administrativas previstas nas letÍas "b', 'c','d', "e", "f ô "g'do item 14.1 deste Termo de Referência, quando não

se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responaável de licitar ou contratar no âmbito da

AdministÍação Pública direta e indireta do ente taderetivo que tiver âplicâdo a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.7 A sançáo prevista na "d" do item 11.2 (decla'açÃo de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao

responsável pelas inÍraçÕes administrativas previslas nas letras "h", "i', 1", "k" ê "1" do item 14.1 deste Têrmo de Referência,

- 
bem como pelas infraçóes administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", 'f' e '9" do item 14'l destê Termo de

Referência que justiÍlquêm a imposiÉo de penalidade mais grave que a sançáo prevista na letra "c" do item 14.2, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no àmbilo da Administração Pública dirêta e indireta de todos os entes federativos, pelo

pÍazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.8 A sançáo estâbelecida na letra "d" do item 14.2 (declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar) deste Termo de

Referência será precedida de ânálise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.
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14.9 As sançóes previstas nas letras'a", "C'e "d" do item 14.2 poderão ser aplicadas cumulalivamenle com a prevista na

letrã "b" do item 14.2 (multa) deste Termo de Referência.

14.íO Se a multa âplicáda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

.t4.íí A aplicaÇão das sanÇões previstas no item 14.2 deste Íermo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçáo de reparação integral do dano câusado à Administraçáo Pública.
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14.'12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 14.2 (multa), será facultada a defesa do inleressado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.

14.13 A aplicaÉo dâs sançôes previstas nas lelras "c" e "d" do ilem 14.2 Lei requererá a instaurâçáo de processo de

responsabilização, a ser crnduzido por comissão mmposla de 2 (dois) ou mais servidoÍes estáveis, que avaliará fatos e

circunslâncias conhecidos e intimará o licitânte ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) diâs úteis, contado da data

de intimaçáo, apresentar defesa êscrita ê especiÍlcar as píovas que pretenda produzir.

't4.í4 Na hipótese dê deferimento de pedido de produção de novas pÍovas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis

pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá âpresentar alegaçóes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da dala da intimaçáo.

14.í5 Serão indefeÍidas pela comissáo, mediante decisáo fundamentada, provas illcitas, impertinentes, desnecêssárias,

protelatórias ou intempêstivâs.

í4.,16 As penalidades aplicadas sêrão anotadas no registro cadastral dos Íomecedores mantido pela AdministÍaçáo

Municipal.

14.í7 As importâncias relativas às mullas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

I5. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

15,í. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas êm dotâÉo orçamentária pÍópria, prevista no

orçamento do l,4unicipio de Campos de Júlio, pârâ o exercicio de 2023, na classiÍicaÇão abaixo:

Órgâo: 08 - Secretaria de Educação
Unidade: 01 - Departamento de Educação
centro de custo: 8185 - Creche lgnêz Bta3olin Giongo
Dotaçâo: 506
Elemento de despesâ: 3.3.90.30.04.00.00.00;

Órgão: 08 - Secretaria de Educação
Unidede: 01 - Depaíamento de Educaçáo
Centro de Custo: 8130 - Creche Pequeno Príncipe
Dotação: 489
Elêmento de despesa: 3.3.90.30.04.00.00.00

Órgão: 08 - Secretaria de Educaçáo
Unidade: 01 - DepaÍtamento de Educaçáo
Centro de Custo: 8í71 - Escola í 5 dê Outubro
Dotação: 500
Elemento de despesa: 3.3.90.30.04.00.00.00

órgão: 08 - Secretaria de Educação;
Unidadê: 01 - Departamento de Educaçáo
Centro de Custo: 8143 - Escola Eliza K. Tomé
Dotação; 493
Elemento de despesa: 3.3.90.30.04.00.00.00

Órgão: 08 - Secretaria de Educação
Unidade: 01 - Departamento de Educação
Centro de Custo: 8157 - Escola Germeno Lazaretti
Dotação: 497
Elemento de despêse: 3.3.90.30.04.00.00.00

CNPJ: 0'1.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteámento Bom Jardim - Câmpos de Júlio-út - Cep: 78307-OOO - Fone: (65) 338É2800

-\ n00046

1t

c



PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www. camposdejulio. mt. gov.br

í6.í. A Empresa dêverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos

serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio.

í6.2 A Nota de Empenho da Despesa terá íorça de contrato, conforme prevê o art.95 da Lei Federal n' 14.1331202'1.

Campos de Júlio-MT, 10 de janeiro de 2023

-)J,. ^ *1 .*- f',,r'."-\'t&l-
JJuliana FerÍeire Dê CastÍo Uebol

Secrotária Municipel De Educação
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov.br

A

Gerência do Licitaçõêg

Ref-: Edital do Crêdenciamento no. XX|2O22

PÍezados Senhores,

Apó3 examinar todas as cláusuLa c condiçõos estipuledas no Edital de

Crêdênciamento no. X)02022 e seua anexos, aPrasontamos no33o pedldo do credênciamento, nos

têrmos consignados no mencionedo ato convocstódo, com o! quais concordamos plenamentê.

/

Nome Completo

Representante Legal

CNPJ: 01 .614.516/0001-99 - i/unicipio de Campos de Júlio - MT

Av. Vatdir Masutti, N" 779 W - Loteamênto Bom Jardim - Campos de Júlio-úT - CEP: 78307-OOO - Fone: (65) 338t12800
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov.br

Nome Fantasia
Razão Social

Bairro lcidade/uF

tontaCo

- ite

RêpÍesentante Legel

Represêntante Legal
(se houver)

Nome Completo

Nome Completo
R rgão Emissor:
Nome Completo:_
RG/Órgáo Emissor

Telefone Comercial
eleÍone Celular:

Email
Cargo
CPF
CaÍgo
CPF:

DADOS BA CÁRIOS

Código do Banco:
Conta Corrente PJ no

campos de Júlio-MT, dia de mês de 2022.

Nome Completo

Representante LeBal (se houveÍ)

CNPJ: Oí.614.5í6/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT

Av. Vatdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-úT - cEP: 78307-000 - Fone: (65) 33812800
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AÍ{EXO lll

MODEI.O OE FICHA CÂDÂSTNÂL DA CO INATADA

IcNPJ

Endereço

Nome da lnstituiçáo bancária:
Agência no:

Nome Completo

Representante Legal



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIb
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

A
Gerência de Licitação
Ref.: Credenciamento n' XX)í2022

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO

(razão social da licitante). CNPJ no

. estabelecida no(a) , neste ato

representada pelo(a) Sr(a).

(representante da empresa e qUalificação do mesmo, constando inclusive qual a função/cargo na

, DECLARA. sob as penas da Lei. que possui pleno conhecimento do objeto do

Credenciamento n'XXXI2022 e concorda com todas as exigências contidas noEdital e anexos e SE

COMPROMETE a prestar fielmente o fomecimento dos materiais nos termos do Edital, dos Termos

de ReÍêrência e dos demais anexos que compõem o processo da presente licitação.

(Local e data)

Assinatura e carimbo
(Responsável da empresa)

13

CNPJ: 01.6í 4.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT
Av. Vatdir Masutti. No 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800
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ANEXO IV

MODELO DE OECLARÂçÃO DE PLEITO COr{HEOMtrrO DO OAjETO

(Timbre ou dados da empresa)

emprcsa). poÍador(a) de CI/RG no-. CPF no

CJ
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A CREDENCIÂDA abaixo identificada DECLARA. para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da

Constituição F€deral, de 5 d€ outubro de 1988, e no inciso V do an. 27 da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, acrescido pela Lei n'

9.854, dc 27 de outubro de 1999, que nâo possui em seu quadro de pcssoal empregado(s) com menos de l8 (dczoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre. e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendiz a paÍiÍ de 14

(quatorze) anos.

Raz:to Social t1a lirnpresa:

CNI'J:

Rcssalva: emprcga mcnor. a partir de quatorre anos, na condição de aprendiz (Marcar çom x)

slÀ/l
NÃo

I

v
aI

t

§ /

74
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614-516/0001-99 Teleíonê/Fâx:653387-2800/653387-2800
ÂVENIDÂ VALOIR MÂSUTTI 779.W

C.E.P: 7E319-000 - Campos de Júlio . MT

Solicitação Nr.:

Data:

10712023

13t0112023

Nr. por Centro de Custo: 1

[ ] Exêcução de Serviço

I I Êxecuçáo de Obrâ

I lcompra

000052

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÂO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Ccntro de Cu6to:

ôrgáo:
lJhldade:

Nomê do Solicitanle:

Local dê EntÍêEâ:

Dêstinaçáo:

91OO . SECRET I\,IUN OE CULTURA, ESPORTE E TURISI\,{O

9 - Secrêtaía Munrclpalde Culiurâ EspoÍtê ê Tursmo
Código dà Do!âeão r

0s.01.2.089.3.3.90 30 04.00 00 00 (558/2023)

1 - DepaÍtamenlo dê Cultura

Mrllon 8oÍges Perxolo
pRÊFErÍuRA MUNtcrpAL oÊ cAMpos oE JúLto - AV vALorR MAsurL TT$w

Secretaria de Culture, Espone e TuÍlsmo ldantlflcaçlol Gás

OboÍvaçõês: Píocesso de CíedencÉmenlo paÍa Íomecimenlo de gás GLP, pâre etenderâs demendas da SecÍetaria Municipalde Cullure, Esporte e
Tuírsmo

IÍ'='t§§.0!!e.IIAD9§

aatra dc aás. - GÀa LIQUEFEITo DE tETRolEc - PAÀÀ

COZ iNHA, ÀCONI]] CIONÀDC EM RECI PI EII1 F. COM CAPÀCI I'ÀI)Ê

PÀRÀ I3 KG, ÀPRESENTÀDO NO ESTÀDO LIQUIDO (01.0]-

6U

Especiícação Preço [Jnit Previsto Preço folã Previslo@@I@

Tôtâl 820.9E

§
§

\s

§

R

l,s
§\

Milton Borges Peixot
Campos deJúlio, 13 de Janeiro de 2023

SeCrelarra Mtrlrr(. il)al (lC

CUltrlra E< Dô.tê e Iut,srn
Ponrria 06 2021 " Mal 190

SoLcrlante: Àrillon Borges Peixoto:

\

I

_)



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99 Têlefonê/Fax:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783r9-000 - Campos de Júlio - MT

Solicitação Nr.:

Data:

11312023

t
1310112023

Nr. por Centro de Custo: 1

I I Execução dê Servrço

I lErecução de Obra

I lcompía

0t 0 IJ

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

ór9ão:

Nomê do Solicitante

Localde Entr€ga:

Oestinação:

92OO . DEPARTAMENTO DE ESPORÍES
9 - Sêcrela.a À,!unicipal de Culiura, Esporie e Íoíismo
2 - Dêpariamento de Esportes

M'llon Borges Peixoto

PREFEITURA IúUNIC PAL DE CAI\,IPOS OE JÚLIO

Deparlamenio de Espories

Código dâ Dotação:
09.02 2 091.3 3.90.30 04.00 00 00 (580/2023)

AV, VALDIR MASUÍÍI, 779.W

ldcnüílc.çaol cás

Obsâwrçõês: PÍocesso de Credenciemento para íomecimento de gás GLP. pere átênder a§ demsndâs do Dêpânamento Municipet dê E§porles.

|TTNS SOLTCITADOS:

càrga de 9âs. - GÀS lloUEFEIro DE PETROLEO - PÀ8À

COZINIIÀ, ÀCONOTCIONÀDO EU RECIPIENTE COi,I CÀPÀCIDÀDE

PÀRÀ 13 I(G, ÀPRESEMTÀDO NO ESTÀDO L1OUIDO (OT-O?.

1218 )

Quantrdâde Especilicaçáo Preço Unrl Prevrsto Preço Total PÍevrslo

6U

Total: 820.98

Milton Boiges Peixoto
Secrelarro M{]|ric jpal de

C(rltrrra E st)ôrt e e TrrriSrno
P()narir 06/2021 - Mal .t901

CamposdeJúlio, 13 de Janeiro de 2023

SoIcilantê: l\rilton Borges Per

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campodeiullo.mt.gov.bÍ nnn054

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

MILTON BORGES PEIXOTO

Solicitação: 107 e 11312023

No Coletâ de Prcço:0112023

í. OBJETO

í.í Credenciamento de empresas inteÍessadas no FORNECIMENTO DE GAS GLP para atender as demandas da

Secretaria Municipâl de Cultura, Esporte e Turismo e seus Departamentos.

2. JUSÍIFICATIVA

2.'1. Faz-se necessário para o atendimenlo dos pedidos da Secretaria lvlunicipal de Cultura, Esporte e Turismo e

seus Departamentos, as quais dependem da aquisiçáo das recârgas dê gás para manutenção das atividades diárias e

essenciais desempenhadas pela Secretaria, bem como nas copas onde são pÍeparados lanches paÍa as crianças das

escolinhas e o café para os servidores e usuários que se utilizam das dependências do setor e demais locais de atendimento

aos usuários do serviço público.

2.2. Conforme condições de mercado veriÍica-se que o objeto no decorreÍ do exercicio pode soÍrer oscilaÉo no seu

preço e a alternativa que melhor se amolda paÍa atendimenlo da demanda existente é o credenciamento, de modo a atingir

os seus obietivos com menor custo e maioÍ eÍiciência.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í. Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, notadamente os arts. 74, caput,78, inciso l, combinados com o art.

79, inciso lll, observado ainda o disposto no inciso lV do Parágrafo único do rêspectivo artigo.

4. ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO

4.'1. O presente instrumento apresenta a especiÍicaçáo e quantidade, e valor estimado para cada Departamento

4.í.í EspeciÍicaÇão:

ITEM DESCRTÇÃO CODIGO BETHA

coDtGo

TCE

1

CARGA DE GÁS, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÔLEO - PARA

COZINHA, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE COM CAPACIDADE

PARA 13 KG, APRESENTADO NO ESTADO LIQUIDO

01-07 -1248 11881-8

4.1.2 Assim, visando buscar um número racional para a demanda a ser adquirida para um periodo de 60
meses, utilizou-se o histórico de aquisiçÕes das quântidades adjudicadas referente ao último processo de credenciamento no

12912021 e do procêsso licitatório no 35/2018 PR, isso porque os processos realizados entre êsse lapso temporal estáo

compreendidos no período em que as aulas êstãvam suspensãs em decorência da pandemia do covid-19 e a ulilização das
quantidades adjudicadas nesse interim poderiam distorcer a média das quantidadês adquiÍidas.

L

CNPJ:01.61.4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0000www.camposdeJullo. mt.gov.br

4.í.3. Êstimou-se a projeção de 20% em relação à média adquirida em 12 mesês, devido ao longo periodo

de vigência e em virtude do inêvilável crescimento da populaçáo.

4.í,4, Assim, eslima-se para essa contratação, os seguintes números:

Departamento
Credenciamento

129t2021
Média

Quantidâde

estimada '12

Meses

Ouantidade

estimada 60

Meses

Secretaria de Cultura, Esporte

e Turismo 2 1 1,5 2 6

Depaíamento de Esportes 1 2 1,5 6

Total 3 3 3 4 12

4.1.5. Tendo em visla os quantitativos acima descritos estima-se para essa contratação os seguintes

valores para o periodo de 60 mêses:

Deparlamento ValoÍ de Referência Quantitativos Valor Total

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 136,83 6 RS 820,98

Departamento de Esportes 136,83 6 RS 820,98

Total R$ 1.641 96

4.í.6. Os valores inÍormados no subitem acima, sáo estimativos e náo indicam qualquer compromisso futuro

para a Administraçáo Municipal.

4.'t.7. É estimada uma contralaçâo total de R$ 1.641 ,9ô (mil seiscentos ê quarenta e um e noventa e seis

centavos).

4.1.8 O valor de referência Íoi obtido através de consulta no sislema Radar Compras Públicas

disponibilizado pelo Tribunalde Conlâs do Estado de Mato Grosso (Anexo l) a esse lermo de referência em consonância com

o disposto no artigo 23, inciso lll, da Lei '14.'1331202'1, sendo utilizada para composição dos custos unitários a medianâ

consoante o inciso I do mesmo dispositivo.

5. MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBJETo:

5.1 A Gerência Administraliva e de Aquisições, realizará semanalmente (toda sexta-feira) pesquisa de preço entre

as empresas crêdenciadas e efetuaÍá o registÍo das cotaçôes obtidas no sistema Betha Compras no menu coleta de preços.

5.2. As cotaçôes deverão seÍ entregues à Gerência Administrativa e de Aquisiçôes. devidamênte assinada pelas

empresas credenciadas e entregues Íisicamente ao setor responsável;

5.2. 1. Alternativamente, as empresas credenciadas podeÍão encaminhar a cotação de preço atíavés de aplicativos

de mensagêns e e-mail;

5.2'2. Em caso de as empresas credenciadâs não fornecerem as cotações de preço a Gerência Administrâtiva e dê

Aquisições deverá realizar coleta fisica no local, inclusive com imagens dos preços prâticados no dia da coletâ de preços.

5.3 4pós a rêalização da coleta de preços e eÍetuada o registro no sistema Betha Compras no menu colêta de
preços, será verificado quâl a proposta dentre os cÍedenciados possui o menoÍ preço, o qual será o credenciado habilitado
para fornecer o item durante a semana subsequente até a realização de nova cotação de preços;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78319-000 e (6s) 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000(www.camposdejullo. mt.gov.br

5.3.í A cada solicitação dos órgáos demandantes deverá ser emitada a Nota de Coleta de Preços que será

documento integrântê do processo de aquisiÉo, demonstrando que o credenciado oíeíou o menor preço na respectiva

cotaçâo de preçoi

5.3.2. Em caso de empate nos preços fornêcidos pelos Credenciados, será reâlizada nova cotação de

preços com todos os credenciados;

5.3.3. Persistindo o empate sêrá realizado sorteio alravês do site www.sorteador.com.br com a lista dos

nomes dos credenciados com preços iguâis, onde o resultado devêrá ser compartilhado através de e-mail ou WhatsApp

mediante o link Íornecido e disponibllizado pelo site.

6. DA cLAsstFrcAçÃo Dos sERvtÇos E FoRMA DE sELEçÃo Do FoRNEcEDoR

6.1 O Fornecimento do material é de natuÍeza comum, essencial, e será exêcutado por demanda.

6.2 Trata-se de Íomecimento comum de caÍáter continuado, pois o gás glp é voltado para o atendimento das

necessidades públicas permanentes e sua essencialidade atrela-se à necessidade de existência e manutenÇáo do

credenciâmento, pois sua paralisaçáo pode implicar em prejuízo ao exercício das atividades do municipio.

7. REQUISIToS DA coNTRATAÇÃo

7.'1. Os requisitos da contÍâtaÉo âbrangem:

7 -2 A íotmalizaçào do Pedido de CÍedenciamento - Anexo I I

7.3 Preenchimento da Iicha cadastral - Anexo lll

7.4 Declaraçáo de pleno conhecimento do objeto - Anexo lV

7.5 Declaração de que a Credenciada não emprega menor de idade, salvo na condição dê aprendiz - Anexo V.

8. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA:

E.í. Os materiais serão enlregues de acordo com âs especificações deste Termo de Reíerência, nas sêguintes

condições:

a). Os produtos deverâo ser entregues, em local a ser deÍinido pela Secretariâ solicitante que estará

especiÍicado na Autorizaçáo de Fornecimento (AF), de segunda a sexta-feira, no horário normal de expediente, nas

quântidâdes solicitadas pela SecretaÍia. A cârga e a descarga serâo poÍ conta dâ CONTRATADA, sem ônus de frete:

b). No prazo máximo dê 05 (cinco) dias corridos, contâdos a partir do recebimento da Autorizaçáo de

Fornecimento (AF).

8.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes

constantes nêste Termo de Referênciâ e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da

notiÍicaçáo dâ contratada, às suas custas, sem prêjuízo da âplicaÇão das penalidades.

8.3 Caso atrasê na entrega ou se recuse a Êaliz?I a substituiÉo, o fornecedor estará sujeito a sançôês

administrativas previstas no itêm 10 deste Termo de Referência, sendo que o material substituido passará pelo mesmo
processo de veriÍicâção observado na primeira entregâ.

8.4. Caberá ao Íornecedor arcar com os cuslos diretos e indiretos, inclusive despesas com êmbalagem, lributos,
taxas, Írete e seguro da entrega dos materiais a serem substituídos.

3
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8.5 O pÍoduto deverá ser enlregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

o transporte.

8.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os mâtêriais entregues se esses

náo estiverem de acordo com as especiÍicações técnicâs desse Termo de Referência.

9. Do AcoMpANHAMENTo E FtscALtzAçÀo

9.í A Íiscalizaçáo da entrega do objêto da prêsente crntrataçáo será acompanhada e íiscalizada por 1 (um) ou mais

Íiscais do contrato, representantes dâ Administração especialmente designados conÍorme requisitos eslabelecidos no art. 70

da Lei Federal 14j3312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de teÍceiros paÍa assisti-los e subsidiá-

los com informaçÕes pertinentes a essâ atribui€o.

9.2 O profissional designado tem a incumbência dê:

a). Conferir qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os caso não estejam de acordo com as

especiÍicações técnicas desse Termo de Referênciâ;

b) PÍoceder de forma criteriosa o seu recebimênto e guãrda dos materiais,

c). Prestar ao Íornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, quantidade ou qualidade

dos materiais:

d). Anotar em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato. determinando o

que for necessário pata a ÍegulaÍizaçáo das íaltas ou dos defeilos observados;

e). lnformaÍ a seus supeÍiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que

demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência.

9,3 O fornêcedor ficârá sujeito ã mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestâr todos os esclarecimentos

porventura requeridos pela Administração.

9.4 A fiscalizâçáo náo aceitará, sob nenhum prêtextô, a transferência de qualquer responsabilidâde do fornecedor

para outrâs entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

9.5 A íiscalizaÉo acima mêncionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante

terceiros, poÍ qualquer irregularidade ou, aindâ, resultante de imperÍeiçóes técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrênciâ

destes, não implica em corresponsabilidade da PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

9.6 O íiscal do contralo será auxiliâdo pelos órgãos de assessoÍamento iurídico e de controlê inteÍno da

Administração, que deveráo dirimiÍ dúvidas e subsidiá-lo com informaÉes relevantes pâra prevenir riscos na execuçâo

contratual.

10. DAS OBRIGAçÔES DA cREDENcIADA/coNTRATAoA

Í0.í. lndicâr um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE,

í0,2. Entrêgar os materiais conforme as especiílcações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecidoi
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í0.3. Entregar os materiais no prazo e local estabelecidos nêsse Termo de Referência, acompanhados da respectivâ

Nota Fiscal/Fatura, na qualconstarão as indicaçÕes referentes a marcâ, fabricanle, modelo, procedência e prâzo de garantia

ou validade;

10.4. Responsâbilizar-se pela qualidade, quantidadê e resistência dos materiais Íornecidos, que deveÍão ser novos

e de primeira qualidade;

í0-5. Providenciar imediata correção de deficiências, Íalhas ou iÍregulaÍidades constatadas pela Prefeitura do

Municipio de Campos de Júlio - MT, Íeferentes às condições Íirmadâs neste Termo de Referência;

10.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990);

í0.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÇão de habilitação e

qualificâção cujas validades se encontrêm vencidas;

í0.8. Ressarcir os evenluais pre.iuízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineÍiciência ou irregulaíidades comelidas na execução das obÍigações assumidas;

í0.9. Arcar com os custos diretos e indiÍetos, inclusive despesas com embalagem, transporte. taxas, frete ê/ou

seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida

qualquer cobrânça posterior da Prefeiturâ do Município de Câmpos de Júlio - MT;

í0.10 Comunicar â Prefeitura do Município de Cãmpos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que anlecede a dala da enlrega, os motivos que impossabililem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâoi

í0.í I Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormaÉo acercâ das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia auloÍização da PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT;

í0.í2. Prestar esclarêcimentos à Prefeitura do l\4unicipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemênte de solicitaçãol

10.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, leglvêl e sêm rasuras;

10.14. Manter durante toda â vigência do credenciamento e dos contratos dele decoÍrentes, em compatibilidade com

as obrigações assumadas, todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas.

í 0.í 5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando lodos os esclarecimentos que forem

solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atênder;

10.'16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - NIT na entrega dos

materiais serão ressarcidos pelo Íornecedor, salvo justiíicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer açôês, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obÍigando-se, por quaisquer responsabilidades decoÍrentes de

aÇões judiciâis movidas poÍ lerceiros, que lhe venham a seÍ exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento desle Termo

de Rêfêrência e da Nota de Empenho.

10.17. Náo permitir a utilizaçáo de trabalho de pessoa menor de idâde. salvo na condição de menor aprendiz.

íí. DAs oBRIGAçÓEs DA cREoENcIANTE/coNTRATANTE
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1'1.'1. PÍoporcionar todas as condições para que a CREDÊNCIADA,/CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Projêto Básico, do Edital e seus Anexos;

1'1.2. Exercer o acompanhamento e a ÍiscalizaÉo do fornecimento do material, por servidor (es) especialmente

designado (s), anotando em registro prôprio as Íalhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente pâra as providências

cabíveisi

íí.3. Fiscalizar durante toda a vigência do Credenciamento o cumprimento das obrigaçóês assumidas pela

CREDÉNCIADAJCONTRATADA, bem como as condições de habilitação e qualificação exigidas.

í í.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelâ CREOENCIADA,/CONTRATADA, de âcordo com

as cláusulas do desse Termo de referência, bem como do Edital de Credenciamenlo e demais anexos.

11.5. lnfoímaÍ ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para â entrega dos

materiais e as eventuais alteraçõês eÍetuâdas em tais preceitosi

I í.6. Prestar as informaÇões e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

íí.7. Notificar a CREDENCIADAJCONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperíeições, falhas ou

irÍegularidades constaladas no curso da execução do fornecimento do produto para os órgãos e entidades da administraçâo

pública municipal, Íixando prazo para a sua correÉo, certiíicando-se que as soluções por ela propostas seiam as mars

adequadas.

íí.8. Estando os materiais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência,

íí.9 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

Íornêcêdôr tome as providências necessáÍias para regularizaÉo do foÍnecimento, sob pena das sanções administrativas

previslas na Lei FedeÍal '14133nO21, no ltem 14 deste Termo de Referência e demâis cominações legais:

't1.10. Comunicar, por escÍito, âo fornecêdor o não-rec€bimento dos materiais, apontando as razôes, quando for o

casô, das suas não-adequaçÕes aos termos conlrâtuãis;

'l'1.1'l . Náo praticar atos de ingerência na administraçáo da CREDENCIADAJCONTRATADA, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da CREDENCIADfuCONTRATADA, devendo

Íeportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicâdos;

b) direcionar â contrataçáo de pessoas para trabalhaÍ nas empresas CREDENCIADA/CONTRATADASi

í2. DO PREçO

í2.í O valor do material será calculado com base no preço da coleta de preços rêgislrado no sistema Betha

Compras vigente para a semâna.

12.2. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, serão considerados como inclusos

nos preços, não sêndo considerados pleitos de acéscimos, a esse ou a qualquer titulo. devendo o fornecimento ser

cumprido sem ônus adicional à CREDENCIANTE/CONTRATANTE.

í3. DO PAGAMENTO
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l3.l O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 50 (quinto) dia útil.

mediante a âpresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de

tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaçâo vigente.

í3.2 O pagamento será crêditado em conta corrente, por meio de ordem bancáriâ a favoÍ de qualquer instituiçáo

banéria indicada na Nota Fiscal, devendo, parâ isso. ÍicaÍ explicito o nome do banco, agênciâ, localidade e númeÍo da conla

correnle em que deverá ser efetivado o crêdito.

í3.3 Caso o foÍnecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

lvlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deveÍá apresenlaÍ, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovação, a fim de evitâr a retençáo na fonte dos tributos, de âcordo com a Lei Complêmentâr no 123, de 14 de dezembro

de 2006.

í3.4. Hâvêndo erro na Noia Fiscal ou circunstância que impeça â liquidaÉo da despesa, êsta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo parâ

pagamento iniciar-se-á após a regulaÍização da situaçáo ou reapresentação do documento Íiscal náo acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

13.5. Previamente á data do pagamento, o Depaíamento deTesouraria veriÍicará as certidôes de regularidade flscal

e trãbâlhista, para veriflcâr a manutençáo das condiçóes de hãbilitação do fornecedor.

í3.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despêsas necessárias à entrega dos

bens/materiais sáo de responsabilidadê do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a quâlquer tempo, a comprovação de

sua regularidade.

í3.7 Havendo atraso no pagamento de suas obÍigações a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

pÍocederá à atualizaçáo financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacionâI,

na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, dê 30.06.95) "pró rata", tendo como base o

dia limite parâ pagãmento e como dâta Íinal o dia anterior ao da emissáo da ordem bancáriã, ou pelo índice que venhâ a

substitui-lo.

13.8. Para fins de cálculos de utilizaÉo de correção, por alraso, utilizar-se-á â seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = mêdia aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

13.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao Íornecedor.

13.10. Oualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao Íornecedor, Íicando o
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para o pagamento iniciar-

se-á apÓs regulaÍização da situação e/ou a reapresentação do documento Íiscal, nâo acarretando qualquer ônus para o
Municipio de Campos de Júlio - MT.

í4, oAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS
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í4.1 O licitante ou o contratado será rêsponsabilizado administrâtivamente pêlas seguintes infrações:

a) dar causa â inexecuçáo parciâl do contratoi

b) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que câuse grave dano à Administrâçáo, ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuÇão total do contrato:

d) deixar de enlregar a documentação exigida para o certame:

e) nâo manter a proposla. salvo em decoÍrência de fato superveniente devidâmenle justificado;

f) náo celebrar o contrsto ou não entregar a documenlaÉo exigida para a contrâtaçáo. quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÇáo sem motivo justificadoi

h) apresentar declaraçáo ou documentaçâo íalsâ exigida para o certame ou prestar declarâção falsa durante

â licitação ou a execuçáo do contrato,

i) fraudar a licilação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do conlrato;

j) compoÍtar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nesta Lei as seguintes sançóes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contrataíi

d) declaração de inidoneidade para licitâr ou contÍatar.

14.3. Na aplicaçâo das sançôes seráo considerados:

a) a nalureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso mncretoi

c) as ciÍcunslàncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇóes dos

órgáos de controle.

'14.4 A sanção prevista na letra "a" do item 14.2 (advertência) será aplicada exclusivamentê pela inÍraçáo

administraliva pÍevista na lelra 'a' do item í0.1 deste Termo de Referência, quando não se justiÍicar a imposiÇão de
penalidâde mais gÍave.

í4.5 A sanção prevista na letra'b" do iiem 14.2 (multa) náo poderá ser inferior a O,5olo (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou cêlebrado com contrâtação diÍeta e será aplicâda ao

responsável por qualquer das infraçóes administrativas previslas no item 14.1 deste Termo de Referência, nos seguintes

termos:

a) se der causã à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor
correspondente à paíe não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à AdministÍaÉo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interessê coletivo, a multâ seÍâ de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor correspondente à paÍte

náo cumprida;

c) se der causa à inexecuçáo total do contrato, a multa será de '10% (dez poÍ cento) sobre o valor total do

contrato;
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d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitâção sem motivo justiíicado e

aceito pela Administraçâo ilunicipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (mêio por cento) por dia de

atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado tôtalmente descumprido.

14.6 A sanção prevista na letra "c" do item 14.2 (impedimento de licitar e contratâr) será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do itêm 14.1 deste Termo de RêfeÍência, quando

não se justificar a imposiçáo de penâlidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

AdministÍaÇão Pública diÍeta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í4.7 A sanção prevista na "d" do item 14.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao

responsável pelas infraçôes adminislralivas previstas nas letras "h', "i', "j", "k" e "l" do item 14.'1 deste Termo de Referência,

bem como pelas inÍrações administrativas previstas nas lêtrâs'b", "C', "d", "e", "f e '9" do item 14.'l deste Termo de Referência

que justiíiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo píevista na lêtra "C'do item 14.2. e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicâ direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prâzo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.8 A sançáo estabelecida na letra "d" do item 14.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste

Termo de Referência será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

14.9 As sançóes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item '14.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista

na letra "b" do item 14.2 (multa) deste Termo de Referência.

14.10. Se a multa aplicada e as indênizaçóes câbíveis forem superiores ao valor de pagamento evenlualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garântia prestada ou

será cobrada judicialmente.

14.í í A aplicaçáo das sanções pÍevistas no item 14.2 deste Termo de Rêfêrência não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administraçáo Pública.

í4.í2 Na âplicaÇão dâ sanção prevista nâ letra "b" do item 14.2 (multa), será facultadâ a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

'14.'13 A aplicaçáo das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 14.2 Lei requererá a instauração de processo

de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

ciÍcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que píetenda produzir.

í4.í4. Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntadâ de provas jutgâdas

indispensáveis pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôês Íinais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimaÉo.

í4.15. Serão indêferidas pela comissáo, mediânle decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessáriâs, protelatórias ou intempêstivas.

14.16. As penalidades aplicâdas serão anotadas no rêgistro cadastral dos fornecedores mantido pela Administraçáo

Municipal.

14.'17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do l\,lunicipio.

1s. oa DorAÇÃo oRÇAMENTÁRtA

í 5.í. As despesas decorrentes desta contralação estão programadas em dotaçáo orçamentária pÍópriâ, prevista no

orçamento do Municipio de Campos de Júlio, paÍâ o exercício de 2023, na classiÍicaçáo abaixo:
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Órgâo Og - Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidades 0í e 02 - Departamento de Cultura e Departamento de Esportes

Elêmento de despesa: 3.3.90.30.04.00.00.00

SETOR Centro de custo Dotação

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 9'100 558

Departamenlo de Esporte 9200 580

16. DAS DTSPOSTçÔES FTNAtS

í6.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento

dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio.

í6.2 A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 dâ Lei Federal n' 14.13312021.

Campos de Júlio-lvlT, 13 de janeiÍo de 2023

Thais lva Maciel
io Muni pal de ItuÍa, Portaria 011/2007 Matrícula 613

Esporte e Turism
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I I ExecuÇão de Serviço

{ I Execução de ObÍa

I lCompÍa SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Cbserveçôê6 Credenciamênlo de empresss interessadas no FORNECIMENTO DE GÁS GLP para atonder as dêmândas da Secrêtaía Municipal de
Obíâs.

ITÉNS SOLICITADOS:

Cêntro de Custo:
órgào:

Unidade:

Nome do Solicitante:

Local dê Ehtrêga:

Destinação:

s200 - DEPTO DE OBRAS E SERVTÇOS URBANOS

5 - Secretaíiâ Munic Obrâs Públicas e Sêrviços Urbano§

2 - Departamento de Obras e Soíviços lJíbenos

OdaiÍ Jose Martins de Ouêiroz

SECRÉTARIA MUNICIPÂL DE OBRAS - AV VOLMIR TABORDA CAMERA

Depaíamento de Obras

Códlgo da Dot.ção :

05 02.2.028.3.3.90.30.04.00.00.00 (1 7'l12023)

ldehtlílceçào: Gas

Solicitação Nr.:

Data:

56/2023

o5101t2023

Nr, por Centro de Custo: 1

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516/0001-99 Telerone/Fsx:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júllo . MÍ

únid EspeciÍcaÉo PrêÇo Tolâl Prêvislo

136,8r0012 UN cârgà de gás. _ GÀ5 IIoUEFEITO DE PETROLEO _ PÀAÀ

COZINITÀ, ÀCONDICIONÀDO EI]I RECIPIENTE COU CÀ8ÀCIDÀDE

PAAÀ 13 I(G, ÀPRESENTÀDO NO ESIÀDO LIQI'JDO (01.07.

1248)

Prcço Total: 1 M1.96

11,
d\
"x
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+

\h

Campos de Júlio, 5 de Janeiro de 2023

Solicilenle: Odair Jose Martins de Oueirozl
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Folha 1/1

ll"- Tora"td"d" lPreÇo Unll. Pr€vislo
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TERMO DE REFERENCIA

Coleta:01/2023

,. OSJÊTO

í.í Credenciamento de empresas interessadas no FORNECIMENTO DE GÁS GLP para atender as demandas da

Sêcretaria Municipal de Obras.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Faz-se necessário para o atendimento dos pedidos da Secretaria de Obras, as quais dependem da aquisiÉo das

recargas de gás para manutençáo das atividades diárias e essenciais desempenhadas pela Prefeitura Municipal, bêm

como nas copas ondê sáo preparados em sua maioria somente o caÍé para os servidores e usuários que se utilizam

das dependências do departamenlo de atendimento aos usuários do serviço público.

2.2. Conforme condiçóes de mêrcado veÍiÍicâ-sê que o objeto no decoÍÍer do exercício pode soírer oscilaçáo no seu

preço e a alternativa que melhor se amolda para atendimento da dêmanda exislente é o credenciamenlo, de modo a

atingir os seus objetivos com menor custo e maior eÍiciência.

3. DÂ LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í. Será adotâda a Lei Federal no 14.133/'202í, notâdamente os aÍts. 74, caput, 78, inciso l, combinados com o art. 79,

inciso lll, observado aindâ o disposto no inciso lV do ParágÍafo único do rôspêctivo artigo.

4. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

4.í. O presênte instrumento apresênta a espêciÍicâção ê quantidadê, e valor êstimado para cada Dêpertamento.

4.í.1 Especifcaçào:

ITEM DESCRTçÃO cÓDIGo BETHA

1

CARGA DE GÁS. CÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO - PARA COZINHA,

ACONDICIONADO EM RECIPIENTE COM

CAPACIDADE PARA 13 KG, APRESENTADO

NO ESTADO LIQUIDO

01-07-1248 11881-8

4.í.2 Assim, visando buscar um número râcional para a demandâ a ser adquirida para um periodo de 60 meses, utilizou-

se o histórico de aquisições dãs quantidades adiudicedas Íeferente ao último processo de credenciamênto no 129/202í

e do processo licitatório no 35/2018 PR, isso porque os processos realizados entre essê lapso temporal estão

compreendidos no peííodo em que as aulas estavam suspensas em decorrência da pandemia do covid-19 e a utilizâÉo

das quantidades adjudicadas nessê interim podêriam distorcer a média das quantidades adquiridas.

4.í.3. Estimou-se a pÍojeção de 20% em relaÉo à média adquirida em 12 meses, devido ao longo periodo de vigência

e em virtude do inevilável crescimento da população.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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4.!./t. Tendo em vista os quantitativos acima descritos eslima-se para essa contrâtação os seguinles valoÍes para o

período de 60 meses:

Depa rtamento Valor de Referência Quantitativos Valor Total

Secretaria de Obras 136,83 72 1.641,96

Total 72 1.651,96

4.1.5 Os valores informados no subitem acima, são estimativos e nâo indicam qualquer compÍomisso futuro para â

Administraçáo Municipal.

4.1.ô É estimada uma mntratação total de R$ í.65í,96 (hum mil seiscentos e cinquenta e um reais e noventa e seis

centavos).

4.1.? O vâlor de referência foi obtido atravês de consulta no sislema Radar Compras Públicas disponibilizado pelo

Tribunal de Contas do Estâdo de Mato Grosso (Anexo l) a esse termo de referência em consonância com o disposto no

artigo 23, inciso lll, da Lei 14.133/202'l , sêndo utilizadâ para composição dos cuslos unitários a mediana consoante o

inciso I do mesmo dispositivo.

5. MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO:

S,í A GeÍência de Administrativa e de Aquisiçóes, rêalizaÍá semanalmênle (tode sexta-feira) pesquisa de preço enlre as

empresas credênciadas e efetuará o registro dâs cotaçôês obtidas no sistema Betha Compras no menu coleta de preços.

5.2, As cotaçóes dêvêrão ser entÍegues à Gerência Administrativa e de Aquisiçóes, dêvidamente assinada pelas empresas

credenciadas ê entÍegues lisicamente ao sêtor responsávêli

5.2.í. Allernativamente, as empresas cred€nciadâs pod€ráo encaminhê. a cotação de preço através de aplicativos de

mensagens e e-mail;

S.2.2. Em caso de as empresas crêdenciadas náo fomêcârêm as coteçóes de preço a Gerência Administrativa e de Aquisiçôes

deverá rôalizar coleta física no local, inclusive com imegêns dos prêÇo8 pÍaticados no dia da coleta de preços.

5.3. Após a realizaÇão da coleta de pÍeços e eÍetuada o regisko no sistema Betha Comprâs no mênu coleta dê preços, será

veÍificâdo qual a proposta dentÍe os credenciados possui o menor pÍêço, o qual será o credenciado habilitado parâ fôrnecêr o

ilem durante a semana subsêquenle alé a realizaçáo de nova cotaçáo de preços;

S,3.1 A cada solicitaÇão dos órgãos demandantes deverá ser emitida a Nota de Coleta de Preços quê será documento

integrante do processo de aquisiçào, demonstrando que o credenciado oÍertou o menor preço na respectÚa cotaÉo de preÇo;

5,3,2. Êm caso de empate nos pÍeços foÍnecidos pelos Credenciados, será realizada nova cotaçáo dê pÍeços com todos o§

credenciados:

S.3,3. persistindo o empate será realizado sorteio através do site U44 !§glggdgl§qllbl com a lista dos nomes dos

crêdencaados com prêços iguais, onde o rêsultado deverá ser compaÍlilhado através de e-mail ou lMatsapp mediante o link

fornecido e disponibilizado pelo site.

6. DA CLÂSSIFICAÇÃO DOS SERVIçOS E FORMA DE SELEçÀO DO FORNECEDOR

6.í O Fornecimento do material é de natureza comum, essêncial, e será executado por demanda
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6.2 TÍata-se de fomêcimento comum de caráter conlinuâdo, pois o gás glp é voltado para o alendimento das necessidades

públicâs pêrmanentes e sua ess€ncialidadê etrêla-se à necessidade de existência e manutençáo do crêdenciamento, pois sua

paralisaçáo pode implicâr em prejuizo ao exercício das etividades do município.

7. REQUTSTTOS OA CONTRATAçÃO

7.í. Os requisitos da conirataçáo âbrangem:

7.2 A iotmalizaçào do Pedido de Credenciamento - Anexo ll

7.3 Preenchimento da ficha cadastÍal - Anexo lll

7,4 DeclaraÉo de pleno conhecimento do objêto - Anexo lV

7.5 DeclaraÉo de que a Credenciada náo emprega menor de idade, salvo na condiÉo de aprendiz - Anexo V

8. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENÍREGA:

8.í Os materiais serão enlregues de acordo com as espêcificâçõês deste Termo de ReÍerência, nas seguintes condiçóes:

a) Os produtos d€vêráo seÍ entreguês, em local a sêr definido pela Secretaria solicitante que estará espêcificado na

Autorizâçáo de Fornecimênto (AF), de segunda a sexta-feira, no horário noÍmal dê êxpediente, nas quantidedês solicitadas

pela Secretaria. A carga e a descaíga sêrão por conta da CONTRATADA, sem ônus de ftete;

b) No prazo máximo de 05 (cinco) diâs corridos, contados a paÍlir do recebiílento da Autorizaçáo d€ Fornecimenlo

(AF),

g.2 Os produtos poderáo ser êjeitados, no todo ou em parte, quândo 9m desacordo com as especificações constenles neste

Termo de Reíeéncia e na pÍoposta, devendo seÍ substituÍdos no prazo de 02 (dois) dias, a conterda notiÍicaçâo da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicaÉo das penaliJades

g.3 Cãso atrase na entrega ou se rêcusê a rcalizat a substilúiçáo, o fornecodor êstará sujeito a sançÕes administrativas

pÍêvislas no item .lO deste Termo de ReísÍância, sendo que o mateÍiâl substituído passará pelo mesmo processo de veriícaçáo

observado na pÍimeira entÍega.

g.4. Caberá ao foÍnecedoÍ arcar com os custos diÍetos e indirêtos, inclusive despesas com êmbalegêm, tributos, taxas, fretê ê

sgguro da entrega dos materiais a serem substituÍdos

g,S O produto d6verá ser ênlÍegue acondicionedo adequadamente, dô ÍoÍma a permitiÍ completa segurânça durants o

transporte.

g.6 A preíeitura do Municipio dê Campos de Júlio resgrva-se ao direito de impugnaí os matêriais entregues se esses não

estiverem de acordo com as espêciÍicsçõ€s têcnicas desse Termo de ReÍerência.

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçAO

9.1 A fiscalizaçáo da entrega do objeto da presenlê contÍalaÉo será acompanhade e fiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do

contíato, representantes da Administração aspecialmente designados conforme requisitos estabglecidos no ad 70 dâ Lêi

Fedeal14.,t33t2)2i, ou petos respectivos substitutos, permitida a contrâtaçáo de te.ceiros para assisti-los e subsidiá-los com

anformações pertinentes a essa atribuição.

9.2 O profissional designado tem a incumbência dei

a) Conferir qualitativa e quantitativa dos maleriais, recusando-os caso náo estejam de acordo com as especificaçÔes

técnicas desse Termo de Referência;

b) PÍoceder de forma criteriosa o sêu Íecebimento e guarda dos materiais;

c) prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificaçáo, quantidade ou quelidade dos

materiais:
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d) Anotar em registro própÍio todas as ocorrências rêlacionadas à execuçáo do contrâlo, deteÍminando o que Íor

necessário para e regularizaqâo das faltas ou dos defeitos observados;

ê) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas conveniêntes, a situaÉo que demandar

decisáo ou providência que ullrapasse sua competência.

9.3 O fornecedor llcará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalizâçáo, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventuÍa

requeridos pela AdministraÉo.

9.4 A fiscalização náo aceitará, sob nenhum pretexlo, a transferência de qualquer responsabilidade do fornecêdoÍ para outras

entidadês, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

9.5 A fiscalização acima mencionada nâo exclui nem Íeduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiros, por

qualquer irÍegulaÍidade ou, ainda, resultante de impêrÍêições técnicas, vicios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica

em corresponsabilidede da Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

9.6 O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurÍdico e de controlê interno da Administração, que

deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes rel€vantes para prevenir riscos na execuçáo contratual.

í0. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA/COTiITRATADA

í0.1. lndicar um preposto responsável pêlo atendimento às dêmandas da CONTRATANTEi

í0.2. EntÍegar os maleriais conforme âs espêcificeçóâs constantês dôsse Íêrmo de RêfeÍência, cumprindo o prazo

estebêlêcidoi

í0.3. EntÍegaÍ os materiais no prazo e local estabebcidos nôsss Termo dg Rôbrência, acompanhados da rêspêctivâ Nole

Fiscal/FatuÍa, na qual constaÍáo âs indicaçôes Íebrenles e marca, íabricenb, modelo, pÍocedência e pÍazo de gaÍantia ou

validade;

í0.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade € rêsistência dos mâteriais fornecidos, que deveráo ser novos ê de

primeire qualidade;

í0,S. providenciar imediata coneÉo de dgÍiciências, Íalhes ou irÍBgularidades constatadas pela Prefeitura do Municipio de

Campos de Júlio - MT, referontes às condiçó3s firmadâs naste Termo d€ Reí8rência;

í0.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconsntBs do objeto, de acordo com os artigos 12, '13 e 17 a 27, do Código de

DêÍesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990);

í0,7. Fornec€Í, sempre que solicitado, no pÍazo máximo ds OS (cinco)dias úteis, documentaçáo de habilitaçáo e qualiÍicaçâo

cujas validades se encontrem vencidâs;

í0.8. Ressarcir os eventuais pÍeiuízos causados à PÍefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiÍos,

provocados por ineÍiciência ou irregulaÍidad€s cometidas na êxecuçáo das obrigaçôês assumides,

í0,9. ArcaÍ com os custos dirêtos e indiretos, inclusivê despesas com embalagem, transporte, taxas, Írete e/ou sêguro, tributos,

encergos trabelhistas, pr€videnciários e demais despesas envolvidas na entrega, náo sendo edmitida qualquer cobÍançâ

posteÍioÍ da PÍeÍêitura do Município de Campos de Júlio - MT;

í0,í0 Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antêcede a data da enlrega, os molivos qu6 impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a dêvida comprovaçáo;

lO.,lt Abster-sê de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormaçáo acerca das atividades objeto dêste Termo dê Referêncie,

sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MTi

í0,í2. prestaÍ esclarecimentos à PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados

quê a envolvam, independentemente de solicitaÉo;

í0.'t3 Emitir Nota Fiscal/Falura discriminada, legívelê sêm rasuras;
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í0.í4. Manter durante toda a vigência do credenciamento e dos contratos dele decorrentes, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualiÍicaçáo exigidas.

10.í5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestrndo todos os esclarecimentos que forêm

solicitados pela Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçóes sê obriga a atênder;

10.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na entrege dos materiais

serâo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovâda, que deverá responsabilizaÍ-se pelo ônus resultante de

quaisquer açôes, demandas, custos diretos ê indiretos, inclusive despesas decoÍÍenles de danos, ocorridos por culpa sua ou

de quâlquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decoíentes de açóes judiciâis

movidas por terc€iros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de Referência e

da Nota de Empenho.

í0.í7. Náo peímitir a utilizaçáo de trabalho dê pessoa menor de idade, salvo na condiÉo de menor aprendiz.

íí. DAs oBRtGAçóES oa cREDENC|aNTE/CoNÍRATANTE

íí.í. Proporcionar todas as condiçôes para que a CREDENCIADA./CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinaçôes do Projeto Básico, do Edital e seus Anexos;

í í.2 Exercer o acompanhamento e a Íiscalização do fornecimento do material, por servidor (es) especialmente designado (s),

anolando em registÍo próprio as falhas delectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamenlos à autoÍidadê competente paÍa as providênciâs cabíveis;

íí,3. Fiscalizar durante toda a vigência do Crêd6nciamento o cumprimênto das obrigações assumidas pela

CREoÊNCIADÁ,/CONTRATAOA, bem como as condições de habilitaÉo e qualiÍicâÉo exigidas

.tí.4. Exigir o cumprimento de todas as obngações assumiCas pela CREDENCIADNCONTRATADA, de acordô côm es

cláusulas do desse Termo de reíerência, bem como do Editalde Credênciamento e demais anexos.

íí,5. lnformar ao fornecedor sobre as normas e pÍocedimgntos de acegso às suas instalaçÕes para a entrega dos materiais e

âs eventuais alteraçóes efetuadas em tais precêitos;

í í.6. prestar as informações e os esclarecimêntos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o objeto pactuado;

í.t.7. NotiÍicaÍ a CREOENCIADtuCONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execuÉo do fornecimento do produto para os óÍgáos e entidades da adminaslração pública municipal.

fixando prazo para a sua coÍreÇão, certiÍicando-sê que es soluções por ela propostas sejam as meis adequadas.

íí.8. Estando os materiais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura dêvidamente atestada, a Contratante

eÍêtuará o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados nestê Termo de ReÍerência;

í í.9 A PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o fornecedoÍ

tome as providências nêcessárias para regularizaÉo do fornecimento, Eob pena das sançóes administrativas previstas na Lei

Fede.al14.1331202'1, no ltêm '14 deste Termo de Referência e demais cominaçóes lêgais;

í1,í0. Comunicar, por escrito, ao Íornecedor o náo-Íecebimento dos materiaas, apontando as Íazóes, quando ÍoÍ o caso, das

suas não-adequaçôes aos lermos contratuais;

ll.íí. Náo praticar atos de ingerência na administraçâo da CREDENCIADAJCONTRATAOA, tais comoi

a)exercero poderde mando sobre os empregados da CREDENCIADA/CONTRATADA, dêvendo reportaÍ-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

b) direcionar a contratação de pessoas parâ lrabalhar nas empresas CREDENCIADAJCONTRATADAS;

í2. DO PREçO

í2.í O valor do materialserá calculado com base no preço da coleta de preços Íegistrado no sistema Betha Compras vigente

para a sêmana.
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í2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, seráo considerados como inclusos nos prêços,

náo sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser cumprido sem ónus

adacional à CREDENCIANTE/CONTRATANTE.

í3. DO PAGAMENTO

í3.í O pagamento será efetuado pela PÍefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT até o 50 (quinto) dia útil, mediante a

apresentaçâo da Nota Fiscâl/Fatura, após o atesle pelo prolissional designado, sendo eletuada â retenção dê tributos sobÍê o

pagamento a ser realizado (se for o caso), coníormê determina a legislação vigente.

í3.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem banéria a favor de qualquer instituição bancária

indicada na Nota Fiscâ|, dêvendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e númeÍo da conta corrente

em que deverá ser efetivado o crédito.

í3,3 Caso o fornecêdor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiçóBs das Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dêverá apresenlar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaçâo, a Íim de

evitaÍ a retenÉo na Íonle dos tÍibutos, de acordo com a Lsi ComplementaÍ no 123, de l4 do dêzembro de 2006.

13.4 Havendo erro nâ Nota Fiscal ou circunstânci8 que impega a liquidaçáo da dêspêsa, êsta seÍá devolvida ao fornecedor, e

o pagamento ficárá pendente até que ela providêncie as medidas saneadoÍas. Nessa hipótesê, o prazo para pagamênto iniciar-

se-á após a regularização da situaçáo ou reapÍesentação do documento fiscal não ecarretando qualqueÍ ônus para a Prefeitura

do Município de Campos de Júlio - MT.

í3.5. previamente à data do pagemênto, o Dêpartemonlo de TeaouÍaria verificerá as ceÍtidóes de regularidade fiscal e

trebalhista, para veÍificar a manutenção das condiçóes de habilitâçáo do fornecadoÍ.

í3.6 Os tributos e as contribuiçóes fiscais, bem como quaisquer outres dêspesâs necessáÍias à entrega dos bens/materiais

sáo de responsabilidade do Íornecêdor, podôndo â Contretente exigaÍ, a qualquêÍ tempo, a comprovaÉo de sua regulaÍidade.

í3.7 Havendo atraso no pagamento do suas obrigaÉês a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT procederá à

atualizaÉo Íinanceira diária de seus débitos, por rneio ds mádia dê índices de preços de abrangência nacional, na forma da

regulamentação baixada pelo Podêr Exêculivo (Decreto n.o 1.í4, de 30.06.95) 'pró rata", lendo como base o dia limite paÍe

pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substitui-lo.

13.8. Para fins de cálculos de utilização de coÍreçáo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte Íórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correçáo pÍocurada;

V = vâlor inicial do contraloi

I = mêdia aratmática simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) mêsês.

í3.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao fornecedor.

í3.í0. eualquer ir.êgularidade que impeçâ a liquidaçáo da despesa será comunicada ao fornecedor, Íicando o pagamento

suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo paÍâ o pagamento iniciâr-se-á após

regularizaçáo da situaçâo e/ou a reapresentação do documento fiscal, nâo acarÍetando qualquer ônus para o Município de

Campos de Júlio - MT.

14. DAS SANçÔES AOMINISTRATIVAS

.14.1 O licitante ou o conlratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inÍrações

a) dar causa à inexecuçáo parcial do conlrato;
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b) dar causa à inexecuçáo paícial do crntrato que cause grave dano à Administrâção, âo íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do conlrato;

d) deixar de entregar a documenlâ9ão exigida para o certame;

e) náo manter a proposta, salvo em decorrênciâ de fato supêrveniênte devidamente justillcâdo;

f) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propostâi

g) enseiar o retaÍdamenlo da execução ou da êntrêgâ do obieto da licitaÉo sem motivo iustificado;

h) apresentar declaraçáo ou documGntação falsa exigida para o cerleme ou prêstâr declaração falsa durante a

licitâçáo ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitâÉo ou praticar ato fraudulenlo na execuÉo do contrâto;

j) comportaÍ-se de modo inidÔneo ou comêter fraude de qualquer natureza;
\/ 

k) pÍaticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os obietivos da licitaÉo;

l) praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lêi no 12.8/t6, dô 10 dê agosto de 2013.

14.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrâçóes administrativas prêvisias nesta Lei as §eguintes sanÉes:

a) advertênciai

b) multa;

c) impedimênto de licitâr ê contratar;

d) declaraÉo de inidoneidade pâra licitar ou contftltar.

í4.3 Na aplicaçáo dâs sançóes sêráo considerados:

a) a natureza e a gravidadê da infrâçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) as circunstâncias agrâvantes ou âtenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

e) a implantação ou o apeíeiçoamenlo de programa de integÍidade, @nforme noÍmas e orientaçôes dos órgâos

de controle.

v í4.4 A sanÉo previstâ na letra "a" do item 10.2 (adveÍtência) será aplicdâ exclusivamente pela infraÇáo adminislrativa

previsla na letra "a'do item 10.1 deste Termo de Refurência, quando não se justiÍicar â imposiÉo de penalidade mais

grave.

í4.S A sanção prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cenlo) nem

superior a 3070 (trinta por cento) do valor do contrato licitâdo ou celebrado com contrataÉo direta e será aplicada ao

responsável poÍ qualquer das infraçóes administrativas previstas no item 10.1 destê Termo de Rêferência, nos seguintes

termos:

a) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato, â multa será de 5% (cinco por cênlo) sobre o valoÍ

correspondenle à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamenlo

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor corrêspondente à parte

náo cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contralo, a multa será de 10% (dez por cenlo) sobre o valor total do

contrato;
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d) se ensejar o retardamenlo da execução ou dâ êntrega do obieto da licitaÉo sem motivo justiíicado e aceito

pêla Administraçáo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso

até o décimo diâ, quando o conlrato será considerado totalmente descumprido.

14.6 A sançáo prevista na letra "c" do item 10.2 (impedimento de licitar e contrâtar) seÍá aplicada ao responsável pelas

infraçôes administÍativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", 'f'e "9" do item '10.1 deste Termo dê Referência, quando náo

se justiÍicar a imposição de penalidade mais grâve, e impediÍá o Íesponsável de licitar ou côntrãtar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente fêderativo que liver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í4.7 A sanÇão prêvista na "d' do item 10.2 (declaração de inidoneidade paÍa licitâr ou contratar ) será aplicada ao

responsável pelas infraÇóes administralivas prêvistâs nas letras "h", 'i", "j", "k" e "1" do item 10.1 deste Termo de Referência,

bem como pelas inÍraçóes administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do item 10.1 deste Termo de

- Referência que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanÉo prevista na letra "C' do itêm 10.2, e impedirá

o responsável de licilar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes federalivos, pelo

prazo minimo de 3 (tÍês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í4.8 A sanção estabelecida na letra "d" do itam 10.2 (declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo de

Referência será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

14.9 As sanções previstas nas letras "a", "c'e "d" do item 10.2 poderão ser aplicâdas cumulativamente com a pÍevista na

letra "b" do item 10.2 (multa) dêste Termo do RôfeÍênciã

í4.t0 Se a multa aplicada e as indenizações câbiveis forem superiorês ao valor de pagamento eventualmente devido pela

AdminislraÉo ao conlratado, além da perda desse valor, a diferença será descontadâ da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

14.íí A aplicação das sançõês previslas no item 10.2 dêste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigâÉo de repaíâção inlegral do dano causâdo à AdministrâÉo Pública.

í4.í2 Na aplicação da sanÉo prevista na letra "b'do itêm 10.2 (multâ), será facultada a defesa do interessado no pÍazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.

14.í3 A aplicaçâo das san@es prêvislas nas letÍas "c'e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauraÉo de processo de

Íesponsabilizaçáo, â ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliârá fâtos e

circunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, epresentar deÍesa escrila e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

.14,í4 Nâ hipótese de defeÍimento de pedido de produção de novas provas ou dejuntada de provasjulgadas indispensáveis

pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimaçáo.

í4.í5 Serão indeferidas pelâ comissão, mediente decisáo fundamentadâ, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,

protelalórias ou intempestivas.

í4.16 As penalidades aplicadas serão ânotadas no registro cadastÍâl dos fornecedores mantido pela AdministraÉo

Municipal.
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14.í7 As importâncias relativas às multas dêverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio

r5. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progrâmâdas em dotaçáo oÍçamentária própria, prevista no
orçamento do Municipio de Campos dê Júlio, para o exercício de 2023, na classiÍicaÉo abaixo:

Ôrgão: 05 - Secretariâ municipâl de Obrâs
Unidade: 02 - Departamento de Obras
Centro de Custo: 5200 - SecÍetaria municipal de Obras
Dotâção: 17'l
Elemênto de desp€a: 3.3.90.30.04.00.00.00i

í6. DAS DtSPOSTÇÔES FINAIS

16,'1, A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesâs, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos

serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Municipio de Cãmpos de Júlio.

16.2 A Nota de Empenho da Despesa teÍá força de contÍato, coníorme prevê o aÍl. 95 da Lei FedeÍal n" 14.133DO21.

Câmpos de Júlio-MT, 05 de ianeiro dê 2023

ns de Queiroz Sheila Cristina da Silveire
Depertamento de Obres

07112021

Odair J
Secretá Municipal Dê Obres
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5't6/0001-99 Íêleíonê/Fâx:6533a7-2E00/653387-2800
ÂVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E-P.: 78319-000 - Crmpô! d. Júllo - MT

Solicitâção Nr.:

Data:

5112023

11t01t2023 (

Nr. por Centro de Custo: í

I I Execuçáo dê Serviço

[ ]ExecuÉo dê Obra

[ ]comprá

00074

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE

Ob.CÍV'çôe3: REFERENÍE CREDENCIAMENÍO PARA FUTURAS E PARCELADÂS AQUISIÇÔES DE GÁS DE CÔZINHA PARA SERVIÇO DE
CONVIVENCIA E FORÍALECIMENTO OE VINCULOS SCÊV

Cêntro dê Cullo:
ôrsão:
Uhldâd.:
Nom€ do Sollcltáhts:

Locâl dê EnlÍ.ga:
Dêstlhâção:

7í13 , SERV DE CONVIE FORÍÂLECIMENTO VINCULOS

7 - Sêcretaíâ Municipal Assistênciâ Sociâl

1 Fundo Municipal dê Âssislênciâ Social

MARLA PARMEGGIANI

SECREI MUNIC, ASSIST, E PRO SOCIAL .

SERVLÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS . SCFV

Códlgo d. Dol.çao ;

07.01.2.059.3.3.90.30 04.00 00 00 (367/2023)

ldentlíicâção: GÁS

II' § soLtctTAoos:

Esp€ciÍicâçãô@@@ @
50 !N Cãlqà de gás. - GÀs LIQU§FEl1O DÀ SEIROLEO - PÀF(À

COZINITÀ, ÀCONDICIONÀDO E},I RECIIIENTE COM CÀPÀCIDÀDE

PÀRÀ I3 KG, ÀPRESÊNÍÀDO NO ESTÀDO IIOUIDO (OI-01.

r248)

6. 841, 50

CamposdeJúlio, '11 de Janeiro de 2023

SO]iCitANIE I\IARLA PARMEGGIANI i,\+â*&*{a^s:"-ttp^r

-"ty

I o.a+r,so



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Telêfoh€/Fâri653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

c.E.P: 78319.000 - Cámpos dê Júlio - MT

Solicitaçáo NÍ.:

Data:

52t2023

1'l101t2023

Nr. por Centro de Custo: 1

[ ] ExêcuÉo de SeíviÇo

I I Exêcução de Obra

I lcomp.â

0000?5

Ltc E MATERIAIS E/OU EXE Ã DE RVt

SOLICITANTE:

Ob3sTvaçõês: RÊFÉRENTE CREDENCIAMÊNÍO PARA FUTURAS E PARCELADAS AOUISIÇÔES OE GÁS DE coZINHA PARA cENTRo DE
REEERENc A DE ASSrs-ÊNctA socrAL - cRÂs.

!J- S SOLTCTTApOS:

ôÍsão:
Unldâdê:

Nôme do Solicitântê

Local dê Ehtrega:

7141 - CENTRO OE REFER, DE ASS, SOCIAL. CRÂS

7 - SêcrêlaÍia Mu nicipal Âssisténcia Social

1 . Fundo Municipâl dê Assislência Social

MARLÂ PARi/EGGIANI

SECREÍ MUNIC ASSISI E PRO. SOCIÂL .

cENTRo DE REFERENcIA DE ÂSSISTÊNCIA SocIAL . cRAs

Códlgo d. Oot.çào :

07 01.2 066.3.3 90 30 04 00.00.00 (4r212023)

ldentlícâçáo: GÁS

Especincâção

!00 t,N 116, 810 0 13,683,00Cârga de gás. - GÀS IIQ0AAEIIO DE PETROLEO - PÀRÀ

COZINHÀ, ÀCONDICIONÀDO EM RECIPIENTE COM CÀPÀCIÔÀDE

!À!À 13 XG, ÀIRESENTÀDO NO ESTÀM LIQUIDO (OJ..O'].

r2481

13.683,00

CamposdeJúlio, '11 de Janeiro de 2023

Solicitante: MARLA PARMÊGGlANl l[a^*.ro_.-9S.*1.l 33p.^

E--lã,*rd"d" Unid. lPrêço Unrt. Prevrsto
J 

Prêçô Torât Prêvisro



,REFETT,RA MUNrcrpAL DE cAMpos DE J88rü7(
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio.mt.gov.br

TERMO DE REFERENCIA

sEcRETAR|A MUNrctpAL DE ASS|srÊNctA soclAL

Coleta: 0í/2023

1. OBJETO

í.í Credenciamento de êmpresas interessadâs no FORNECIMENTO OE GÁS GLP para atender as demandas dos

depaíamentos e da Secretaria Municipal de Assistência Social

2. JUSTIFICATIVA

2-1. Faz-se necessário para o atendimento dos pedidos dos departamentos e Secretaria de Assistência Social e seus

departamentos, as quais dependem da aquisição das recargas de gás para manutençáo das atividades diárias e

essenciais desempenhadas pela Secretaria e seus departamentos, bem como para a preparaçáo de lanches para as

Crianças, adolescentes e ldosos do ServiÇo de Convivência e Forlalecimento de Vinculos e também para âs Íamilias

do serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Familia -PAIF.

2.2. Conforme condições de meÍcado veriÍica-se que o objeto no decorrer do exercício pode soÍrer oscilação no sêu

preço e a alternativa que melhor se amolda paÍa atendimento da demanda existenle é o credenciamento, de modo a

atingir os seus objetivos com mênor custo e maior eÍiciência.

3. oA LEcrsLAçÃo APLtcÁvÉL

3.1. Será adotada a Lei Federal no 14j99'2021 , notadamênle os arts. 74, caput, 78, inciso l, combinâdos com o art. 79,

inciso lll, observado ainda o disposto no inciso lV do Parágrafo único do respêctivo artigo.

4. EsPEclFrcAÇôEs Do oBJETo

4.í. O pÍesente instrumenlo apÍesenta a especiÍicâção e quantidade, e valor estimado para cada Departamento

4.í.í EspeciÍicaçáo:

4.1.2 Assim, visândo buscaÍ um número râcionâl para a demanda a ser âdquirida para um periodo de 60 meses, utilizou-

se o históÍico de aquisições das quantidades adjudicâdas referente ao último processo de credenciamenlo no 129DO21

e do processo licitatório no 35/2018 PR, iSSo porque os processos realizados entre eSSe lapso temporal estáo

compÍeendidos no período em que as aulas estavam suspensas em decorrênciâ da pandemia do covid-19 e a utilizaÉo

das quantidades adiudicadas nêsse inlerim poderiam dislorcer a média das quantidâdes adquiridas.

4.1.3. Estimou-se a projeção de 20% em relaÇão à média adquirida em '12 meses, devido ao longo período de vigência

e em virtude do inevitável crescimento da população

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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4.í.4 Assim, estima-se para essa contrataçáo, os seguintes números:

Depârtâmento Média
Quantidade
Estimada 12

Meses

Quantidade
Estimada 60

lvleses

SERVIÇo DE coNVIVÊNCIA E
FORTALECII\,,IENTO DE
VINCULoS . ScFV 10 17 '10 50
CENTRo oE REFERÊNcIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL . CRAS '10 24 17 20 100

Total 20 48 43 30 150

4.1.5. Tendo em vista os quantitativos acima descrilos estima-se para essa contratagão os seguintes valores para o

periodo de 60 meses:

Departamento Valor de Reíerência Quântitativos Valor Total
sERVrÇo DE coNVrvÊNcrA E
FORTALECI|\ilENTO DE
vlNcuLos - scFV 136,83 50 6.841,50
cENTRo DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNcIA SocIAL - cRAS 136,83 100 13 683,00

Total 150 20.524.50

4.í.6 Os valores informados no subitem acima, sáo estimativos e náo indicam qualquer compromisso futuro para a

Administração Municipal.

4.í.7 É estimada uma contratação totâl de R$ 2O.524,5O (vinte mil quinhentos e vinte e quatro reais ê cinquenta

centavos.).

4.'1.8 O valor de referência foi obtido atrâvés de consulta no sistema Radar Compras Públicas disponibilizado pelo

Tribunal de Conlas do Estado de Mato Grosso (Anexo l) a esse têrmo de rêferência em consonáncia com o disposto no

artigo 23, inciso lll, da Lei 14.133/2021 , sendo utilizada para composição dos custos unitários a mediana consoante o

inciso I do mesmo dispositivo.

5. MODELo DE ExEcUçÃO DO OBJETO;

5.í A Gerência de Administrativa e de Aquisições, realizârá semanalmente (toda seíaJeira) pesquisa de preço entre âs

empresas credenciadas e efetuará o registro das cotaçôes obtidas no sistema Betha Compras no menu coleta de preços.

5.2. As cotações deverão ser entregues à Gerência Administrativa e de Aquisiçóes, devidamentê assinada pelas empresas

credenciadas e entregues Íisicamente ao setor responsáveli

5,2.í, Alternativamente, as empresas credenciadas poderão encaminhar a cotaÇâo de preÇo através de aplicativos de

mensagens e e-mail;

5.2.2. Em caso de as empresas credenciadas náo fornecerem as cotaçôes de preço a Gerência Administrativa e de Aquisiçóes

deverá realizar coleta física no local, inclusive com imagens dos preços praticados no dia da coleta de preços.

5.3. Após a realização da coleta de preços e efeluada o registro no sistema Betha Compras no menu coleta de preços, será

veriflcado qual a proposta dentre os credenciados possui o menor preço, o qual será o credenciado habilitado para fornecer o

item durante a semana subsequente até a realização de nova cotação de preços
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5.3.1 A cada solicitaçáo dos órgãos demandantes deverá ser emitida a Nota de Coleta de Preços que será documento
integrante do processo de aquisiÇáo, demonstrando que o credenciado ofertou o menor preço na respectiva cotação de preço,

5.3.2. Em caso de empate nos preços fornecidos pelos CÍedenciados, sêrá rêalizada nova cotaçáo de preÇos com todos os

cÍedenciados:

5.3.3 Persistindo o empa te será realizado sorteio através do sitê www.sorteador.com.br com a lista dos nomes dos

credenciados com preços iguais, onde o resultado deverá ser compartilhado através de e-mail ou Whatsapp mediante o link

fornecido e disponibilizado pelo site.

6. DA CLASSTFTCAÇÂO DOS SERVTçOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.'l O Fornecimento do material é de natureza comum, essencial, e será executado por demanda.

6.2 Trata-se de fornecimento comum de caráter continuado, pois o gás glp é voltado para o atendimento das necessidades
públicas permanentes e sua essencialidade atrela-se à necessidade de existência e manutençâo do credenciamento, pois sua
paralisaçáo pode implicar em prejuízo ao exercício das atividades do municÍpto.

7. REoUISIToS DA coNTRATAçÂo

7.1. Os requisitos da contrataÉo âbrangem.

7.2 A formalizaÇão do Pedido de Credenciamento - Anexo ll

7.3 Preenchimento da ficha cadastral - Anexo lll

7.4 Declaração de pleno conhecimento do obieto - Anexo lV

7.5 DeclaraÉo de que a Credenciada náo emprega menor de idade, salvo na condiçáo de aprendaz -Anexo V

8. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA:

8.í Os materiais serâo entregues de acoÍdo com âs espêcificaçôes deste Termo de Referência, nas seguintes condiçóes:

a) Os produios deverão ser entregues, em local a ser definido pela Secretaria solicitantê que estará especiricado na

Autorização de Fornecimento (AF), de segunda a seÍaJeira, no horário normal de expediente, nas quantidades solicitadas
pela Secretaria. A carga e a descarga seráo por conta da CONTRATAOA, sem ônus de fÍete;

b) No prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento
(AF),

8.2 Os produtos poderão ser rgeitados, no todo ou em paíe, quando em desacordo com as especiticaçóes constanles neste

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaÇáo da contratadã,

às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

8.3 Caso atrase na entrega ou se recuse a rcalizat a substituiçáo, o fornecêdor estará sujeito a sançôes administrativas
previstas no item 10 deste Termo de RefeÍência, sendo que o material substituido passará pelo mesmo processo de verificação
observado na primeira entrega.

8.4. Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos ê indiretos, inclusive despesas com embalagem, tributos, taxas, fÍete e
seguro da entrega dos materiais a sêrem substituídos.

8.5 O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a peÍmitir completa segurança durante o
transpoÍte

8.6 A Prefêitura do Município de Campos de Júlio resêrva-se ao direito de impugnar os materiais entregues se esses não

estiverem de acordo com as especiílcaçÕes técnicas desse Termo de Referência.
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9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçAO

9.í A fiscalizaÇáo da entrega do objeto da presente contrataçáo será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme requisatos estabelecidos no art. 70 da Lei

Fêderal '14 133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

inÍormaçóes pertinentes a essa atribuição

9.2 O proÍissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativa dos mateÍiais, recusando-os caso nâo êstejam de acordo com as especificaçóes

técnicas desse Termo de Referênciâ:

b) Procêder de forma cÍiteriosa o seu recebimento e guarda dos materiais;

c) Prestar ao fornecedor qualqueÍ tipo de esclarecimento quanto à identiÍicaçáo, quantidade ou qualidade dos

materiais;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências Íelacionadas à execução do contrato, determinando o que for

necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados;

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medadas convenientes, a situaçáo que demandar

decisão ou providência que ultrapassê sua competência.

9.3 O fornecedor ficará sujeito a mais ampla e irrestrita ÍiscâlizaÇào, obrigândo-se a prestar todos os esclarecimentos porventura

requeridos pela Administração.

9.4 A fiscalizaÇáo nâo âceitará, sob nenhum pretexto, a tÍansferência de qualquer rêsponsabilidade do fornecedoÍ para outras

entidades. sejam íabricanles. técnicos, dentre outros.

9.5 A fiscalizaÇáo acima mencionada nâo exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade ou, aindâ, resultante de imperÍeiÇões técnicas, vÍcios redibitórios e, na ocorrência destes, nâo implica
em corresponsâbilidade da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

9,5 O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgàos de assessoramento juÍidico e de controle interno da Administrâçáo, que

deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para preveniÍ riscos na execuÇão contralual.

í0. DAS OBRIGAçÔES DA CREOENCIADA/CONTRATADA

í0.'1. lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

í0.2. EntregaÍ os materiais conforme as especiÍicações constântes desse TeÍmo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido:

í0.3. Eniregar os materiais no prâzo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota

Fiscal/Fatura, na qual constarâo as indicaçôes referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

í0.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e Íesistência dos matêriais fornecidos, quê deveíão ser novos e de

primeira qualidade;

'10.5. Providenciar imediata correçâo de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela PÍefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT, referentes às condiÇÕes firmadas neste Termo de Referência;

'10.6. ResponsabilizaÍ-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12, 13 e 17 a27, do Código de

DeÍesa do Consumidor (Lei nô 8.078/1990);

'10.7. Fornecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documenlação de habilitaÇâo e qualiflcáçáo

cujas validades se encont.em vêncidas;

10.8. Rêssarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campo s de Júlio - LIT e/ou a terceiros.

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçóes assumidasi
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í0.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas, Írete e/ou seguro, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários e demais despêsas envolvidas na entrega, náo sendo admitida qualquer cobranÇa
posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

10.í0 Comunicar à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máxrmo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.í'l Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outÍa informaçáo acerca das atividades objeto deste Termo de Referência,
sem prévia autorização da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT:

í0.í2. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, independentemente de solicitação;

í0.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada. legível e sem rasuras;

10.í4. lúanter durante toda a vigência do credenciamento e dos contratos dele decorrentes, êm compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiÇôes de habilitaçâo e qualificâçáo exigidas.

í0'í5. Responsabilizar-se pelo fiel cumpÍimenlo do objeto contratado, pÍestando todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Preíeitura do Munacípio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaÇões se obriga a atender;

10 í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na entÍega dos materiais
seÍào ressarcidos pelo Íornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá rêsponsabilizar-se pelo ônus resultante de
quaisqu€r açóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrenles de danos. ocorridos por culpa sua ou
de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, poí quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a sêr êxigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimênto dêste Termo de Referência e
da Nota de Empenho.

í0.17. Náo permitir a utilizaçâo de trabalho de pessoa menor de idade, salvo na condição de menor aprendiz.

1I. DAs oBRIGAçÔES DA cRÉDENCIANTE/CoNTRATANTE

íí.1. Proporcionar todas as condiçóes para que a CREOENCIADA"/CONTRATAOA possa desempenhar seus servaços de
acordo com as detêrminações do Projeto Básico, do Edital e seus Anexosi

11.2. Exercer o acompânhamento e a Íiscalizaçáo do fornecimento do material, por servidor (es) especialmente designado (s),

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicândo dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos â autoridade competente para as providências cablvers,

'lí.3. Fiscalizar durante toda a vigência do Credenciamento o cumprimento das obrigaÇÕes assumidas pêla
CREDENCIADA,/CONTRATADA, bem como as condiçóes de habititaçáo e quatificáçáo êxigidas.

íí.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes âssumidas pela CREDENCIADA/CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas do desse Termo de referência, bem como do Edital de Credenciamento e demais anexos.

11.5. lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de ãcesso às suas instalaçôes para a entrega dos materiais e
as eventuais alteraÇÕes efetuadâs em lais preceitos,

1 1.6. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitadôs pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

íí.7. NotiÍicar a CREDENCIADA/CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, fathas ou irregulaÍidades
constatadas no curso da execução do fornecimento do produto para os órgãos e entidades da adminastÍaÉo públicâ municipel,
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas.

íí.8. Estando os mateÍiais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Faturâ devidamente âtestadâ, a Contratante
efetuará o pagamento nas condiçÕes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

lí.9 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, êxigindo que o fornecedor
tome as providências necessárias para regularizaÇão do fornecimento, sob pena das sanÇões administrativas previstas na Lei
Federal 14.13312021, no ltem 14 deste Termo de Referência e demais cominaçÕes legais,

Ur.ê^['g
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lí.í0. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontândo es razões, quando for o caso, das

suas nâo-adequaÇôes aos termos contratuais;

í í.í1. Não prâticar atos de ingerência nâ administÍação da CREOENCIADA/CONTRATADA, tais como;

a)exercero poderde mando sobre osempregadosda CREDENCIADACONTRATADA, devêndo rêportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

b) direcionar a contratação de pessoas paÍa trabalhar nas empresas CREDENCIADA,/CONTRATADAS;

12. DO PREÇO

í2.1 O valor do material será calculado com base no preço da coleta de preços registrado no sistema Betha Compras vigente

para â semana.

12.2. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, sêrão considerados como inclusos nos preÇos,

náo sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquêr título, dêvendo o fornecimento sêr cumpÍido sem ônus

adicional à CREDENCIANTE/CONTRATANTE.

í3.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 5'(quinto) dia útil, mediante a

apresentação da Nota Fiscâl/Fatura, após o ateste pelo proÍissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o

pagamento a sêr realizado (se for o caso), conforme delermina a legislâÉo vigênte.

í3.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiçâo bancária

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar expllcito o nome do banco, agênciâ, localidade e número da conta corrente

em que deverá ser efetivado o crédito.

í3.3 Caso o Iornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaçáo, a flm de

evitar a retençâo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

í3.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstància que impeça a laquidaÇáo da despesa, esta será devolvida ao íornecedor, e

o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularizaçào da situação ou reapresentaçáo do documento Íiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura

do Munrcípio de Campos de Júlo - MT

'13.5. Previamente à data do pagamento, o Deparlamento de Tesouraria verificará as certidões dê regularidade fiscal e
trabalhista, para verificar a manutençáo das condições de habilitaçâo do fornecedor.

13.6 Os tributos e as contribuiçóes fiscais, bem como quaisquer outras despesas neessárias à entrega dos bens/materiais

sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigar, a qualquer tempo, a comprovaÇào de sua regularidade.

13.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaÇôes a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT procederá à

atualizaçáo financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da

regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.' 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia lamite para

pagamento e como data flnal o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substitul-lo.

í3.8. Para fins de cálculos de utilizaçáo de correção, por atraso, utilizaÊse-á a seguinte fórmula.

R=Vxl

Onde:

R = valor da coÍreçáo procurada;

V = valor inicial do contratoi

I = média aritmêtica simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (dozê) mesês
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í3,9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao íornecedor.

í3.í0. Qualquer iÍregularidade que impeÇa a liquidaçâo da despesa será comunicada ao fornecedoÍ, ficando o pagamento

suspenso atê que se providenciem as medidas sanêadoras. Nessa hipótese, o pÊzo paâ o pagamento iniciar-se-á após
regularização da situaÇão e/ou a reapresentaçáo do documento fiscal, nâo acarretando qualquer ônus para o Municipio de
Campos de Júlio - lrT.

í4. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

14.1 O licilante ou o contratado será responsabilizado adminislratavâmentê pelas seguintes infraÇÕes:

a) dar causa à inexêcuÉo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuÉo pârcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
\\-, serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixaÍ de entregar a documentaçáo exigida para o certamel

e) não manter a proposta, sâlvo em decorrência de Íato superveniênte devidamente iustiÍicado;
f) náo celebrar o contrato ou não entregâr a documentação exigida para a contratação, quando convocado

denlro do prazo de validadê de sua proposla;

g) ênsejar o retardamento da êxecução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaraçáo ou documentaçâo falsa exigida pâra o cêÍtame ou prestar declaraÉo falsa durânte a

licitaçáo ou a execuçáo do contrato:

i) íÍaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãoi

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84ô, de 10 de agosto de 2013.

14'2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrâÇóes administrativas previstas nesta Lei âs seguinles sânçóês:

a) advertência;
\r b) multa;

c) impedimento de licilar e contratar;

d) declaraçáo de inidonêidade para licitar ou contratar.

í4.3 Na aplicaçáo dâs sânÇôes serão considerados:

a) a nâtureza e a gravidade da infração cometida;

b) as pêculiaridades do caso concretol

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Públicâ;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadê, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

í4.4 A sançáo prevista na lelra'a" do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamenle pela infÍação âdministrativa

prevista na letra "a'do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não se justiíicar a imposição de penalidade mais

grave.

í4.5 A sanção prevista na letra 'b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e rá aplicada ao
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responsável por qualquer das infraçóes administrativas previstas no item 10.'l deste Têrmo de Rêferência, nos seguinles

termos:

a) se der causa à inexecuçáo paÍcial do contrato, a multa seÍá de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à parte não cumpridâ;

b) se der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondentê à parte

não cumpÍida;

c) se der causa à inexêcuçâo total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato:

d) se ensejâr o Íetardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado e aceito

pela AdministraÉo lvlunicipal, a multa será de 5% (cinco por cênto), acrescida de 0,5% (meio por cento) por diâ dê atraso
v até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

14.6 A sanÇáo prevista na letra "c" do item 10.2 (impedimenlo de licilar e contratar) será aplicada ao Íesponsável pelas

infrações administrâtivâs previstas nas letras 'b", "c", 'd", "e", 'f e "g' do item '10.í deste Termo de Referência, quândo nâo

se justiÍicar a imposição de penalidade mâis grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública djrêta e indireta do ente federâtivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.7 A sançáo prevista na "d" do item 10.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conlratar ) será aplicâda ao

responsável pelas infraÇóes administrativas previstas nas letras "h", "i",'1",'k'e'l' do item 10.1 deste Termo de ReÍerência,

bem como pelas infrações administrâtivas previstas nas letras "b", 'c', "d", "ê', "Í" e "9" do item 10.1 deste Termo de

Referência que justiÍiquem â imposição de penalidade mais grave que a sançâo prevista na letra "c" do item 10.2, e impediÍá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Públicâ direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) ânos e máximo de 6 (seis) anos.

í4.8 A sanÇáo estabelecida na letra "d'do item 10.2 (declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contralar) desle Termo de

Referência será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

'14.9 As sançôes prêvistas nas lelras "4", "c'e "d" do item 10.2 poderão ser aplicadâs cumulalivamente com â píevista na

letra "b" do ilem '10.2 (multa) deste Termo de RefeÍência.

'14.10 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

'Í4.íí A aplicãçáo das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigâção de reparação integral do dano câusado à Adminiskação Pública.

í4.í2 Na aplicação da sançáo prevista na letÍa'b" do item 10.2 (multa), será Íacultada a defesa do interessâdo no prazo

de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.

í4.í3 A aplicâÇão das sançôes previstas nas letras'c'e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauraÇáo de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliâÍá fâtos e

ciÍcunstâncias conhecidos e inlimará o licilante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimaÉo, apresenlar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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'14.í4 Na hipótese de deÍerimenlo de pêdido de produÉo de novas provas ou de juntada de provas julgâdas indispensáveis

pela comissão, o licitante ou o contralado poderá apÍesentar alêgâçôes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da datâ da intimaçáo.

í4.15 Seráo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,

protelatórias ou intempeslivâs.

14.16 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro câdastral dos fornecedores mantido pela Administração

Municipal.

'14.í7 As impoíâncias relativas às multâs deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

í5. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

í5.í. As despesas decorrentes desta contrataÇão estáo programadâs em dotação orçamentária própria, previstâ no

orçamento do lvlunicípio de Campos de Júlio, para o exercício dê 2022, na classificação abaixo:

órgão: 07 - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 0'1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Centro dê Custo: 7l'13 - Sêrviço de Convivêncie e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
Ootação: 367
Elemento de despesa: 3.3.90.30.04.00.00.00:

Órgão: 07 - SecretaÍia de Administraçâo
Unidade: 01 - Fundo l\ilunicipal de Assistência Social
Centro de Custo: 7141 - Centro de Referência dê Assistêncie Sociâl - CRAS
Dotação:412
Elemento de despesa: 3.3 90.30.04.00.00.00

Í6. DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

í 6.í. A Empresa deverá arcar com todos os cuslos e despesas, diretas ou indiretas, decorÍentes do fornecimento dos

serviços, sem qualquer ônus à PreÍeitura do Municlpio de Campos de Júlio.

l6-2 A Nota de Empenho da Despesa terá íorça de contÍato, conÍorme prevê o aÍt. 95 da Lei Federal n' 14.'13312021.

Campos de Júlio-MT, '11 de janeiro de 2023

(1

Marla Parmeggiani

Secretária Municipal dê Assistência Social

úcia Ca

Departamento de Compras Social

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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METoDoLocra paRÂ FoRMULAÇÃo Do pREÇo DE REFERÊNctA E pRtoRtzaÇÃo Dos trENs Do pRocESso
LtctrATóRto

''Alínal, qual seda e mo vaçUo do fornecedor em expor aeu prêço antecipadamente? Se a sua
cotação é Juntada ao procrsso, aom"-se documento pttblic!, disponivel aos corcor.êrrÍês. ,sso
pode aré ser considerado prajulzo ao pdnclpio da ísonomia (Acôrdão TCU 1.191/2007-P). Desse
modo, Fra o fomecedor, a coÍã,çáo serla uma espécte dê "maldição":

Se acaso aquele íomecedot que orçou vem a paftícipar da licitaçào, vê-se subítamente em uma
sinucd da bico: * repete o preço que adidntou é pouco lnaeligente, pois quejá abrira e anunciara
seu pr.ça; se propôo mais alto está pretendendo supertaturar, e se cota mais baixo entào mentiu
à Adtninistruçáo anleriomente, quando cotou mais alto... (Rigo n, 2012)

Assim, os íomecqdores acostumados a padicipar de licitações náo lornecem cotações rcais. O
pÍóprio TCU reconhece isso no Acardâo 2,119/2014, ao afrrmar que os fonecedorcs náo desejam
revelar aos seus concolreares os preços gue êsÍão disposÍos a pralicat no futuro cename
licitat6io.

E quen náo paáicipa de licitações aafibém náo tem inaercsse em infomar seus preços, Elaborar
o otçafiento, geralmenlê pdâ uma quantidade expressiva de píodutos, rêpresenla gasto
signifrcalivo de recursos, sobrerudo o tempo de funcionáios. Além disso, fomecer ou não um
orçamento náo intertefe nos negócios, já que o selor públíco náo é seu clíente (Víand, 2012).

No decofrer do tempo, o mercado prôpdo de ofeda para o consumo do poder público se loma
"viciado", oferecendo preços inadequados para a fomaçáo dos preços da administraçáo pública.

Uiana,2012)

Outra percepçáo do sublime fâcilitador foi a de que grande parte das compras públicas se enquadra no conceito da 'Análise

de Pareto", ou "Curva ABC" ou "Regra 80/20", que consiste em classiÍicar os itêns em gÍupos ou faixas de acordo com a relevância
econômica, conÍoíme descrilo a seguir:

A: maior relevância (80%)e menor quantidade de itens (20%);

B: relevância (10ôlô) e quantidade intermediárias (30%);

C: pouca relevància (10olo) e maaor quantidade (50olo).

CNPJ: 0í.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800
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Preliminarmente, cumpíe destacar que a metodologia utilizada para a realazaçáo do presente processo licitatório Íoi baseada
no estudo do Auditor da Conlroladoria Geral da Uniào, Senhor Franklin Brasil, lvlestre em Controladoria e Contabilidade pela FEÂ,/USP,

que dissêminou sua obra na oÍicina promovida pelo Tribunalde Contas do Estado de Malo Grosso - TCE/MT com o tema "OFICINA DE
PROFESSORES I\iIULTIPLICADORES . FORi/AÇÃO DE PREÇOS DE REFERÊNCIA EIV COMPRAS PÚBLICAS', NA OCAS|ão, O

Controlador lnterno dessa municipalidade, senhor Geraldo FeÍeira Soares JunioÍ Íoi convidado a paíicipar e. de mesmo modo e em

consonância com o tema proposto no evenlo, difundiu aos servidores desse munictpio a inovação da nova metodologia de foÍmaçáo de
preços de referência para as aquisições públicas.

O llustre Auditor da Controladoria Geíal da Uniào teve o 'feeling" de perceber e interprêlar o disposto no art. '15 da Lei n.
8666/93, que determjna qúe as compías públicas, sempre quê possÍvel, deueéo "balizar-se pelos preços üaticados no âmbito dos
ótgãos e entidades da Administrcçáo Pública" e que, nesse caso, o "sempre possível" significa "quando estiver disponível", sendo essa
a fonle de informação mais relevante para as compras públicas, pois quanto o selor público vem pagando pelo mesmo produto em
condiçôes similares e quentas homologaçóes e Atas de Registro de Preços estâo disponlveis na internet podem ser utilizadas para
formaçáo do preço público.

O nobre Auditor, em sua obra, ainda desmistifica e "exorciza'a cultuÍa simplista criada em torno dos "três orçamentos',
afarmando ainda que quem contribuiu para Íortemente para esse costume foi o próprio Tribunal de Contas da Uniã0, tendo delerminado
como sendo esse número mlnimo aceitávêl na realizaÉo de pesquisa de mercado.

Salutar ainda transcrever a obs€ruaçáo disposta em sua literatura, para maior reíbxào e com o filo de erradicar a cultuÍa dos
três orçamentos, assim delineadal
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Sendo assim, para o grupo A, com poucos ilen§, mas grânde relevância econômrca, pode-se licitar poí item, com a pesquisâ

de preços mais completa posslvel, coletando o máximo de preços de Íeferência e aplicando o tratamenlo matemático adequado para

formular preços vantajosos e competitivos.

Para o grupo B, com mais ilens que o grupoA e relevância econômica inteÍmediária, pode-se pÍomover agíupamento dos itens

em lotes, conforme a homogeneidade dos objetos e a natureza do mercado fornecedor. lsso tende a aumentar o interesse dos licitantes

em oferecer preços melhores, já que os itens êstâo agrupados, representando maior volume de vênda§, justificado o ganho de escala.

Para o grupo B, a pesquisa de preços seria menos rigorosa, podendo se basear, por exemplo, em pelo menos 5 íeíerências
de preço, descartando eventualmente os extÍemos (maior e menor) e adotando a média como melodologia.

Para o grupo C, com muitos itens ê pouca relevância econômica, a pesquisa de preços sêria simplificada, uma ou duas
reÍerênciâs seriam suficientes, pois o impacto de um nesse grupo ê muito pequeno, insignificante e o custo-beneílcio da pesquisa de
preço é baixo, atendendo ao princÍpio da racionalidade administrativa prevista no art. 14 do Decreto-Lei no 200/67.

Diantê do exposto, êssa municipalidade resolveu adotar essa sistemálica e constatou que a aplicação da metodologia proposta
pelo audilor é extremamente importante para as aquisiçóes do Municlpio.

Na tâbela constam os objetos/itens pesquisados, com suas descrições, códigos, unidades de medida, valor dê referência
(medianâ) e valor máximo dê aquisiçâo.

Tabela de iiens

Depois de identificados os itcns com maior rêlêvância ôconônica, foi realizado a pêsquisa para formaçáo do píeço no portal

oÍiciâl dos m!niclpios htlps //radaÍdeorects.tcefit.qov.br/. G clmcÍcio lo@l ondê encontrâlros as atas de regisko de píeço dos refeÍidos

Processo§ colacionados a seguir:

MUNICIPIO EMPRESÀ Fonte

CAI\,IPOS DE JÚLIO . I\,17
COI\4ERCIO VAREJISTA DE GÁS
RENASCER LTDA comercio Local

CAMPOS DE JÚLIO - MT 21 293 540/0001-80 comercio Local

CAIIIPOS DE JÚLIO - MT GLOBO GAS COI\iIERCIO VAREJISTA
DE GLP LTDA 04 296 133i0006-12 comercio Local

Após a pesquisa das refeÍidas etas, foram extraÍdos os valores unitários dos it€ns com as mesmas especificações e utilizado
a mediana, que consiste ro valor que a divide ao meio, isto é, 5070 dos elementos da amoslrâ sáo mênorês ou iguais â mediana e os
oulros 50% são maiores ou iguais à mediana, para foímaçâo do preço reíerência.

Ainda consêguimos estabelecer o valor unitário superior e inferior como teto e piso para a aquisição dos itens do processo,
minimizando possÍveis sobre preços e preços inexequíveis.

Como já haviamos mencionado anteíiormente, o lempo médio para aquisições de produlos era de 60 dias com a solicitaçào
usuale a culture dos ditos três orçamêntos. Utilizando os prêços praiicados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública
como referência, a expeclativa de tempo médio foi íeduzida para 15 dias.

Campos de Júlio - lúT, 10 dejaneiro de 2023.

ITEM UN
CÓD. BETHA

cóD. rcE oEscRrçÃo ')
PREÇO

UNIÍ.Íi,EDIANA
R3

PREÇO
uNtÍ.túaxtt o

RI

I
UN

o1-07 -1248
11881-8

carga de gás. GÁs LlouEFEtTo DE PEIRÓLEO - PARA
COZINHA, ACONDICIONADO Elil RECIPIENTE COIVI
CAPACIDADE PARA 13 KG, APRESENTADO NO ESIADO
LIOUIDO

R$ 136,83 R$ 145,00

br*^f*r'*.^
,)eente 

Administrativo ,ge"Jlwgúilidt" Aoênt€AdminlEtÍitllvo
Poírl 13ô12014, Mat, t20()
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PREFEITURA DA MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT.

ORÇAMENTO

A empresa COMERCIO VAREJISTA DE GAS RENASCER LTDA, inscrita no CNpl ne
08.6L0.679/0001-42, com sede e foro na Rua Manaus, ne 310 E, Bairro Renascêr, no município
de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso e cEp: 78.319-00o, através de sua representante
legal a sra. RosELl FRANclscA DA stLVA, inscrita no cpF sob o na 229.683.691-72, vem através
destê informar o seguinte orçamento:

PRODUTOS QUANTIDADE UN
Botija de gás 01 Rs 136,70 Rs 136,70

Orçamento valido pelo prazo de 10 dias a contar da presente data.

Campos de Júlio-MÍ, 11 de outubro de 2022

LI F CA DA

epresentante lêgal

VALOR TOTAL

I
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GIOAO GÁS
C{PJ: 04J96.133/0aalaa

Eô.ll ebbo!ó'tíehoin.ll.c6

|n3.. E.r.du.l 13.324,765r

ORÇAMENTO

orç.h.nto: 129 o.lr: 13t10t2022 vâlldo.ta: 1411012a22 v.nd.dor: IUoYMYLLA MAGALHÁES DE LIMA

CII.NI': 
'057. 

PREFEIIURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO
iOrlnÉ.E.t cPF/c PJ: 01.614.516/0001-s9

E.d.: ÂvvAlDtRMÀsuTTt 770w a.kE: aoM JARoIM

Foí.: 165) 3337-2400/ (65)

Cld.d.: Câmpos d. Júlú 'MT

PRODUTOS

Tot.l.m: PRODUTOS

condlçõ.. d. pagÍhanlo: BÁNco DoBRÁsrL
aGENCIÁ l5m-3
CoNÍACORRENTE 25.S2,r-1
GLOBO GÀS COMERCIO VAREJ ISTA DE GLP

SOLUCOM - Solu(Éo .h 3i3léhá @mêrciál Emilido 6m 13/10/2022 as 18 16 20
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P,elâró,,o g.r.do e,Í 18110!?n221 1.5 27

oúanl.dôdê lolôld? íêqst,os 39

tce
amt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

rdFaro 1575975 0í 1576001

tr..cÍcio (Áho dâ CofitDrn)'202?

0Êsc,4àolcódlro rto llrleÍlãl : l l r 881.e) 8^5 LlOUtrHÍo 0E P€Ín0[E0 . PAPÁ cozl]lHÀ\, AC0N0ICI0N^00 Ell RECIPIEI{TE CoM CAPA0IDÂDE PÀRÀ 13 l(G\. APRÉst$TÂDo N0

tsT^00 trQUr00

Valor Máximo Unit do Material

R$145,00

Fi...lh.do
Modrlidrd!

do ConpÍ,

, PM DÊ PÍeoii0

ll.oína do
Unh do

Matêílál

CiIPJ/CPF dD

Irledia Saneada Global

Rs103,24

0escÍi(áo
Qll.ntld!d. Unrdade dê

Mediana Valor Unit do lvlalerial

R$136,83

Dír d!
Hornolo!rÉo

ri__-

,8I r83l0Ír000000045/2022
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tl0uÊFElÍ0
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c0M
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PÀNA ]J I(G,

APPESÊNÍÀ00

IDÂOLUN
06.9ó3.674/000r.

78

03 401 44210001

38
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NO ESTÀDL'

íQUtü0

GAS

LIQUETEITO

0t
PEIROI.TO

GÁ§
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DI
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--_-1.._

,104 408/00010É BFX COUERC|0

QT OLPTIOA
000000000{0/2022 I 3000 UNIDAOE

?6107 j20?2

coM

CAPÂCiDÀDT

PAIiÂ 13 KG,

ÀPnÉ§ÉNÍ400

NO ESÍAOO

,LIQUIDO

nr88! 8) 0Ás

LIOUEFEIIO OE

PÊÍROLEO,

PARA COZINIIA,

Âc0NDtcl0N^00

EU XECIPIENIE

c0M

ôÀs0INt
c0 aRcr0 i
SERVIC9SEIRELI

r

88tl00000000028/2022 UNIOÁDT150
SEC tsl: O0 Pr€qáo

MErOÂM8ltNÍE El.l,ónr.o
I írs

00.00

L _-"1,,'t

Códi!o
Códilo d3

Llcnrçro
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Folhat 'l 12ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ; 01.6í4.5í 6/000í -99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.: 783í9-000 - Cempos dê Júlio - MT

I ,L

Em atenção a solicitaÉo do setor de compres e licitaÇôês para veriÍicar a existênciâ de recursos orçamenlários para
assegurar o pagamento das obrigações decorÍentes do objeto especiÍicado abaixo, certifico que:

M'J - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especiticada(s) abaixo;
t I - NÃO HA recursos orçamentários para pagamento das obrigaÇôes;
[ ] - Despesas Exlra Orçamêntárias;

I I - Há saldo suíiciente para o exercício íinanceiÍo vigente.

D IST

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULto

44

E

506

credenciamênto de empresas especiarizadas no fornecimento de GLp - Gás LiqueÍeito de petróreo, visando
suprir as necêssidades da AdmrnrstreÉo Municipal.

Objeto do Processo Adm

Nr Processo Adm. /Ano
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

1'112023

03t02t2023
lnexigibilidadê de Licitação

Cod.Red. Un.OÍç. Elemento Oespesa Compl.do Elêmenlo §aldo oispoflivel Vâlor
03.0'1 2.009 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 112.778,69 1.000,00
08.01 2.O82 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 49.546,20 5.000.00

500 08.01 2.081 3.3.90.30.00.00.00.00 54.423.68 5.000,00
497 08.0'1 3.3.90.30.00.00.00 00 3.3.90.30.04.00.00.00 42.177,88 5.000,00
493 08.01 2.O79 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 26.009.80 5.000.00
489 08.01 2.O78 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 37.871,81 5.000.00
412 07.o1 2.066 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 20.000,00 500,00

07.01 2.059 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 9.863,44 'r.000,00

06.01 2.O42 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 18.000,00 1.000,00
326 2.042 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 5.000,00 500,00

296

06.0't 2.O39 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 9.000,00 1.000.00
06.01 2.039 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 1.000,00 1.000,00

285 06.01 2.038 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 181.485,48 5.000.00
284 06.01 2.O38 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 286.595,85 5.000,00

06 01 2.035 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 4'1.300,00 1.000,00
251 06.01 2.035 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 28.382,76 1.000,00
2s0 06.01 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 29.627,46 1.000.00
230 06.01 2.O34 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 19.817 .26 1 .000,00
171 05.02 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 29.683,97 1.000,00

03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 14.759.72 1000,00

PARECER CONTÁBIL

lProi./Ativ.

3.3.90.30.04.00.00.00

2.080

06.01

297

2.035

2.028



Folha.2l2ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.; 783í9-000 . Campos de Jútio - MT

00009

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

558 09.01 2.089 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 18.000.00 1.000,00
580 09.02 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.04.00.00.00 45.451,64 1.000,00

Totel Previsto: 49.000,00

Totâl Geral: 49.000,00

Assinaturâ

c

campos de Jútio, e^ .Q.b.t...O]. t#,b

6-6

PÀRECER CONTÁBIL

Cod.Rsd. Un.OrÇ. ] Proi./Ativ Elsmonto Oôsposa I Compl.do Elsmento I Saldo Valor Prâvisto

2.091

t
\



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4-516/000í-99
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Jútio - MT

0000e:

soLtc ITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excêlentíssimo(a) prafeitoMunicipat

No uso das atribuiçÕes de meu cãrgo, vênho respeitosamente requerer que VossÊ Excêlência autorize a abertura
de procêdimeôto licitatório conforme especificâçôes relacionadas âbaixo. A existência de recursos orçamêntários foi con-
firmada pelo perecer contábil expêdido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legistaÇáo em vtgor.

OBJETO DA LIC|TACÃO: Credenciamento
necessidades dâ

de empresas especializadas no íomecimenlo de GLp - Gás Liqueleito de pet.óleo, visando supíir as
AdministraÇão MuniciOal.

! :êsso Adm. no:

ÊõÍme de Julgamênto:
Forma Pgto. / Reajuste:
PÍazo EntrogarExec.:
Local de Entrega:
Urgôncia;
Vigêncie:
Observações:

1112023 Modalidado: tnexigibitidade de LicitaÉo
Credenciamento

10 dias / ConÍoÍÍite TR

lmedialo / conlinuo
Município de câmpos de Jútio - MT - cEp 78319-ooo
Não se aplica

60 meses

Procedimento auxiliaí de credenciamento realizado com base da redação dos arts. 74
Fêderat no 14. 1 33/2021 .

rv 78 I e 79, lll, todos da Lei

Convidados:

DOTAÇÕES OUE SERÃO UTILIZADAS:

l,PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Despesa Código da Dotação Desc.ição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

03.01 .2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades do Departamento de, 3 3 90 30.04 OO OO O0 1.000.00
Fonle de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmPostos

44

Y 03.01 .2.010.3.3.90.30.00.00.00 00 lvlanutenção das Alividades de Outros Entres da Fed 3 3.gO 3O.O4.OO OO OO 1.000,00
Fonte de Recurso 500 - Recursos Náo Vinculados de tmpostos

171 05.02.2.028.3.3.90.30 00.00.00 0O Gerenciamento dasAtividades do DepaÍtamento de , 3 3.9O.3O.O4.OO.O0.OO 1000,00
Fonte de Recurso 500 - Recursos Náo Vincutados de tmpostos

230 06.0í.2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 Gestão da Secretaíia Municipat dê Saúde 3 3.90 30.04.00.00.00 1000,00
Fonte de Recurso 500 - Recuísos Nào Vinculados de lmpostos

250 06 01 2.035 3 3.90.30 00.00 00 00 Gerenciamento das Atividades dâs Unidadês de Sâú 3 3 90 30 04 OO OO OO
Fontê cle Recurso 500 - Recursos Nâo Mncutados de tmposlos

1000.00

06.01 .2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 Geíenciamento dasAtividades das tJnidades de Saú 3 3 90.30.04 OO OO.OO 1000.00
Fonte de Recurso : 600 - TÍansfe.ências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pt

252 06.01 .2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 GeÍenciamento dasAtividades das unidades de saú 3 3 90.30.04.oo.oo.oo 1000,00
Fonte de Recurso : 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recu.sos do SUS

ITENS:

pÍ

Campos de Júlio, 3 de Fevereiro de 2023

4
ra do Responsável

ir- l

251



Folha:212ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNIGIPAL DE CAMPOS DE JTJLIO

CNPJ: 01.51/t.5í6/0001-99
AVEI{IOAVALDIR ASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9.000 - Campos de Jútio - rrÍ

soLrcrTAcÃo DE ABERTURA DE LICITACAO

,I.PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO

Despesa Código da DotaÇão Descriçáo da DolaÇáo Compl- do Elemento ValoÍ Previsto
2U 06.01.2.0383.3.90.30.00.00.00.00 GercnciamentodoHospitatMunicipat 3.3.90.30.04.00.00.00 5 000.00

Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de tmpostos

285 06.01.2038.3.3.S0.30.00.00.00.00 GerenciamenlodoHospitalMunicipat
Fonte de Rêcurso I 600 - Íransferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

3.3.90.30.04.00.00 00 5.000,00
pr

296 06 01 .2.039.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades da Vagitância Sanitár 3.3.90.30.M.00.00.00
Fonte de Recurso | 500 - Recursos Nâo Vincutados de tmposlos

1.000 00

297 06.01.2.039.3.3.90.30.00.00.00.00 GeÍênciamento das Atividades da Vigitância Sanitár 3.3.SO.3O.O4.OO.OO.0O
Fonte de Recurso 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pr

1 000 00

500,00
Foôle de Recurso 500 - Recúrsos Não Vinculados dê tmpostos

32? 06.01.2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 ce.enciamento das Atividades do Centro Múnicipat c 3.3 9O.3O.O4.OO.OO.OO
Fonte de Recurso : 621 - Taansíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pí

1000.00

367 07.01 .2.059.3.3.90.30.00.00.00.00 Serviço de Convivência e Fortatecimento de Víncuto
Fonte de RecuÍso | 660 - Tran§íeÍência de Recursos do Fundo Nacional de Ass

3.3.90.30.04.00.00 00

412 07.01 .2.0ô6.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento dasAtividades do Centro de Referên 3 3 90 30.04 OO O0 00
Fonte de Recurso 662 - Transferencias de Recursos dos Fundos Municipais d

500,00

489 08.01.2.078.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades da Creche Municipat , 3.3.90.30.04.00.00.00
Fonle de Recurso 500 - RecuÍsos Não Vinculados de lmpostos

5 000,00

493 08.01 .2.079.3.3.S0.30.00.00.00.00 Geíenciamento dasAtividades da Escola Municipat F 33gO3004OOOOOO
Fonle de Recurso 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

5.000,00

497 08.0i.2.080.3.3.90.30.00.00.00.00 Gereôciamento das Alividades da Escota Municipat c 3.3.90.30.(N.OO.OO.OO 5.000.00
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

500 08.01.2.081 .3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento da§Atividades da Escota Municipatc 3 3 90 30 04.00.00.00
Fonte de Rêcurso : 500 - Recursos Não Vincutados de lmposlos

5.000 00

506 08.01 .2.082.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades da Creche Municipal , 3.3.g0 30.04.OO.OO.O0
Fonle de Recu6o: 500 - Recursos Náo Vinculâdos de tmpostos

5 000,00

S 09.01.2.089.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerênciamento das Atividades do Depaítamênto de I g 3 90.30.04 0O.OO.OO 1000.00
Fonte de Recurso 500 - Recursos Não Vinculados de tmpostos

580 09.02.2.091.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades do Departamento de I 3.3 gO 30 04 OO.O0 0O
Fonte de Recurso i 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

1.000,00

Total pÍêvlsto: 49 000 00

ITENS:

llem

1

Quantidade Unid

3219.000 UN

Descriçào

Carga de gás. - GAS LIQUEFETTO DE PETROLEO - PARA COZtNHA.
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE COM CAPACIDADE PARA ,I3 KG.
APRESENTADO NO ESÍAOO LtQUtDO (01-07-1248)

Preço Unit. Máximo

't36,8300

Total Previsto

140.455.77

Total Gêral -.---> 136,8300 440.455.77

Campos dê Júlio, 3 de Fevereiro de ZO23

44
Ass do Responsável

It(

06.0'1 .2.042.3.3.90.30.00.00.00 00 Gerenciamento das Atividades do Centro Municipal c 3 3 90.30 O4.OO.OO.OO

1.000,00



Folha 112ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61a.5í61000í-99
AVE]{IOA VALDIR i/IASUTTI 779-W
C.E.P: 783í9400 - Campos dE Jútio - MT

AUTO rzAcÃo PA ABERTURA E PROCESS ADMINI VO DE LIC cAo

. O(a) Prefeito Municipal, lrineu.Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe confere a legislaçâo em
vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - AutoÍizar a abeÍtura do presentê processo administrativo de licitaçáo, assim identificado:

A - Procêsso Nr.: 11t2023
B. Modâlidede: tnexigibitidadê de Licitação
C - Forme de Julgâmênto: Credenciamento
D - Forma Pgto., RêejGte:lo dias / ConÍorme TR
E - Prâzo Entrega/Exoc.: lmediato / continuo

- 
. Local do Entregâ: Munictpjo de Campos de Jútio - irT

G - Urgência: Náo se aptica

H - Vigôncle: 60 meses
I - Oblêto da Licitação: Credencaamento de empresas especializadas no fornecimento de GLp - Gás LtqueÍeito de petíóleo, visando suprir asnecessidades da Administraçâo Municipal.

J - ObserYaçóes: Procedimento auxiriar de credenciamenro realizado com base da redaçáo dos ans 74, rv 78, r e 79, Ir,rodosdaLei
F edeí al no 1 4. 1 3312021.

K - Convidados:

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária

l.PREFEITURA ÍÚUTICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
D.-.Êsa

03.01.2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento das Atividades do OepaÍtamento de Ad
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Mnculados de lmpostos

3.3.90.30 04.00.00.00 1.000,00

Código da DotaÉo DescíiÉo da Dotação Compl. do Elemento Valor PÍevislo

52 03 01.2 010.3.3 90.30.00.00.00.00 Manutenção dâs Atividâdes de Outros Entres da Fede 3.3.90.30.04.00.00.00 1.000,00
Fontê de Recurso I 500 - Recursos Náo Vinculados de lmpostos

171 05.02.2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento c,as Alividades do Depariamenlo de Ob 3.3.90.30 04.OO.OO.OO 1.000,00
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

230 06.01 .2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 Gestão da Secretaíia t\4unicipat de Saúde
Fonle de Recurso : 500 - RecuÍsos Não Vinculados de lmpostos

3.3.90 30.04 00.00 00 1000,00

250 06 01.2.035.3.3 90 30.00.00.00.00 cerenciamênto das Atividades das Unidâdes de Saúde 3.3.g0.30 04.OO.OO.OO 1.000.00
Fonle dê Recuíso : 500 - Recurgos Nâo Vinculados de lmpostos

251 06 01 2 035 3.3.s0 30.00.00.00.00 cerênciamento das Atividades dâs unidades de saúde 3.3.go.30.04.oo.oo.oo
Fonte de Recurso 600 - Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pr

't 000 00

Campos de Júlio, 3 de Fevereiro dê ZO23

líineu M s Parmeggiani - Píeíeito Municipat

rn101I



Folhe 212ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í 4.5í 6/0001-99
AVEI{IDA VALDIR MASUÍTI 779.W

C,E.P: 78319-000 - Cãmpor doJútio- rrT

n0 01

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMIN TRATIVO DE LICITACÃO
l.PREFEITURA MUt{ICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Código da DotaÇão DescÍição dâ Dotaçâo Compl. do Elemenlo Valor PÍevisto
252 06 01 2 035.3.3 90 30.00.00.00.00 Geíenciamenlo das Atividades das Llnidades de Saúde 3.3 9o.3o.o4.oo.Oo.00 1.000.00

Fonte de Recurso : 621 - T.ansterências Fundo a Fundo de Recu6os do SuS pí

284 06.01 2.038.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento do Hospatat Municipat
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados dê lmposlos

3.3 90.30.04.00.00.00 5.000,00

285 06.01 .2.038.3.3.90.30.00.00 00.00 Gerenciâmento do Hospitat [.tunicipat 5 000,00
Fonle de RecuÍso I 600 - Transferêncjas Fundo a Fundo dê Recuísos do SUS pr

296 06.01.2.039.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento dasAtividades da Vigitância Sanitáí
Fonle de Recursg : 500 - RecuBos Não Vincutados de tmpostos

3.3.90.30.04.00 00 00 1 000.00

06.01.2.03S.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamenlo das Atividades da ViOitáncia Sanatár 3.3.90.30.04.00 00 00 1000,00
Fonte dê Rêcurso 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recutsos do SUS pr

326 06.0í.2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 ceÍenciamento dasAtividades do Centro Municipatd
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Náo Vinculados de lmposlos

3.3.90.30.04.00.00.00 500.00

327 06.01 .2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerênciamento das Atividades do Centro Municipat d 3.3.90.30.04.00.00.00 1.000,00
Fonte de Recurso : 621 - Transferências Fundo a Fundo de Rêcursos do SUS pr

367 07.01 .2.059.3.3.90.30.00.00.00.00 Serviço de Convivéncia e Fortatecimenlo de Vtncuto
Fonte de Recu6o : 660 - Tíansferência de Recursos do Fundo Nacionat de Ass

3.3 90.30.04.00 00.00 1.000,00

412 07.01 .2.066.3.3.90.30.00.00.00.00 cerenciamento das Atividades do Centío de Referênc
Fonle de Recurso : 662 , Transferencias de Recursos dos Fundos Municipais d

3.3.90.30.04.00.00.00 500,00

489 08.01.2.078.3.3.90.30.00.00.00.00 cerenciamento dâsAtjvidades da Creche Municipal ,,

Fonte de Recurso: 500 - Recursos Náo Mnculados de lmpostos
3.3 90.30.04 00.00.00 5.000,00

4S3 08.01.2.079.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciâmenlo dasAtividades da Escota Municipat F
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Náo Vincutados de lmpostos

3.3.90.30.04.00.00.00 5.000,00

497 08.01 .2.080.3.3.90.30.00.00.00.00 cerenciamento das Alividades da Escota t\4unicipat d
Fonte de RecuÍso : 500 - Recursos Não Vincutados de lmpostos

3 3.90.30.04.00.00 00 5 000,00

<Q0 08.01.2.081.3.3.90.30.00.00.00.00 Gerênciamento dasAtividades da Escota Municipatd
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Náo Mnculados de lmpostos

3.3.S0.30.04.00 00.00 5 000.00

506 08 0't .2.082.3.3.90.30.00.00.00.00 cerenciamento das Atividades da Creche Municipat ,,

Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vincutados de tmpostos
5.000,00

558 09.01.2.089.3.3.90.30.00.00.00.00 GeÍenciamento das Atividades do DepaÍtamento de cu 3.3.90.30.(N.0o.oo.oo
Fonte de Recurso : 500 - RecuGos Não Mnculados de lmpostos

1.000.00

09.02.2.091 .3.3.90.30.00.00.00.00 Gerenciamento das Alividades do Departamento de Es
Fontê de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

3.3.90.30.04.00.00.00 1.000,00

Totál Previsto : 49.000.00

t
lrineu Ma Parmeggiani - Píefeito irunicipat

Iüp"*

3.3.90.30.04.00 00 00

3 3.90.30.04.00.00.00

580

Campos de Júlio, 3 dê FevereiÍo de 2023.

i]'/í



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt,gov.br

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

CNPJ: O1.614.516/0O01-99 - Mun de Campos de Júlio - MT
de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2BOO

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, prefeito do Município
de Campos de Júlio. Êstado de Mato Grosso, no uso das atribuiçdes
legais gue lhe confere o artigo 14g, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONS|DÊRANDO o disposto no artigo 30, lV. s 10 da Lei no
10.52Ot2O22, e Art. í 3, do Decreto Federal no. 1O.Oí4l2O1gi

COTVSTDERÁ/VOO a vedaçáo rmposta no s 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93;

RESOLVE:

Art 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitaçáo do podei
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidênáia do primeiro,
desempenhar as atribuições constantes da Lei no g.666/93 

" 
atieàçáes

posteriores, ficando assim composte:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II- NADIA TALAL NEJEM;

III. MICHELE DUARTE MAILHO BATI§TELO;

IV. JOSIANE GINELI;

V. DARCI ROORIGO TEIXEIRÂ.

ParágraÍo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado- no capuÍ a respectiva funÇão será exercidâ automaticamênte pera
servidora Nadia Talal Nejem.

Àrt. 2" A investidura dos membros ora designados, com aÍunçáo de recerrer, examinar e jurgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento dê licitantes e às licitaçÕes nas modalidades
concorrência, tomada de preços e convite. não excederá a um ano. vedada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesmâ comissáo no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo sída Lá
8666, de 2 Í de junho de 1993

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - loteamento Bom Jardim - Canl

..tri.-.1

x.1

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMtssÃo DE L|CITAÇÃo DO MUNTCípto
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GRO§SO, PARA O EXERCíCIO DE 2023.



Art. 3o. Esse O::r!!o enka em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro dã 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.goubr

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal
aos dezenove dias do mês de j

mpos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
do ano de dois mil e vinte e três.

de Ca

IRINEU PARMEGGIANT
Prêfêito Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av" Valdir Mesutti, N' 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP; 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\
:
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Autordsd€ 56r',tatis Màr. 5922

--_oÉpaRTAMENÍO 
OE cotrpiÂs E LtctTAçoES

ÊxrRÀyo DA aÍÂ DE REctsrno oE pRÊÇoE *" oiinoa
óRGÁo cERENctADoR pÊÊFEtruRA MUNtctpAL oE cAMpo VERDE-MT

FORNECEOOR| J. SCúRE DOS SÂNTOS SI-VA - ME CNPJ ao 03.3r9.265rc00i-08

OB]ETÔ REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE GÊT{ÊROS ALIMENTIOOS - PREGÀO N' 1S12022.
vtcÊNoÂ DA AÍA DE i9/0!/20Í3 À 1s/oir20a4

IIEM

07

14

VAI OR TOIAI DA ÀTA OE REGISÍRO DE PREçOS Rt 27.426.00 (VTNÍE E SEÍÉ MIt OUAIROCENÍOS E VINTE E SEIS REÀS).
a lN IÊGRA oA ara oE REG|srRo DÉ PREÇos EsÍÁ DlsPoNivEl- No slTÉ DA PREFETÍuRA. htrp':1/novo.c€mpov€rde.mr.gov.D/

.._-O€FARÍAÍI'ENTO DE COflPRÁ8 E LrctrAçÔE§
ExrR Ío oa ATA oE REorstRo DE pREcos ri. orrizoz:

FORNECEOORi GUENO & CtA LTOA - Êpp. CNPJ no 08.057.906/000Í-5a
oBJElo REG'SrRO oÊ mEÇo§ PARA FuÍuRÁ E EVENTuAL AOUtstÇaO DE GÊNERos AUMENrioos - pREGÀo N. 1st/2022.
vtGÊNctA oA ÂTA oE 19/0í/20,3 À t§o7/202a

ol [IARCA I 'Í
113 UN ALMOND EZÊ. ír7

AÉOI] O RE^IS Ê NÍA E IÉ AVOS ).
VALOR TOTAL DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS R§ 2.258,87 (OOS MIL, OUzENÍOS E CINOUENTA E ONTO REAIS É OÍTENTA g SETE CÊN"r,\vOS).

A INTECRÁ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ESTÁ DISPONiVEL NÔ SIÍE DÀ PREFEIÍURA htlrg.//novo.câmplrveídê.mt.eov. br/
PRÉFÊIIu,r^ uutatclPÂL oÊ cAt PoS D[ JU O lt- aúrírgr em análl§e do Gncsmúhamsnto dor proceslo8 doa Ía!ê3 |nter.

na ê êYtorne do prêgáol

lll- âuxrhâí o progaeiío oôs Íaac! dâ ábafl!ír. iltosmênúo e 6ncêírámento
das B.§sõe§ oubhcas do pí€gào,

lv- âuxrl|âr nos 6orviço5 inEÍontos a apíÊoaçâo dos recurs65, qu664g ;n-
leípoat<rs,

A.l. 3' A dcsqn çâo dos mêmt 06 í1ôrnsdo6 no ôá,l,Ihão orcedêrá à
um ano.

ÀÉ. a'. Elss d€crâto êotÍâ om vrgor n dãt! de sua pudloaÇáo, rokoagin-
clo sêu! §íedo6 áo d,€ 03 dô tarlôrío da 2O2g,

Raglrt a-!a e prbllqu!.aa.

Gablnero do Prelgío Mun|c|pat do Câmpo6 do Júlto. Eslâdo do Mato Gíos-
sc aoô dczonov€ drâs do ôâs cb lôneiío do eâo do dois mí e vnto , três.

lEllEU rrtaRcoS panuEôd^Nt

P..í.lto do Csmpor d. JüIô

l]l-M TSPFCIFTCAÇ-ÀO r)o oaJE 1o'O IFITÉ I)F ÀVÊNDOAS. St\I SAITOP FÍ' I I,]IIIAI ACFL1I,F i IIII(O
VÀt rR I i,lêl r)O I I I r,t RS J.258 87,t )OtS r.4tt Í,rj,,.I-N IOS r Ct^lóUtt,

oEcReTo ro. r0, oE lo DÉ JAr{EnO Oe 2023.

DÉ§GIA E BRO§ PARA COtrPOR A EOUIPE DE ÀPo,O AO PRB
OOêRO DO EXECUÍryO UÍ{ICIPAL PARÀ O EXENCICIO DE 2023.

l8tl.ÊU IARCOS PARrEGGIAM, preíeito do MuôiciÍÍo dê Cômpos dê
Julb Estodo dr M.lo Gíosso, no lso das ahibuiçõê6 lsgais qus lhê con-
lere o atugo 144 t.- b" da Lot Orgànrca MuolcigâJ e.

COt SrDE lárVDOo disposto no anqo 30 lV. s i. Írr Lílr nr. 1O.S2O|ZO22.
c Arl 13. do O€cle{o Fedêrâtnó. t0.02{/2010:

COTYSTDEAANOOa vêdaç50 tnDosta ôo § /tô do àÍt€o S, da Ler Forterat
no. 8666/93:

RESOLYE:

Aal 1. Norn6ar e squip6 ds âDoio ao prêgoo(o. composta. sín suâ íIai-
oíh. potoô Gâavr(toIôs do quâdro êl€llvo d€ adíyjrnr§Íraçáo íi@ndo âsgtm
coníltuidâ

I.THÁIS slLVA XACEL;

n. [iÁRcIA goAREa DE FREITAS;

lll" lrõuGt..^t rttaxattcô RôÍxi
lv.ElJ§Àlta scltNEto€R tíouR -
v. JÊ33ICA AflA x FRo€HLICH:

AÍt ? As âlítbLçôss da êquç6 da aoolo do píogoerÉ rnctuofi

I aurrBÍ o prí,qootro €.n todas rB íasas d{, procossú lçr|:tono. â íoínâ
do a{rgo 18, O€crs$ Füóe.st n'. 10,024rA0t9:

OESIGNA IÚETliBRÔS PARA
oo MUNtciplo oE caÍrtpos
PARA O EXERCICIO OE 2023

cotrPÕR a coMtssÁo DE LtctTÀ
oE JúLlo. EsÍADo DE uaro GROSSO

IENEU IARCOS P^RllEcctAflt, p.eÍe,ro do Municipb dà Campos dê
Jrrro Estado ds Mãto Gósao no uBo clâs alribuções lêpârs quo lho con-
lEr€ o aírgo 148 l.-b Ca Lo, Oísâftca Mrtnlopate

CO{SIOÊÂ4 DOo dispoêlc no sÍrigo 30 lV, ç ro 66 1.61 n". 1O.5ZO]?02?
o Aí. 13. do Deffêlo Êcdêíal ho. 10.024/2019.

)

úaÍomunicpâl.orgtnvanlm ! wjürr. allm. oí!l- Dí

r DECnETO tf. Oe. OE 19 De JANETRO O€ 2023.

__olD1 ilrARcA l[ih:"tYôi?i
!n NUÍR|ERASifiEo §f#o

I{\rt A SOLtCtÍACÀO
SIMILÀP OU SUíTERI.

440
KG

970
UN 'aAKYPÊ f5. §Lto

NATI

iRIL

I



COI/SIDEf,Áâ,DOa ve<ração r.rlposta no § 4" do artso 5t d. Let Fl)cte,.i
no. 8666.831

ÊESOLVE:

AÍl l' OssEnar o5 Seívidoíeô do qutdro €folivo do3.a munrcipdrdade
paÍ! cotnpor a comi§8ão de L@leçâo c,o podêí Erêcútrvo pàrs o ltú6nto
êr€íçicr9, 9a.a. 9ob I pÍo§idância do pomoiro. dôsimpc,1hár as akibli-
@s congtanlê3 dg Lêi nâ 8.666/9J e âilsraçóes golleírcos. tcaaal, âss|Ín

I - ÊRlc RODRTGO PÉIfENANi

ll - NADIA TÂLAL ttEJEMr

ItI .IíCHÉLE DUARTE ÍIIAILHo BÂnsÍELoi
IV. JOSIAXE GINELI;

Y - DARCI ROORIGO ÍEIXEIRA.

PraagrrÍo unico. Na au3énor ou iÍnpedimcnto do pregdeílte des€niÍro
no capu, a rêtpsctiva funçào rcíá ex.ícidâ âltoÍnâtic€mante pdo sôÍviro_
íê Nadl, t lal N.ltm,
À.1 ? A ,nvêstrdura dos íÍtclnrLos oÍa de6€nâato§. com s íunçào de íeo}
tÉí. êraminar o iulg6í todos os docúrEnto6 € píocadimento! íatalivoS áo

. caú6lranrenlo do lkitantca e âs llcitaçôe8 4at nEdalidád$ cgncsrrôrrcia.\z tomada oo p.eço6 a convto. hào otôê(rrra â uht âno. vcdad4 a ÍecoMú-
çâo dô lot6{Ldadê dc ga!§ m0mbío6 Dârâ â mêômâ comi$ào no pêríodo
subaâqueotà eÍn observá,tcia so óispoÊlo no § 40 oo âÍlgo S l da Lét 8666.
dê 21 dê tunho de .l993.

AÉ 11 Esso dccÍrtp enr.a Êm vioôr na dslo dê BlJá pubt|caçáo, rctoâgin,
do soirs síÊlbs .o die ô3 de iana o d€ 2023_

Raglrn}ie o pubíqu..§!.

Gablnêtc do Prríêrto MuniclÊat de Cqmpos d. JúIo, Estado d€ Mato C|,t,§.
so âo§ d€zonovê dies do mô§ dô j6n€iro do âno do doÉ rnd e vlntê o lÍê§.

DEPARTA EI'ÍO DE UCTTAÇÀO
EXÍR TO OO CO|{ÍRA'O r{.3632022

€XÍRAÍO DO CONTRAÍÔ Nú 353/2022.

ESPÊCIE: PÍom8sâ dr ôoírpÍâ r vêndô / slirnsçào de ban imóyd.

OAJEIO LOTE I.I" 03, OUADRA N' 07. ÁREA 1.830.0.í M'. MATRiCULA
M I 1.199 do R60istro do lmovds do Municipo ê Comarcã dE Cohodo.o

VALOR. Rl 112.@0,00.

VINCULAçÀO Proc..!o AdminEtr.t o no 179/202A Conoorrancie n. O3./

PARIES MUNICiPIO OE CA}IPOS DE JULIO. MI , VENDÉOOR. € DO.
Mus AGRiCOLÁ. CoMERCto E SERVIÇOS LTOA. CNPJ/MF n. 42.6E7.
078/000r-16 / CoMPRADOR.

SECRETAR'A DE EOUCAçÃO
PORTARIA T1 O2,2I'23'tIIE, DE IE OE J-AI{EIiO DE 2ô23,

A AECRETARI mUÍ{tCtp^L OE EotJcAÇÀo. Julrh. F.r.ir. d. C.._
r.ô lJ.b.l, 

^o u.o ct .s.r ôk.bukê.. l.g.i. ..
RE§OIVEi

ÂÊ 't'. RETIFICAR o § 1. do AírEo 3. d6 poíana a.. O1/2023/SME d6 iO
d. ianêiro d9 2023

Ordo sê /é

§ 1". Nào po{iere conco.íêí á íunçãír Lre coodenádoí o p.ofessor quê 3ê
eôconlrê ôas gggulnlG! !nuaÇó99:

0100

I - Em ltcençai módicn! congtanlgs. nos uttirhos 3 (lràs) ânos (ZOAO, 2O2t
2022i §.,r iéo .rn$deBdo. no rnaximo. tíntá (301 Íeltas consêcLrtrvês (xr
rnlôrcôláda§ dúrenlc os§g pêÍtodc

l, . Scrvtdora gsstant6 coÍn píogaãmaçáo dê sgsodamonto d€ llc€nçâ gos-
lâêloíralduíanb o lno loüvo (invláhldadê de ,ubBUtuiçâo)i

lfl - EÍn prô!.6so d. .possntgdoÍlâ pâÍs oô €n o, óo 2O2Jl2O24i

,V - PÍofisslonat quê lenhâ vinÇdo com oul'g! rêdes pribliça €/ou pÍivado:

V - Ooe csüvâr.m golo de licrrlÇa Ê*nio ê/ou âgendadâsi

Vl - E'r Gâdrpraçào d. fuiçáoi

Vll - Prolb&o.laB quê aêpalscntâln in3titulçórs ou segm€nlos 6ducaÇio-
'leÉ cr,E lunçáo crlg6 eussntar.aâdo mltnÉlpÉ.

la/, sê

§ 1.. Náo Po(,êrá coÍicorÍôí á íunçáo ds cooídstaalor o prcÍossoí qr€ !ê
encontc na6 sêgutntê{t gillEçôOS

| - Em licânçs mádicá viglnlei

ll - Servidolâ g§slanta com paoOrâmâÉo de agendÊntettlo de lÉ€açs 96s.
lâoooal duÍaôte o ano lotivo (inviAblidadê de substituiçáo):

lll - Êm píoçesso de .poBrôtaalo.tâ gara c6 ano$ d§ 2123t212tl
lV. Proigíoôrl qur tônha útncdo cúÍn oukas r6dos publca ô/ou p,rúEdsi

V - Oue edivêÍ êrn gozo óe lc6nça prêmro ,r'ou agêndactâs:

Vl . Em rladaptâção do tuôçàoi

ül - P|oft§aionái6 qre roprêson!Ênr lÍtstituiçóê3 ou scgml'nlos educ6c(>
nais. cu|s funçio qig! atl3.ntaÊsê do munkÍpro.

An. 3. Pgnnanocom intlrrados ô êm ptarnâ v6ênci8 os dâmais it!í3 dr
Porlana n.. 012023/SME. d6 l0 d6 |ans,ro dê 2023.

Ragktro-.e o publiq[-r..
Caínpos d. JúSo. l9 do liÍloiío do 2023-

JULIÁNA FÉRRENA OE CÂsTRO UEAEL

SocrrúÍt. Ulrnlctp.t d. Éúüctçlo

PORÍARIA N1 13, DÊ íE O€ JANEIRO OÉ ã}23.

EIONERA OCUPANTE QUE ENCIOIIA DO CARGO DÊ PÊOVII'EX.
IO EX COIISSÂO DE GEREIÍE }IUTÍIDISCIPLII{AR

IHNEU mÀRCOS PARIIEGGIANI, prelc[o do Municipto de Campos .tê
Jüro. Eslôdo dê Mato Grosso, no uso dê luâs átribuiçós, têOâis ,l
êONSIOERANOA o dispt2sto no adigo 75 irrcgo t da Lcí Comptemontal
oo 1 . de 15 ate Ftho de 20OA,

COrú§rOêRArúOO â so ti.itaçào dt ,oívidoo eukade sob nô 2OatOOZ3_ do
19 {le Jans@ de 2023_

RESOLVE:

Aí. l' Exonoíãr. a pedrctt. a sqrvldo.â RAFAELA IOGNON DE LlMa.
rn§cnla noCPF sob no. 03Z6§5.00 t.O6,do c€Ígo de pÍovtmonto 6m comtÉ_
§ào de GrÍsnlo Multrdr§ctplloaí, nomeada atÍavóÊ ds Po.târls n . cE, dê 18
de lâôoiro d6 2023.

Art.2. Essá pôíl.ria ent.â êm v,goí ns dstâ dê sua fxjblicôçáo. .€troagindo
seua ôí§ttos Eo dte 19 clc rênêiro d€ A023,

Aí. 3" R.rvogam.§€ ê5 (tl§postçoês con(dêE n8 po{sÍa n!. 0g, ci6 1tj dô
janêrro úr 2023. e pârlir oa {r.ata cstâb€leod5 no arúgo scaunóo.
R.Oi.tr.... a publigu.-...

Gabinolo do Prê{êtto Municlpât do Csmpos do Júlio. Estâóo Oo túôlo Gros_
$c aos dol6nova dÉs do mês dê lan€im do áno óê dois m,l e vÍIê o trôs.
IFINEU MÁRCOs PARI'EGGIANI

?0 dê Jlnsiro 11ê ?023 . Jofnsl Oliçral Etiíúorco dos MunEipios do Estadq da Malo Grosso . A^]O Xvlll I N.4

dtàíro,nUDK:rpâl.otg/mt/âmm . wwi r, amín.O.g.br Assloedo DeltâlmentÊ

IRI}IEU IIÂRCOS PARÍII€GGIAM

lr:"-'--:l J



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO O3/2023

lnexigibilidade de Licitação no 03/2023

O MUNICíPIO DE CAMPO§ oE JÚLlO - MT, através da Prefeitura Municipal, pêssoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no o'1.614.s16/0001-99, com sede à Av. Vatdir Masutti, 779w,
Loteamento Bom Jardim, campos de Júlio - MT, cEp 7g.319-ooo, torna público, para conhecimento dos
interessados, que êstá Íealizando processo de lnexigibilidadê de Licitação, com utilização do procêdimento
auxiliar de CREDENCIAMENTO, visando credenciar empresas espêcializadas no fornecimento dê GLp -
Gás Liquefeito de Petróleo, visando suprir as necessidadês da Administração Municipal, nos teÍmos e
nas condiçÕes estabelêcidas no pÍesente instrumento convocâtóio e seus anexos, que se subordinam às
normas gerais da Lei Federal no 14.13312021.

Recebimento das Solicitações dê Credênciamênto

í. DO OBJETO

1.í É objeto do presenle Edital o credenciamento dê empresas espêcializadas no fornecimento de
GLP - Gás Liquefeito de Petrólêo, visando supriÍ as necessidades da Administraçáo Municipal, nos
termos e nas condiçóes estabelecidas nêste Edital.

1.2 A forma de execuçáo do serviços, seus quantitativos, valor estimado, prazos etc. estão prêvistos no
Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso lll, da Lei Federal f 14.133t2021. ou sêja, em
mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação, sendo que a Administraçáo deverá registrar
as cotações dê meÍcâdo vigentes no momento da contratação.

2. DAS CONOTçÔES DE PARTtCtPAÇÃO

2.1 Poderáo participar do presente processo e serão credênciadas todas as pessoas jurídicas
interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Endereço: Prefeitura Municipal de campos de Júlio - MT, situada à Av. valdir Masutti, 779w, Loteamento
Bom Jardim, Campos de Júlio - MT. CEp 78.319-OOO.

Datas: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de
09102120?3, das 07h00 às 11h00 e das 13hOO às 17hOO, no endereÇo acima indicado.

Esclarêcimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser ênviados para o e-mail
licitacaol (Acamoosdeiulio.mt.oov.br, ou petos telefones (65) 3387 2BOO / 9 9963 359S.

Legislação: Lei Federal no 1413312021

Â!cnrdÂ Valdir Masuú_ n'779W. llom Jardim ('antpos dc Juho - À.4 1' (TP ?8 X r{00 T.l (65) 33S? 1800

n0c1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

2'2 Os dados informados na Solicitaçáo de Credenciamento são de responsabilidade dos interêssados,
que deverâo comprová-los através da apresentação da documentaçâo exigida no ltem 3 deste Edital.

2.3 Náo será admitida a parlicipação de interessados que, por quaisquer motivos, tênham sido
declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou lndireta, nas esferas Federal, Estadual ou
Municipal, ou punidos com suspensão pela prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

2.4 Também náo será admitida a participação de interessados que possuam em seu quadro societário
seÍvidores pÚblicos ou agentes políticos municipais, bem como com vínculo de parentesco até o terceiro grau,
que sejam detentores de poder de influência sobre o Íesultado do cêítame, consideÍado todo aquele que
participa, direla ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta
n" 05/2016 do TCE/MT.

2.5 Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autentacadas por cartóÍio
competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticaçâo por
mêmbro da Comissão de Licitação, ou em meios digitais que possibilitem sua conferência e autenlicidade, à
exceção dos documentos geÍados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e outros, que, por
sua natureza, são emitidos através da inteínet e com possibilidade de comprovaÇão de sua autenticidade.

2'6 Os documentos emitidos e/ou extraidos via internêt poderáo ser novamente impÍessos ê/ou
consultados pela comissão de Licitação para efeito de comprovaçáo de sua autenticidade.

2.7 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais
documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expediçáo náo
superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.

2.8 Náo serão aceitos documêntos entregues foÍa do local, dias e horários estabelêcidos neste Edital.

. 2.9 Não serão aceitos pÍotocolos de êntrega ou solicitaçáo de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e anexos, com exceçáo dos casos expressamente previstos.

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

3.1 Relativos à habilitação juÍidica

a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídicâ ou do empresário;

b) Certificado de condiçáo dê Microemprêendedor tndividuat, no câso de MEl, ou;

c) RegistÍo comercial, no caso de empresa individual, ou;

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alteraÇôes, se Íor caso, devidamente
registrados na Junta Comercial, ou contrato sociel consolidado em vigor, em se tratando de sociêdades
comerciais, e, no caso de sociedadês por açÕes, acompanhado da documentaçáo de eleiçâo dos seus
administradores, ou;

ê) lnscrição do ato con§titutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada dê prova dâ diretoria em
exercício, ou:

f) Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir, ou;

g) Registro ou certificado de Íins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de
sociedades civis sem Íins lucrativos ou de utilidade pública.
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3.2 Relativos à rêgularidade Íiscal s trabalhista

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas - cartão do cNpJ/MF,

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívada Ativa da União e Contribuiçôes
Federais);

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por leil

d) Prove dê inscriçâo no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, sê houver, relativa ao
domicílio ou sede do licatante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

ê) Prova de rêgularidade perante a fazenda estadual do domicÍlio ou sede do licitante, ou ouÍa
equivalente, na forma de lei;

f) PÍova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma de lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede
do licitante, em plena validade e compatível com o objelo do certame.

3.4 Documentos complementaÍes

a) Soliciteção de Credenciamento (Anêxo lll);

b) Oeclareção Conjunta (Anexo tV);

c) Autorização para Revenda de Gás Liquefeito de Pêtróleo, expedida pela ANp -Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, em plena validade.

3.5 caso o interessado se faça representar por meio de procurador, faz-se necessária apresentação
de

a) Cópia da cedula de identidade ou documento equivalente do procurador;

b) Procuração, com firma reconhecida em cartórlo ou por instrumento público, com mençáo expressa
de que lhe confeÍe amPlos poderês, inclusive para formular propostâs, para Íecebimento de intimaçôes e
notificações, desistência ou não de rêcursos, bem como demais atos pertinentes ao certame.

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Avenida Valdir Masutti. n.779W. Bom Jardim. Campos de Júlao - MT CEP 78.1l9-000 Tel . (65) tt87 2800
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4.í Aberto o período para solicitaçôes dê credenciâmento, os interessadas entregarâo, mediante
recibo, toda a documentação de habilitação prevista no ltem 3;

4.2 A análise dos documentos de habilitaçáo será realizada pela Comissáo de Licitação em prazo náo
superior a 05 (cinco) dias útêis, contados a partir da data do protocolo dê entrega, que será aposto em cópia da
Solicitaçâo de Credenciamento e entrêgue ao interessado.

4.3 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para pÍestarem
quaisquer esclaÍecimenlos porventura necessários, bem como paÍa compÍementarem, caso queiram, os
documentos âpresentados.

4.4 SeÍão consaderados habilitados e credenciados os interessados que cumpÍirem todas as exigências
deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e nào manifestarem interesse
em complementar a documentação nêcêssária.

5. DOS RECURSOS

5.Í O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão de Licitação via coÍrêio eletrônico
(informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicaçâo do Diário Oficial dos Municípios de Mato
Grosso.

5.2 O recurso deverá seÍ apresentado por escrito, assinado, dirigido à Comissáo de Licitaçáo e
protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, situada à Av. Valdir Masutti, no 279W, Bairro
Bom Jardim, campos de Júrio - MT ou pela ferramenta .protocolo web", disponível no enderêço
https:/ 

^,ww.camposdeiulio. 
mt.oov. br.

5.3 O recurso não terá efeito suspensivo.

6. DA DIVULGAÇÃO OO RESULTADO

6.1 ApÓs a análise documental, a Comissáo de Licitaçáo apresentará a relação geral dos credenciados,
assim como a complementará sempre que novos interessados se credênciarem.

6.2 o píocesso de análise e o resultado final serão homologados pelo prefeito Municipal.

6.3 Após o deferimento do credenciamênto, o interessado será comunicado via correio eletrônico
(informado na Solicitaçâo de Credenciamento) e publicaçáo no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso,
quando então será comunicado a assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pêna de
cancelamento

6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e
mantida atualizada por meio do sÍtio eletrônico httos://www.camposdêiulio. mt.oov.br e publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Estado de Mato GÍosso.

6.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentaçáo disponível para
ser retirâda por até 'Í 5 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo será conlado
a padir da data de julgamento definitivo do mesmo.

7. DO CONTRATO
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7.í O Contrato terá vigência de 12 (dozel meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

7.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efêtivada a habilitação do interessado,
segundo os critérios deste Edital.

7.3 Os seÍviços deverão seÍ realizados no Município de Campos de Júlio - MT, segundo os critérios
estabelecidos neste Edital e seus anexos.

7.4 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo ll deste Edital

8. DOS PREçOS E DO PAGAMENTO

8.1 Os preços para os fornecimentos do objeto deste credenciamento serão obtidos da sêguinte forma:

8.1'í A Gerência de Administrativa e de Aquisigões realizará semanalmênte (toda se)Ía-feira)
pesquisa de preço entre as empÍesas credenciadas e efetuará o registro das cotações obtidas no sistema
Betha Compras, no menu Coleta de preços.

8.1'2. As cotaçÕes deverâo ser entregues à Gerência Administrativa e de Aquisições,
devidamente assinadas pelas empresas credenciadas e entregues Íisicamente ao setor responsável.

8.í.3 AlteÍnativâmente, as empresas credenciadas poderão encaminhar a cotaçáo de preço
através de aplicativos de mensagens e/ou e-mail.

8.í.4 Em caso dê as empresas credenciadas náo íornecerem ãs cotaçÕes de prêço à GêÍência
Administrativa e de Aquisições, deveÉ ser realizada coleta física no local, inclusive com imagêns dos preços
praticados no dia da coleta de preços.

8.1.5' Após a realização da coleta de pÍeços e efetuado o registro no sistema Betha Compras,
no menu Coleta de Preços, será verificado qual a proposta, dentre os credenciados, possui o menor preço, o
qual será o credenciado a fornecer o item durante a semana subsequente, até a realização de nova cotaçáo de
preços.

8.í.6 Para cada solicitação dos órgãos demandantes deverá ser emitida a Nota de Coleta de
Preços, que será documento integrante do processo de aquisição, demonstrando que o credenciado oÍertou o
menor preço na respectiva cotaçâo de preço.

8.í.7. Em caso de empate nos preços fornecidos pelos Credenciados, será realizada uma nova
cotação de preços com todos os credenciados.

8.1.8 Persistindo o empate, será Íealizado sorleio através do site www.sorteador.com.br. com a
lista dos credenciados com preços iguais, sendo que o resultado deverá ser compãrtilhado ãtravés de e-mail ou
Whatsapp, mediante o link fornêcido e disponibilizado pelo sitê.

8.2 Náo serão permitidos, em nenhuma hipótese, preços superiorês aos oferlados no comércio em
geral' que poderáo ser verificâdos em visitas in loco, por postagens em redes sociais, grupos de mensagens,
instrumentos de propaganda ou oferta dê preços, ou qualquer outro meio hábil a conÍirmar os valores vigenles
na data das aquisiçôes.

8.3 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT até o.loo
(decimo) dia útil, mediante a apresentação dâ Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo
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eÍetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina ã
legislêçâo vigente.

8.4 O pagamênto será creditado em conta correntê, por meio de ordem bancária a favor de qualquer
anstituição bancária indicada ne Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para isso, ficar explicito o
nome do banco, agência e númêro da conta corrente em que deverá sêr efetivado o crédito.

8.5 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá aprêsentar, juntamente com a Nota
Fiscal, a dêvida comprovação, a fim de evitar â retençâo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei
Complementar no 123t2006.

8.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstància que impeça a liquidação da despesa, esta será
devolvida ao prestador, e o pagamênto ficará pendênte até que êla providenciê as medidas saneadoras. Nessa
hipÓtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal não acarÍetando qualquer ônus para a PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

8.7 Previamente à data do pagamento, o Departamento de TesouraÍia verificará as certidÕes de
regularidade fiscâl e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor.

8.8 os tributos e as contribuiçôes, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos servtços
sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de
sua rêgularidade.

8.9 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçôes a Prefeitura do Município de Campos de Júlio -
MT procederá à atualizaçáo financeira diária de seus débitos, por meio da media de índices de pÍeços de
abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (DecÍeto n.o ,1.s44, de
30.06.95) "pró rata', tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da
emissão da ordem bancária, ou pelo índice quê venha a substituí-lo.

8.10 Pare fins de cálculos de utilização de coneção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmulaj

R=Vxl

Onde:

R = valor da correÉo procurada;

V = valor inicial do contrato;

l= média aÍitmêtica simptes do lNpC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

8.í1 QualqueÍ irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comuniceda ao fornecedor,
ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo paÂ
o pagamento iniciar-se-á após regularização da situaçâo e/ou a reapresentaçáo do documento fiscâ|, não
acarretando qualquer ônus para o Município dê Campos de Júlio _ MT.

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO

9'1 A Prefeitura Municipal dê Campos de Júlio - MT poderá promovêr o dêscredenciamento, a
qualquer tempo, por râzÕes devidamente fundamentadas êm fatos supervenientes ou conhecidos após o
credenciamento, que impoÍtem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura do Credenciado,
ou ainda que fira o padráo étaco ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a
indenização, compensação ou reembolso, sejâ a quê título for.
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9.2 Aqueles que se recusarem, sêm justificativa aceita pela Administração, a execular os serviços nos
prazos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de RefeÍência.

9'3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde quê requerjdo
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.4 Na hipÓtese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, esle estará sujeito às sançôes
previstas no Edital, seus Anexos e nâ Lei FedeÍal no 14j3glZOZ1.

9.5 Fica assegurado ao Cíedenciado o dirêito ao contraditório, sendo avaliadas sues razôes pela
comissáo de Licitaçâo' que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário Munacipal de
Administração para tomada de decisão.

9.6 Se for conveniente paÍa a Administraçâo Municipal, a Secretaria Municipal de Administraçâo
poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gêstão e contratação do fornecimento
objeto deste Editat.

í0. DA IMPUGNAçÀO AO EDITAL

í0.í os pedidos de esclarecimentos e as impugnaçÕes ao presente Edital deverão ser efetuados poÍ
escrito' a qualquer tempo, antes da data de êncerramento do período de credenciamento, endereçados à
Comissão de Licitaçáo, entregues pessoalmente no Oepartamenlo de Licitações, situado à Av. Valdir Masutti,
no 779w, Bairro Bom JaÍdim, campos de Jútio - MT, das Thoo às 11h00 e das 13hoo às i7hoo, ou pela
ferramenta "Protocolo Web', disponível no endereço httos://www.camposdeiulio. mt.aov.br, ou ainda peto e-mail
lic o1(Acam sdeiulio. mt.qov.br

10.2 Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclerecimento ou
impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.3 As decisÕes ê/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no
momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação.

í 1. DAS OBRtcAçOES DO CREOENCTADO

í 1.1 As obrigaçóes do Credenciado constam do Anexo I - Termo de Referência

12. DAS OBRIGAÇOES DA CREOENCIANTE

12.í As obrigaçôes da Credenciante constam do Anexo I _ Termo de Referência

í3. DAS D|SPOS|ÇôES FtNAtS

í3.1 A simples apresentaÉo, pelo intêressado, da documentaçâo exigida no presente ceÍtame não
induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submêtida à habilitação prevista no ltem 3 deste Edltal.

13.2 Os Credenciados seráo os únicos e exclusivos responsáveis pelas informaÇões disponibilizadas e
sua atualizaçáo junto à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio _ MT.

13.3 O Credenciamento teÉ vigência de 12 (dozel meses, prorÍogáveis por iguais e sucessivos
perÍodos, nos termos de legislação atinente à matéria.
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13.4 A Prefeitura Municipal de campos de Júlio - MT poderá revogar ou anular o presente
credenciamenlo, na forma da lei, sem que caiba aos paÍticipantes qualquer direito a reembolso, indenizaçâo ou
compensaçâo.

í3.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissáo de Licitação, na forma da Lei Federal no

14.'133t202't.

14. ANEXOS DO EDITAL

14'1 São partes integranles, indissociáveas ê atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos,
cujo teor vincula totalmente os interessados:

Anoxo I - Termo de Referência;

Anexo ll - Minuta do Contrato/Termo de Credenciamentoi

Anexo lll - Solicitaçáo de Credenciamento;

Anexo lV - Declaração Conjunta.

Campos de Júlio - MT, 07 de fêvereiro dê 2023

lrineu Parmeggiani

Prefeito Municipal
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EDITAL OE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO NO 03/2023

lnexigibilidade de Licitação no O3/2023

ANEXO I- TERMO OE REFERÊNCIA

Coleta:01/2023

1. OBJETO

1.í Credenciamento de êmpresâs intêressadas no fornêcimento de GLp - Gás Liquefeito de petróleo,
para atender as demandas da Administração Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2'1. Faz-se necessário para o atendimento dos pedidos dos departamentos e Secretaria de
Administração' as quais dependem da aquisição das recargas dê gás para manutenção das atividades diárias
e essenciais desempenhadas pela Prefeitura Municipal, bem como nas copas ondê são preparados em sua
maioria somente o café para os servidorês e usuáraos que se utllizam das dependências da prefeitura e demais
locais de atendimento aos usuários do serviço público.

2'2. Conforme condiçõês de mercado veÍiÍica-sê gue o objeto no dêcorrer do exêrcício pode sofrer
oscilaçâo no seu preço ê a alteínativa quê melhor se âmolda para atendimento dâ demanda existente é o
credênciamento, de modo a atingir os seus objeüvos com menor custo e maioÍ eficiência.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í. Será edotade a Lêi Fêderar no 14.13912021, notãdamente os erts. 74, caput, 7g, inciso r,
combinados com o arl 79, inciso lll, observâdo ainda o disposto no inciso lV do parágrafo único, conÍorme
âbaixo:

ArÍ.74. É inexigÍvet a ticitação quando inviávet a competiçáo, em especiat nos
casos de..

t...t;

lv' objatos que devem ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

Att. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações rcgidas por
esÍa Le,.'

I - Credenciamento;

t...t;

Art. 79. o credenciamento poderá ser usado nas sêguinres hipóteses de
contrataçáo:

t...1;
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lll - em mercados flurdos: caso em que a flutuação consÍanÍe do vator da prestação
e das condições de contratação inviabiliza a se/egáo de agente por meio de
processo de licitação;

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em
regulamento, observadas as segui,hÍes regras:

I - A Administraçáo deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio
eletrônico oficial, edital de chamamqnto de ,,rreressados, de modo a permitir o
cadastramento perm anente de noyos rnÍel.essados;

I t.

lll - o edital de chamamento de /,;?Íeressados deverá prever as condlÇões
padronizadas de contntação e, nas hipóteses dos,nclsos t e tt do caput deste
aftigo, deverá definir o valor da contratação;

lV - na hipótese do inciso lll do caput deste artigo, a Administração deverá registrar
as cotações de mercado vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem
autoização expressa da Administração.

Vl - será admitida a denúncia por qualquer das paftes nos prazos fixados no edital.

4. ESPECTFTCAçÔES DO OBJETO

4'1. O seguir são apresentadas as especificações, quantidades, valor estimado e as condiçóes de
fornecimento.

4.2 Os quantitativos acima descritos são estimados para um período de 60 (sessenta) meses, não
indicando qualquer compromisso futuro para a Administração Municipal.

Item
cód.
Bêtha

cód. TcE
/MT DESCRTçAO

Quantidade
Estimada

(60 meses)

Valor
unitário

estimado

inicial

R$

1 01,o7 -1248 11881-8

Carga de gás. cLP - cás tiqueíeito dê
petróleo, para cozinha, acondiclonado em
recipiente com capacidade para 13 kg,

apresentado no estado líquido.

R$ 136,83
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4'3 O valor de reÍêrência Íoi obtido através de consulta no sistema Radar Compras Públicas,
disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (Anexo l), em consonância com o disposto
no art. 23, inciso lll, da Lei Fedêral no 14.13312021, sendo utilizada para composiçáo dos custos unitários a
mediana, consoante o inciso I do mesmo dispositivo.

5. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

5.í A Gerência de Administrativa e de Aquisições realizará semanalmente (toda sexta-Íeira) pesquisa
de preço entre as empresas credenciadas ê efetua[á o rêgistro das cotaçÕes obtidas no sistema Betha
Compras, no menu Coleta de Preços.

5.2. As cotaçÕes deveráo ser entregues à Gerência Administrativa e de AquisiçÕes, devidamente
assinadas pelas empresas credenciadas e êntregues fisicamente ao setor responsável.

5.3 Alternativamente, as empresas credenciadas podêrão encaminhar a cotaçáo de preço através de
aplicativos de mensagens e/ou e-mail.

5.4 Em caso de as empresas credenciadas não fornêcerem as colaçõês de preço à Gerência
Administrativa e de Aquisições, deverá ser Íealizada coleta física no local, inclusive com imagens dos preços
praticados no dia da coleta de preços.

5.5. Após a Íealização da coleta de píeços e efetuado o registro no sistema Betha Compras, no menu
coleta de Preços, será verificado qual a proposta, dentre os credenciados, possui o menor preço, o qual será o
credenciado a forneceÍ o item durante a semana subsequente, até a realização de nova colação de preços.

5.6 Para cada solicitaçáo dos órgãos demandantes deverá ser emitida a Nota de Coleta de Preços, que
será documento integrante do processo de aquisiçáo, demonstrando que o credenciado oíertou o menor preço
na respecliva cotação de preço.

5.7. Em caso de empate nos prêços fornecidos pelos Credenciados, sêrá realizada uma nova cotaçáo
de preços com todos os cÍedenciados.

5.8 Persistindo o êmpate, será reãlizado sorteio através do site www.sorteador.com.br. com a lista dos
credênciados com preços iguais, sêndo que o resultado deverá ser compaÍtilhado através de e-mail ou
Whatsapp, mediante o Iink fornecido e disponibilizado pelo site.

5.9 Náo serão permitidos, em nenhuma hipótese, preços superiores aos ofertados no comércio em
geral, que poderáo ser verificados em visitas in loco, por postagens em redes sociais, grupos de mensagens,
instrumentos de propâganda ou oferta de preços, ou qualquer outro meio hábil a confirmar os valores vigentes
na data das aquisições.

6. DA CLASSIFICAçÃO FORNECIMENTO

6.1 O Íornecimento do material é de natureza comum e essencial. e sêÍá foÍnecido conÍorme demanda.

6.2 Trata-se de fornecimento comum de caráter continuado, pois o gás GLp é voltado para o
atendimento das necessidades públicas permanentes e sua essencialidade alrela-se à necessidade de
existência e manutenção do credenciamento, pois sua paralisação pode implicar em prejuízo ao exercício das
atividades do município.

7. REQUISITO§ PARA O CREDENCIAMENTO
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7.í. Os requisitos da contratação abrangem:

a) A formalazação da Solicitaçâo de Credênciamentoi

b) Declaração de pleno conhecimento do obiêto;

c) Declaração de nâo emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz;

d) AutoÍização para Revenda de Gás Liqueíeito de petróreo, expedida pera ANp - Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustívêis.

e) Apresentaçáo dos demais documentos exigidos em Edital.

8. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA

8.1 Os matêriais serão entregues de acordo com as especiÍicações deste Termo de ReÍerência, nas
seguintes condições:

a) Os produtos deverão ser entregues em local â seÍ definido pela Secretariâ solicitante, quê
estará especificedo na Autorização de Fornecimento (AF), de segunda a sexta-feira, no horário normal de
expediente, nas quantidades solicitadas pela Secretaria. A carga e a descarga, bem como a ligaçâo/instalação
do recipiente no local indicado serão por conta da contratada, sem ônus de frete ou qualquer outÍo encargo;

b) No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da
Autorizaçáo de Fornecimento (AF).

c) No caso dê solicitação de urgência por pârte da Secretaria solicitante, no prazo de até 01
(uma) hora.

8.2 os produtos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes conslantes neste Termo de Refe[ência, devendo ser substituÍdos no pÍazo de 12 (doze) horas,
a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem preJuízo da aplicação das penalidades.

8.3 Caso atrase na entrega ou se recuse a Íealizaí a substituiçáo, o fornecêdor estará sujeito a
sanções administrativas previstas no item 14 deste Termo de Referência, sendo que o material substituído
passará pelo mesmo processo de verificaçáo observado na primeira entrega.

8.4 Caberá ao fornecêdor aícar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem,
tributos, taxas, frete e seguro da entrêga dos materiais.

8.5 O produto deverá ser entregue acondicionâdo adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte.

8.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio Íeserva-se ao direito de impugnar os mateÍiais
entregues se esses nào êstiverem dê acordo com as especificaçÕes técnicas desse Termo de Referência.

9. OO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÂO

9.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contrataçâo será acompanhada e fiscalizada por 1

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contrataçâo de terceiros paÍa assisti-los e subsidiá-los com infomaçÕes peÍtinentes a essa atribuição.

9.2 O profissional designado tem a incumbência de:
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a) Conferir qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os caso não estejam de acordo
com as especificaçóes técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de forma criteriosa o seu recebimênto e guarda dos materiais;

c) Prestar ao fornecêdor qualqueÍ lipo de esclaÍecimento quanto à identiÍicaçáo, quantidade ou
qualidade dos materiais:

d) AnotaÍ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que foÍ necessário para a regurarização das faftas ou dos defeitos observadosi

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandaÍ decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

9'3 o fornecedor ficará suieito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-sê a prestar todos os
esclarecimentos porventura requeridos pele Administração.

9'4 A Íiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a tÍansfêrência de qualquer responsabilidade do
fornecedor para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

9'5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive
perante tercêiros, por qualquêr irregularidade ou, ainda, resultante de impeíeiçÕes técnicas, vícios redibitórios
e, na ocÔrência dêstes, não implica em coÍesponsabilidade da Prefeitura do Município de campos de Júlio -MT

9'6 o fiscal do contrato será auxillado pelos órgáos de assessoramento JUrídjco e dê controle interno da
Administração, quê deverão dirimir dúvidas ê subsidiálo com informaçÕes relevantes para pÍevenir rjscos nã
execuçáo contÍatual.

10. DAS OBRIGAçÔES OA CREDENCIADÁ,/CONTRATADA

í0'1. lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da coNTRATANTE;
í0'2 Entregar os materiais conforme as especiÍicaçÕes constantes desse Termo de Referência,

cumpÍindo o pÍazo estabelecido;

í0'3 Entregar os materiais no prazo e local eslabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados
da respectiva Nota Fiscal, na quaí constarão as indicações referentes a marca, Íabricante, modelo.
procedência e prazo de garantia ou validadel

í0'4 Responsablllzar-sê pêla qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que
deverâo ser novos e de primêira qualidade;

10'S Providenciar imediata correção dê deficiências, falhas ou irrêgularidades constatadas pela
PreÍeitura do Município de campos de Júlio - MT, referentes às condiçóes firmadas neste Temo de
Referência;

í0.6. Responsabirizar-se peros vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do Código de Oefêsa do Consumidor (Lei no 8.OZBIí990);

10'7' Fornecer, sempre que soricitado, no prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis, documentação dehabilitação e qualificaçáo cujas validades se encontrem vencidas;
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10.8. Ressarcir os evenluais prejuÍzos causados à Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT
e/ou a terceiros, provocados por inericiência ou irregularidades cometidas na execuçáo das obrigações
assumidasi

10.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas,
frete e/ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, prêvidenciários e demais despesas envolvidas na entrega,
náo sendo admitida qualquer cobrança posterior da prefeitura do Município de campos de Júlio - MT;

í0.10 Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 02 (duas)
horas que antecede a prazo final da entrêga, os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto,
com â devida comprovação;

í0.'lí Abster-se dê veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto
deste Termo de Referência, sem prévaa autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

'10.12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais
atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçâo;

10.í3 Emitir Nota Fiscal discÍiminada, legÍvel e sem rasuras,

10.14. Manter durante toda a vigência do credenciamento e dos conlratos dele decorrentes, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas.

10.í5. Responsabilizar-se pelo Ílel cumprimento do objeto conkatado, prestando todos os
esclârecimentos que forem solicitados pela prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, cujas
reclamaçôes se obriga a atender;

10"16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos dê Júlio - MT na
êntrega dos materíais serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá
responsabilizar-se pelo ônus Íesultante de quaisquer açÕes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregedos ê prepostos,
obrigândo-sê, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venhâm a sêÍ exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de Rêferência e da Nota de
Empenho.

10.'17. Nâo peÍmitir a utilização de trabâlho de pessoa menor de idade.

'10.18 FoÍneceÍ as cotaçôes de preços nos prazos estabelecidos.

í í. DAS OBRIGAçÔES DA CREDENCIANTE/CONTRATANTE

í1.'1. Proporcionar todas as condiçÕes para que a credenciada/contratada possa desempenhar seus
seÍviços dê acordo com as determinaçóes do TeÍmo de Referência, do Editar e seus anexosl

1'1.2. ExeÍcer o acompanhamento e a fiscalizaçâo do fornecimento do material, por servidor (es)
especialmente designado (s), anotando em ÍegistÍo próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano.
bem como o nome dos empregados eventualmenle envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade compêtente para as providências cabíveisl

í'1.3. Fiscalizar, duÍante toda a vigência do Credenciamento, o cumprimento das obrigaçóes assumidas
pela credenciada/contratada, bem como as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçâo exigidas;

'lí.4' ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela credenciada/contratada, de acordo
com as cláusulas do des§e Termo de referência, bem como do Edital de Credenciamênto e seus anexos:
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í'1.5. lnformar ao fornecedor sobre as normâs e procedamentos de acesso às suas instalaçÕes para a
entrega dos materiais e as eventuais alteraçôes êfetuadas em tais preceitos;

í'1.6. Prestar as infoÍmaçÕes e os esclarêcimentos solicitados pêlo Íornecedor, relaclonedos com o
objeto pactuado;

í1.7. Notificar a credenciada/contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, Íalhas ou
irregularidades constatadas no curso da execuçáo do fomecimento do produto para os órgãos e entidades da
administração pública municipal, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluçóes por ela
propostas sejam as mais adequadas.

1í.8. Estando os materiais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada, efetuar o pagamento nas condições, pÍeços e prazos pactuados neste Termo de Refêrêncial

11-9 A PÍêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega,
exigindo que o fornecedor tomê as providências necessáriâs para regularização do fornecimento, sob pena
das sançóes administrativas previstas na Lei FedeÍal 14.133t2021, no ltem 14 deste Termo de Referência e
demais cominaçÕes legais;

í1.í0. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o náo-recebimento dos materiais, apontando as razÕes,
quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais,

í 1"11 . Náo praticar atos de ingerência na administraçáo da credenciada/contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobÍe os êmpregados da credenciada/contratada, devendo
rêportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

b) direcionar a contrataçào de pessoas para trabalhar nas empresas credenciada/contratadas

12. OO PREçO

12.'l O valor do produto será câlculâdo com base no preço da coleta de preços registrado no sistema
Betha Compras vigente para a semana.

12'2. Ouaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diÍetos ou indirêtos, serão considerados
como inclusos nos pÍeços, náo sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título,
devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional à credenciante/contratante.

.I3. DO PAGAMENTO

13.í O pagamento será efetuado pela PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT ate o 5.
(quinto) dia útil, mediante a apresenlaçáo da Nota Fiscal, após o ateste pelo pÍoÍissional designado, sendo
efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o câso), conforme determina a
legislação vigente.

13.2 O pagamento será crêditado em conta correntê, por meio de ordem bancária a favor de qualquer
instituiçáo bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

13.3 caso o fornecedor seja optante pelo sistema lntegrado dê pagamento de lmpostos e
contribuiçóes das MicÍoempresas e Emprêsas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá aprêsentar, juntamente
com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim dê evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
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'13.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstància que impeça a liquidaçâo da despesa, esta será
devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providenciê as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentaÇão do
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júllo - MT.

13.5. Previamente à data do pagamênto, o Departamento de Tesouraria verificará as ceítidôes de
rêgularidade fiscal e trabalhista, para veriÍicar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor.

í3.6 Os trlbutos e as contribuiçÕes fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à
entrega dos bens/materiais são de responsabilidadê do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer
tempo, a comprovação de sua rêgularidadê.

13.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio -
MT pÍocederá â atualização financeira diária de seus debitos, por meio da média de índices de preços de
abrangência nacional, na Íorma da regulamentação baixada pelo Poder Exêcutivo (Decreto n.o 1.544, de
30.06 95) "pró rata', tendo como base o diâ limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da
emissão da ordêm bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

13.8. Para Ílns de cálculos de utilizaçâo de corÍeçáo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada,

V = valoÍ inicial do contrato;

l= média aritmética simples do lNpC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

í3.9. Havendo erro na Nota Fiscal, esta será devolvida ao fornecêdor.

13.10. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa sêrá comunicada ao íornecedor,
ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoÍas. Nessa hipótesê, o prazo
para o pagamento iniciaÊse-á após regularização da situação e/ou a reapresentaçáo do documenlo fiscal, náo
acaríetando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.

14. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

14.í O licitante ou o contratado será Íesponsabilizado administrativamente pelas seguintes Infrações:

a) dar causa à inêxeôução parcial do contreto:

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
tuncionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução totâl do contrâto;

d) deixar de entregar a documentaçâo exagida paÍa o ceÍtamei

e) náo manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniênte devidamênte.iustificado;

f) nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contrataçáo, quando
convocâdo dentro do prazo de validade de sua propostâ;

g) ensejar o retardamênto da execuçào ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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h) apresenlar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execuÇão do contrato:

i) Íraudar a licitação ou praticar ato fÍaudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo;
r) praticar ato resivo previsto no arr, 50 da Lei no 12.g46, de .r o de agosto de 2013.

14 2 seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

a) advertência;

b) mutta;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

í4.3 Na apliceçáo das sançÕes serâo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as pêculiaridadês do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que delâ provierem para a Administraçâo pública;

e) a imprantaÇão ou o aperíeiçoamento de programa de integr,dade, conforme normas eorientaçÕes dos órgãos de controle.

14'4 A sançâo prevista na letra "a" do ilefi 14.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista na letra "a" do item 14.1 deste TeÍmo de Referência, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave.

í4'5 A sanção prevista na letra "b" do item 14.2 (multa) não poderá ser inÍerior a o,s% (cinco décimospor cento) nem supeÍior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contralaçãodireta e será aplicada âo responsável poÍ qualquer das infrações administrativas pÍevistas no item .14.1 desteTermo de Referência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcjar do contrato, a murta será de 5% (cinco por cento) sobre ovalor correspondente à parte não cumprida;

b) se der cau6a à inexecuÇáo parciar do contÍato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao ínteresse coletivo, a multa será de 2oolo (vinte por cento) sobre ovalor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução totar do contÍato, a murta será de 1oo/o (dezpor cento) sobre ovalor total do contrato:

d) se ensejar o retardamênto da execuçáo ou da entrega do objeto da ricitação sem motivo
iustificado e aceito pela Adminlstração Municipal, a multa será de 5olo (cinco por cento), acrescida de o,s%

Avenida Vâld,Í Mâsuíi. n" 77 Bom Jardh Campos dc Júl r() - NÍl CtiP 78I I9-000. Tel (65) ll87 2800

I n123



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

(meio por cento) por dia de âtraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmênte
descumprido.

í4'6 A sançáo previsla na letra "c" do llem 14.2 (impedimento dê licitar e contÍatar) será aplicada ao
rêsponsável pelas infrações administrativas previstas nâs letÍas ,,b,,, ,,c,,, ,,d,,, ,,e,,, ,.f, e ,,g, do item 14.í deste
Termo de Referência, quando náo se iustificar e imposição de penaridade mais grave, e impedrrá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públlca direta e indireta do ente Íederativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dê 3 (três) anos.

í4'7 A sanção prevista na'd" dô item 14.2 (declaíaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar ) seíá
aplicada ao responsável pelas infraçÕes adminiskativas previstas nas letras ,h,,, "i,, ,,i,, "k, e,,1,, do item 10.í
deste Termo de Referência, bem como peras infrações administrativas previstas nas retras,b,,, ,,c,,, ,,d,,, ,,e,,, .f,e
"g" do item 14.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penâridade mais grave que a
sanção prevista na letra "c" do llem 14.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração PÚblica direta e indirete de todos os entês federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

í4.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 14.2 (declaração de inidoneidade para ticitar ou
contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e seÉ de competência exclusiva do
secretáÍio municipal.

í4.9 As sanções previstas nas letras "a", 'c' e 'd" do item 'Í 4.2 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na letra "b'do item í4.2 (multa) deste Termo de Referência.

í4'í0 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores eo valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerênça será
descontada da garantia prestada ou será cobradâ iudicialmênte.

'14.í1 A aplicação das sançôes previstas no item 14.2 deste Termo de Referência não exclui. em
hipótesê alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à AdministÍação pública.

í4.12 Na aplicação da sanÉo prevista na lêtra "b" do item 14.2 (multa), será Íacuttada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

í4'í3 A aplicação das sançóes previstas nas letras "c" e 'd' do item 14.2 Lei requerêÍá a instauração
de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta dê 2 (dois) ou mais servidoÍes
estáveis, que avaliará fatos e ciÍcunstàncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado paÍa, no wazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

'14.'14 Na hipótese de deferimento de pedido dê produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes finais no prazo
de í5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

14'í5 Serão indefeÍidas pela comissáo, mediante decisáo fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessáÍias, protelatórias ou intempestivas.

14'16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registÍo cedastral dos foÍnecedores mantido pela
Administraçâo Municipal.

í4.17 As importâncias relatavas às multas deverão ser recolhidas à contâ do Tesouro do Municipto.

asuÍi, n" 779W, Bom Jardim CaÍnpos de Júlio - M I CEP 7t 319-000 T€l (65)33872600
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15'1 As dêspesas decorrentes desta contratação estáo programadas em dotaçÕes orçamêntárias
próprias, prevista no orçamênto do Município de campos de Júrio e nas soricitações de compra, e serão
indicadas no momento da aqujsjção.

16. DAS DIsPosIÇÔES FINAIS

í6"Í A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiÍetas, decoíÍentês do
fornecimento dos serviços, sem quarquer ônus à prefeitura do Município de campos de Júrio.

í6'2 A Nota dê Empenho da Dêspesa terá Íorça de contrato, conforme prêvê o art. 95 da Lei Federal n"
14j33t2021.

Campos de Júlio - MT, 1 1 de janeiro de 2023

Deloir Morais

Secretário Munici I de Administraçáo

Froehlichn

Administrativo

Avenida Valdir Masutti_ nt 779W. Bom Jardim Campo- de JúLo - M'I CEP 78I l9-000 Tel (ó5)ll87 28OO
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

o MUNICíP|O DE cAMPoS DE JÚL|O - MT, através da Prefeitura Municipat, pessoa jurídica de direito
público interno, in§crita no CNPJ/MF sob o no 01.6í 4.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masuti, n"
779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por sêu prefeito, Sr. lrineu Marcos
Parmeggiani, doravante denominado de CREDENCIANTE, e xxxx)o«xxxxx, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, no p«xxx, Bairro xxxxx, cidade - MT,
CEP xxxxx, neste ato representada por xxxxxxxx, nacionalidade, portador da Cl/RG no xxxxx SSp/xxxx, inscrito
no CPF/MF sob o no xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente
contrato, nos termos da lnexigibilldade dê Licitaçáo no 03/2023, Edital de Chamamento para Credenciamento
no 0312023, atendendo as condiçôes previstas na Lei Federal n' 14.13312021, e medianlê as Cláusulâs ê
condições a seguir estabelecidas.

1.'t Pelo presente instrumento, credencia-se o Íornecimento, pelo Credenciado, de GLp - Gás Liquefeito de
Petróleo, paÍa atender as demandas da Administraçáo Municipal.

2.í A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de lnexigibilidade de Licitação no 03/2023, Edital
de Chamamento para Credenciamento no 03/2023, Processo Administrativo no 11/2023, processo de compra
no 1012023.

2.2 Fazem parte destê inslrumento, como se nelê estivessem transcritas, as condições estabelecides do Edital
de Chamamento para Credenciamento no O3/2023, bem como seus anexos.

3"1 O presente contrato tem como regime Íornecimento a preços unitários, nos termos do Edilal de regência.

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso lll, da Lei Federal no 14.133t2021, ou seja, em mercados
fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condiçÕes de contratação inviabiliza a
seleção de agenle por meio de processo de licitação, sendo que a Administração deveÉ registrar as cotaçóes
de mercado vigentes no momento da contrataçâo.

3'3 Após a assinatura do deste contrato, o Credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar inÍcio ao
fornecimento, conforme demanda do Município.

4.í Na Tabela abaixo estão previstas a descrição, quantidade ê valor unitário estimado inicial dos
fornêcimentos a serem Íealizados pelo Credenciado, conforme demanda:

Avenida V,tldrÍ Masultr- n" 779W. Bom Jârd rm Campos de Jüho - MT CEP 78 3 l9-000 Tel (65)11872800
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Item Cód. Betha
cód. TcE

/MT

Quantidade
Estimada

(60 meses)

Valor unitário
estimado

inicial

R$

1 01-07-1248 1 1881-8

Carga de 9ás. GLP - cás tiquefeito de
petróleo, para cozinha, acondicionado
em recipiente com capacidade para l3
kg, apíesentado no êstado liquido.

JZIV R$ 136.83

4.2 Os fornecimentos serão realizados de acordo com as especificaçõês deste contrato, nas seguintes
condiçÕes:

a) A Gerência dê Administrativa e de AquísiçÕes realizará semanalmente (toda sena-feira)
pesquisa de preço entre as empresas credenciadas e efetuará o registro das cotações obtidas no sistema
Betha Compras, no mênu Colêta de preços.

b) s cotaçÔes deverão ser entregues à Gêrência Administrativa e de Aquisições, devidamente
assinadas pelas êmpresas credenciadas e entregues fisicamente ao setor [esponsável.

c) Alternativamente, as empresas credenciadas poderão encaminhar a cotaçâo de preço
atÍavés de aplicativos de mensagens e/ou e-mail.

d) Em caso de as empresas credenciadas nâo forneceÍem as cotaçÕes de prêço à Gêrência
Administrativa e de Aquisiçóes, deverá ser realizada coleta física no local, inclusive com imagens dos preços
praticados no dia da coleta de preços.

o) Após a realização da colêta de pÍeços e eÍetuado o registro no sistema Betha CompÍas, no
menu Coleta de Preços, será verificado qual a proposta, dentíe os credenciados, possui o menor preÇo, o qual
será o credenclado a fornêcêr o item durante a semana subsequente, até a realização de nova cotaçáo de
preços.

0 Para cada solicitação dos órgãos demandantes deverá ser emitida a Nota de coleta de
Preços, que será documento integrante do processo de aquisição, demonstrando que o credenciado ofêrtou o
menor preço na respectiva cotação de preço.

g) Em caso de empate nos preços fornecidos pelos Credênciados, será realizada uma nova
cotação de preços com todos os credenciados.

h) Persistindo o empate, será realizado soÍteio através do site www.sorlêador.com.br, com a
lista dos cÍedenciados com preços iguais, sendo que o resultado deverá ser compartilhado através de e-mail
ou Whatsapp, mediante o link fornecido e disponibilizado pelo site.

i) Não seráo permitidos, em nenhuma hipótese, preços superiores aos ofertados no comércio
em gêÍal, que poderão ser veriÍicados em visitas in roco, por postagens em redes sociais, grupo§ de
mensagens, instrumentos de propaganda ou oferta de preços, ou qualquer outro meio hábil a confirmar os
valores vigentes na data das aquisiçÕes.

Avenrda Valdi. Masu(r. n" 779w. Bom JaÍdim Campos de Júl ,o - MT CEP ?8 I lq-000 Tet tó5, lJ87 2800
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4.3 Os fornêcimentos obedecerão às seguintes condições:

a) Os produtos deverão ser enlrêgues em local a ser definido pela Secretaria solicitante, que
estará especificado na Autorizaçâo dê Fornecimênto (AF), de segunda a sêxta-feira, no horário normal dê
expediente, nas quantidades solicitades pela Secretaria. A carga e a descarga, bem como a ligação/inslalação
do recipiente no local indicado seráo por conta da contratadâ, sem ônus de Írete ou qualquer outro encargo;

b) No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, conlados a partiÍ do rêcebimento da
Autorização de Fornecimento (AF);

c) No caso de solicitação de urgência por paÍte da SecretaÍia solicitante, no prazo de até 01
(uma) horai

d) os produtos poderão ser rgeitados, no todo ou em parte, quando em dêsacordo com as
especificações constantês neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no Wazo de 12 (doze) horas,
a contar da notificaçáo da contÍatada, às suas custas, sêm prejuízo da aplicação das penalidades;

ê) Caso atrase na entrega ou se recuse a rcalizat a substituição, o Íornecedor êstará sujeito a
sanções administrativas previstas na Cláusula item 7 deste Contrato, sendo que o material substituÍdo passará
pelo mêsmo processo de veriÍicação observado na primeira entrega;

f) Caberá ao fomecedor arcar com os custos diretos e indirêtos, inclusive despesas com
embalagem, tributos, taxas, frete e seguro da entrega dos materiais;

g) O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa
segurança duranle o transporte,

4.4 Os pagamentos seráo eÍetuados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT até o 10"
(décimo) dia útil, mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse
Íim, sendo efetuada a rêtenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se foÍ o caso), conforme
determina a legislação vigente.

4.5 Os pagamentos serão creditados em conta corrênte, por meio de ordem bancária, em Íavor de
qualquêr instituiçâo bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco,
agência e número da conta correnle em que dêverá ser efetivado o crédito.

4.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamênto ficará sobreslado até que o Credenciado providencie as medidas sâneadoras. Nesta
hipótese, o p,azo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regurarização da situaÇão, não
acarrêtando qualquer ônus para a Credenciante.

4.7 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tÍibutos junto aos devidos órgãos públicos,
visando manter sua regularidadê flscel e trabalhista, condição sêm a qual não será possível o pagamento da
Nota Fiscal apresentada.

4.8 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.

4'9 Os fornecimentos serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor designado
como fiscal pela Credenciante.

4.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado nâo tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela preÍeitura Municipal
de Campos de JÚlio - MT, entre o término do prazo para pagamento e a data do efêtivo pagâmento da Nota
Fiscal, a serem incluídos em fatura própria, sáo calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

Avenrda ValdrÍ Masun r. n" 779W. Bom Jardrm Camposde Júlio- MI CEP 78ll9-000 Tel.:(65)31872800
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R=Vxl

Onde:

R = valoÍ da correçáo procurade:

V = valoÍ inicial do contreto;

l= média aritmética simplês do INPC (IBGE) dos últimos í2 (doze) m6es.

5.1 O prazo de vigência deste contÍato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos da lei.

CLAUSULA VI . DAS

6.1 CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CREDENCIANTE

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos serviços;

6.1.2 lnfoÍmar ao C[edenciado sobre as normas e pÍocedimentos parâ a entrêga do objeto e as
eventuais âlterações efetuadas em tais preceitosl

6.1.3 Prestar as informaçõês e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o
objeto pactuado:

6.'1.4 Comunicar poí escrilo ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução do
sêrvlço, solicltando a revisáo da prestação que não esteja de acordo com as especificaçóes do Têrmo de
Referência;

6.í.5 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos condições, preços e prezos estabelecidos
no Termo de Referência, depois do recebimento e atesto da Nota Fiscal respectiva;

6.í.6 Efetuar a retençáo dos tdbutos legais sobre a Nota Fiscal:

6.1.7 Acompanhar os prazos de execução, exigindo que o CÍedenciado tome as providências
necessárias pâra regularizaçáo, sob pena das sançóes administrativas previstas na Lei Fedêral 14.133t2021,
no Termo de Referência e demais cominaçôes legais;

6.'1.8 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal no
14.133t2021:

6.1.9 Proporcionar as condições paía que o Credenciado possa cumprir as obrigaÇÕes pactuadas;

6.1.í0 Observar as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência.

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇOES DO CREDENCIADO

6.2.í lndicar um preposto responsável pelo alendimento às demandas da credenciante;

6.2.2. Realizar os fornecimento conforme as especificaçôes constantes do Termo de Referência,
cumprindo os prazos estabelecidos;

6'2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Prefeitura do Município de Campos de Júlio, reÍerentes às condições firmadas neste contrato e Termo de
ReÍerência,

AveDida Vâldir MÀsuíi. n" 779W. Bom Jard im Campos de Júlro - M I CEP 78 l l9-000 'l el (65)338?2800
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6.2.4 PermitiÍ a fiscalizaçáo do fornecimento pela Secíetaria Municipal de Administração, em qualquer
tempo, e mantêla permanentemente informada a rêspeito do andamento dos mesmos;

6.2'5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condiçÕes exigidas do momento do
credenciamento;

6.2.6 Mantêr-se atualizado quanto às condições e capacidades para o fornecimênto do objeto;

6.2'7 ObseÍvar as normas profissionais e demais normas relacionadas com o fornecimento do objeto;

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÇão do obieto, de acordo com os
aÍligos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no B.O7g, dê 1990);

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçâo de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

6.2.10 Ressarcir os eventuais prêJuízos causados à PÍefeitura do Município de Campos de Júlio e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irÍegularidades cometidas na exêcuçáo das obrigaçóês assumidas;

6'2"1í Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenclários
e demais despesas envolvidas no fornecimento do objeto, náo sendo admitida qualquer cobrança posterior em
nome da PreÍeitura do Município de Campos de Júlio;

6-2.'12 Comunicar à Prêfeitura do Município de Campos de Jútio, no prazo minimo de 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos pÍazos previstos, com a
devida comprovaÇão;

6.2.'13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto
deste Contrato sem prévia autorizaçáo da prefeitura do Município de Campos de Júlio;

6.2.'14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio sobre eventuais atos ou
fatos noticiados que a envolvam, indepêndentemênte dê solicitaçâo;

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras,

6.2.16 Responsabilizar-se pelo Íiel cumpÍimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que Íorem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio, cujas reclamaçóes se
obriga a atender;

6.2.17 Fornecer as cotaçÕes de preços nos prazos estabelecidos;

6.2.í8 Observar as demais obrigações estabelecidas no Têrmo de Referência,

6.2.í9 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Munlcípio de Campos de Júlio na
execuçào do(§) sêrviço(s), será(ão) ressarcido(s) pêla Contratada, salvo justificativa comprovada, que deverá
responsabilizar-se pelo Ônus resultanle de quaisquer açóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive
despesas decorrentes de danos ocorridos poÍ culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes dê açóes judiciais movidas por terceiros que lhe
venhâm a ser exigidas por força da Lei, Iigadas ao cumprimento do Termo de RefeÍência e do presenre
côntrato.

7.1 o credenciado será Íesponsabirizado administrativamente peras seguintes infÍações

a) dar causa à inexêcuÉo parcial do contrâtol

^vcnrda 
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b) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos seNiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) daÍ causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documenlação exigida para o cêrtamei

e) náo mânter a proposta, salvo em dêcorrência de fato supervenientê devidamentê justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ense.iar o retardamento da execução ou de entrega do objeto da licitação sem motivo

,ustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cêrtame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticaí ato fraudulento na execução do conlrato;

j) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustÍar os objetlvos da licitação:

l) praticar ato lesivo prêvisto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de egosto de 2013.

7.2 Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas pÍevistas nesta Lei as seguintes
sanções:

a) advertência;

b) multe;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicação das sançÕês serão considerados:

a) a naturêza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública:

e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgáos de controle.

7.4 A sançáo prêvista nâ letra "a" do item 7.2 (advertência) será aplicade exclusivamente pela infraçáo
administrativa prevista na letra 'a' do item 7.'l deste contrato, quando náo se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave.

7.5 A sanção prêvistâ na letra "b" do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco decimos por

cento) nêm superior a 30o/o (trinta por cento) do valoÍ do contrato licitado ou celebrado com contratação direta ê

será aplicada ao responsável por qualquer das infraçóes administrativas previstas no item 7.1 deste contrâto,

nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contÍato, a mulla, se aplicada, será de 5% (cinco por

cênto) sobre o valor correspondênte à parle não cumprida;

Avenida ValdiÍ Masutr.n"779W. Bom Jardim. CamposdeJúho- M'I CEP 78.1l9-000 Tel tó5)13872800
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 200lo (vinte por cento) sobre o
valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contÍato, a multa será de 10% (dez por cênto) sobre o
valor total do contrato:

d) se ensejar o retardamento da exêcuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado e aceito pela Administraçâo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,570
(meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente
descumprido.

7.6 A sanção prevista na letra 'c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contÍatar) será aplicada ao
Íesponsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d', "e', "f e'g" do item 7.1 dêste
contrato, quando náo sê justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública dirêta e indireta do ente federativo que tivêr aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.7 A sançáo prevista na "d" do item 7.2 (declaruçáo de inidoneidade para licitar ou contratar ) será
aplicada ao responsável pelas infrâçóes administrativas previstas nas letras "h", "i",

deste contrato, bem como pelas infraçÕes adminiskativas previstas nas letras "b", "c",

"j','k
'd", "

" e "1" do item 7.1

e", "f' e "9" do item
'í0.1 deste Termo dê Referência que justlfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista

na letra "c" do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminiskaçáo Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sançáo estabelecida nâ letrâ "d" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar)
deste contrato seÍá precedida de análise jurídica ê será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sançÕes previstas nas letras "a", "c'e "d" do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) deste conÍato.

7.10 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis foíem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pêla Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será
descontade da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.íí A aplicação das sançôes previstas no item 7.2 deste contrato náo exclui, em hipótese atguma, a
obÍigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.12 Na aplicação da sançáo prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do
interessado no prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

7.í3 A aplicação das sançóes previstas nas letras "c" e "d" do item 7.2 Lei Íequercá a instauração de
processo de responsabilização, a seÍ conduzidô por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de
15 (quinzê) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

7'í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contÍatado poderá apresentar alegações Íinais no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7"t5 Seráo indeÍeridâs pela comissão, mediante decisão fundamenlâda, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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7.16 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos Íornecedores mantido pela
Administraçáo Municipal.

7.17 As importâncias relativas às multas deverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

8.1 A rescisáo do prêsente Contrato poderá ser:

a) detêrminada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçãoi

c) determinada por decisão arbitral, em dêcorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitíal, ou por decisão iudicial.

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.133t2021.

9.1 Fica estabelêcido que, caso venha ocorrer algum fato náo previsto neste Contrato, os chamados
casos omissos, estês seráo resolvidos enlíe as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislaçâo e demais
normas rêguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no 14j332O21, aplicando-se supletivamente,
quando Íor o caso, os PrincÍpios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e
as disposiçóes do Direito Privado.

í0.1 O Credenciado deverá manter durante a execuçáo do ContÍato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condiçÕes dê habiljtação e qualificação exigidas na licitaÇão e/ou na
assinatura do presente instrumento contratual.

1í.í O presente contrato poderá ser altêrado nas hipóteses e condiÇões previstas nos aÍts. 124 a 136
da Lêi Federal no 14j3312021.

í2.1 O Íornecimênto do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado
para esse fim pela autoridade competente, na condiÇão de representante do Município de Campos de Júlio -
MT,

'13.í O Município de Campos dê Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no
Oiário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

14.í Com exceçáo dos casos expressamente autorizados no Edilal, o Credenciado somenle poderá
subcontratar o Íornecimento do objeto com a prévia concoídância da Crêdenciante, ficando, neste câso,
solidariamentê íesponsável perante a Credencianle pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas
consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.
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15.í Parâ dirimir quâisquer questões decorrentes deste contrato, náo rêsolvidos na esfera
administrativa, será competenle o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as partes iustas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PaÍtes, vai por elas assinado para que
produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xxx de xxx de 2023

MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CREDENCIANTE

xxxxxxxxxxxxx

CNPJ/MF: xxxxx

Por xxxxx

CREDENCIADO

Revisâdo e aprovado pela ProcuÍadoria Jurídica em t t

Avenida Valdir Masutti. n'?79W. Bom Jardrm Campos de Júlio - MT CEP 78 319-000. Tel (65)1187 2800
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EDITAL OE CHAMAMENTO

CREDENCIAMENTO N' 03/2023

lnêxigibilidade de Licitâção no 03/2023

ANEXO III - SOLICITAÇÂO DE CREDENCIAMENTO

Ao Departamento de LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n'xxxxxxxxxxx, com sede à
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador(a) da CURG
no xxxx:o<xx e inscrito no CPF/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxx, vem, por meio da presentê, solicitar seu
CREDENCIAMENTO para o fornecimento dê GLP - Gás Liquêfêito de Pêtróteo, visando suprir as
necessidades da AdministÍação Municipal, nos termos e condiçóes previstas no Edital de Chamamento
para Credenciamento no 03/2023.

Lôcal e detâ

Razão Social

Nome de quem assina

Nome:

Endereço: Cidade: UF:

Telefone: Celular: E-mail:

Banco: Agência: Conta CorÍente:

CNPJ: lnscrição Estadual:

Avcnrda Vâldrr Màsutir . n' 7?9W, Bom iardim Campos de Júho - MT CEP ?8 I l9-000 Tel.: (65 ) lt8? 2800
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EDITAL DE CHAMAMENTO

CREOENCIAMENTO NO 03/2023

lnexigibilidade dê Licitação no 03/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÂO CONJUNTA

xxxxxxxxxx, pessoâ.iurldica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" xxxxxxxxxxx. com sede à
(endereço completo), por intermédio de seu repíesentante legal, o(a) Sr.(a) xxx»«x)o«x, podadoÍ(a) da CI/RG
no xxxxxxxx e inscíito no CPF/MF sob o no xxxxxro«)o«xx, DECLARA, sob as penas da Lei:

'l) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo
emprega menor de dezêsseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 70,

XXX|ll, dâ Constituição Federal e art.68, Vl, da Lei Federal 14.133t2021i

2) QUE até a prêsente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitaçáo/credênciamento, estando
ciênte da obrigatoriêdade de declarar ocorências posteriores;

3) QUE recebeu todos os documentos e informaçÕês, sendo orientado acerca de todas as regras,
direitos e obrigaçôês pÍevistas no Edital de Chamamento para Credenciamento n" 03/2023, acatando-as em
sua totalidade;

4) QUE tem conhecimento das regras estabelecidas pera os fornecimentos e que os realizará de forma
satisfatória,

5) QUE tem conhêcimento das regras e condiçÕes de pagamento;

6) QUE âceita fornecêr o objeto para o qual sê crêdencia pelos prêços vigentes no momento da
contrataçáo/cotação, nos têrmos estabelecidos no item 5 do Anexo l-Termo de Referência:

7) Que Íornecerá, sempre que soljcitado, as cotaçôes de preços vigentes, nos termos estabelecidos no
item 5 do Anexo I - Termo de Referência;

8) QUE dispóe de lnstalações, pêssoal, materiais e equipamentos necessários ao fornecimento, e os
manteÍá em condiçÕes âdequadas de uso, higiene e limpeza.

Local e dâta

Razão Social

Nome de quem assina

ir Masutti. n" 779W. Bom Jardim. Campos de Jutro - MT CEp 78 I I9-000 'fet (ó5)13872800
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PARECER JURíDICO NO. 14/2023.

Nesse sentido:

Att. 53.

§.4,o y1 f:rn-a dgstg ?ftiSo, o órgáo de assessoramenÍo jurídico da
Administração também rcalizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordos, temos de cooperaçáoj convênios,
a./ustes, ádesões a atas de registro de preços,'outràiinitrumentos
congeneres e de seus termos aditivos.

Art. 72. O processo de cantratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de diépensa de licitação,' devirá serinstruído com os segur,hÍes doc umentos:(.)

ll,l- pare.cer juridico e pareceres técnicos, se for ooemonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

Lei Municipat 510t2012:

Art. 5o Compete ao procurador Jurídico do município:

(...)

caso, que

MODALIDADE: Co
Credenciamento no

ntratação por inexigibilidade de licitação, por meio de
.3t2023.

PRoC ESSo AD M N STRAT o l2023I I I 11

e pessoa jurídica especializada no fornecimento
Liquefeito de Petróleo, para suprir as necessidades da

Objeto: Credenciamento d

administra o
de GLP-Gás

Av Valdir Masutti, n' 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júrio - MT - 78.307-000 Fone (0ó5) 3ig7 2Eo0

1.DO RELATORIO

O processo administrativo em epígrafe, submetido a exame e
parecer desse órgão jurídico, com fulcro no inciso lX do artigo So da Lei
Municipal no. 510, de 6 de março de 2012 e do arligo 72,lll c/c o artigo 53, §
4o da Lei n'. 14.133, de 01 de abr de 2oz1 , versa sobre contratação por meio
de inexigibilidade de licitação, mediante CREDENCIAMENTO, por
chamamento público, com fulcro no artigo 74, inciso lV, tendo por objeto a
contratação de empresa especializada no fornecimento de GLp_Gás
Liquefeito de Petróleo, para suprir as necessidadês da administração.

N
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lX- apreciar previamente os processos de licitaçáo, as minutas de
contratos, convénios, acotdos e demais atos relativos a obigações
assuínidas pelos órgãos da administração;

Feitas tais ponderações, observa-se que o processo

administrativo em epígrafe está instruído, dentre outros, com os seguintes

documentos:

a) Solicitação dos materiais e/ou serviços (Í1.213:17121;

33i37; 90/1 1 5,52153, 64, 7417 5);

b) Termo de Referência-TR e Metodologia de formulação do

preço de referência, contendo data e informaçôes sobre o curso, público alvo,

carga horária, conteúdo programático e outros elementos (fls.4t16, 22131 ,

38/5'1. 54/63, 65/73 e 76/86);

c) propostas comerciais (fls. 87/89);

d) metodologia para formulação de preço de referência e
priorização dos itens do processo licitatório (fls. 90/96);

e) Parecer contábil (fls. 97/98;

f) Solicitação e autorização de abertura de processo

administrativo de licitação (fls. 99/102);

g) decreto de nomeação e de alteração da comissão de

licitaçáo do município (fls. 103/106);

h) edital de credenciamento, (fls. 107/136)

Tecidas essas pertinente consideraçÕes prefaciais, p -se

a análise dos autos.

Av- Valdir Masutti, no 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 33 7 2800
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2. DA ANÁLISE JURíDICA

De proêmio, é imperioso destacar que a análise neste parecer

se restringe a veriÍicação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório bem como da apreciação da minuta de edital e seus

anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando

excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou d iscricionários.

Adentrando à análise dos autos, ressalto por prevalente que

a fundamentação legal empregada ao procedimento auxiliar de licitação,

mediante credenciamento sob enfoque, no limite da solicitação e
disponibilidade orçamentária de Rg 49.000,00 (fls. 97/98), amolda-se à regra

constitucional esteada no artigo 60, inciso XLlll c/c o artigo 74, lV, 79, inciso I

e 79, incisos la lll e parágrafo único, incisos la Vl, todos da Lei n. 14.133, de

01 de abril de 2021 , a conferir:

Art. 60 Para os fins desÍa Lei, consideram-se:
(...)
XLlll- credenciamentoi processo administrativo de
chamamento público em gue a Administração pública convoca
inÍeressados em prestar seruiços ou fornecer bens para que,
preenchidos os reguisiÍos necessários, se credenciem no
órgão ou na entidade para executar o objeto quendo
convocados;

Art.71. É inexigivel a licitação quando inviávet a competiçáo,
em especia/ nos casos dê.'

lV - objetos que devam ou possam ser contretados por meio
de credenciamento;

Art. 78, São procedimentos auxilieres das licitações e das
contrdtações regidas por este Lei:

I - credenciamento;

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguinÍes
hipóÍeses de contratação:

/\v. valdir Masuni, no 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 7g.307-000 Fone (065) 33g7 2s00
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I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para
a Administração a realizaçáo de contratações simultâneas em
co n d içõe s p ad ro n i za d a s ;

ll - com seleção a critéio de terceiros; caso em que a seleção do
contratado está a cargo do beneficiáio direto da prestação;

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serâo
definidos em regulamento, observadas as seguinÍes regras;

l- a Administração deverá divulgar e manter à disposição do
público, em sítio eletrônico oficial, edilal de chamamento de
,inÍerêssados, de modo a pemitir o cadastramento pemanente de
novos ,nÍeressados,

ll- na hipótese do inciso I do ceput deste artigo, quando o
objeto não permitir a contrataçáo imedieta e simultânea de
Íodos os credenciados, deveráo ser adoÍados critérios
objetivos de distribuição da demanda;

lll- o edital de chamamento de inleressados deverá prever as
condições padronizedas de contratação e, nas ,ripóÍeses dos
incisos , e ll do caput deste artigo, deverá definir o valor da
contfataçáo;

lV- na hipótese do ,nciso lll do caput deste adigo, a
Administração deverá registrar as coÍações de mercado
vigentes no momento da conlrataçáo;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto
contratado sem autoização expressa da Administnção;

Vl- será admitida a denúncia por qualquer das parÍes nos prazos
fixados no edital.

Delineados os aspectos precedentemente assinaladas,

verifica-se que o processo está devidamente formalizado, enumerado e

obedecendo a sequência lógica dos procedimentos, consoante determina o

artigo 12, I da Lei no. 14.'133, de 01 de abril de 2021, senão vejamos:

Arl. 12. No processo licitetório, observar-s*á o seguinte:

Av. Valdir Masutli. n' 779W- Loteam€nto Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

lll - em mercados fruidos; caso em que a flutuaçáo constante
do valor da prestação e das condições de contratação
inviabiliza a seleçáo de agente por meio de processo de
ticitação.

I

W



000141
PROCURADORIA JURíDICA

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdêjulio.mt.gov. br

I - os documenÍos seráo produzidos pot escrito, com data e
local de sua realização e assinatura dos responsáveis;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de poeto
básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído às Íls. 4116,22131; 38/5í;54/63, 64173 e 76/86, com os

correspondentes Termos de Referência, subscritos pelos respectivos

titulares das secretarias ê órgão solicitante, devidamente instruído da

justificativa necessária para a contratação em tela, a teor do artigo 18, inciso

ll, combinado com o artigo 72, inciso I da Lei no. 14J332021, cumprindo ainda

ressaltar a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, conforme determina o parágrafo único do citado

dispositivo legal, ora transcrito,

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de liciteção, deverá ser
instruído com os seguintes documentos: (g.n)

| - documento dê formalizaçáo de demanda ê, se for o caso, estudo técntco
prellminar, análise de riscos, termo de referência, pÍojeto básico ou
projeto executavo;

()
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extÍato decorrente do contrato §!W!já ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficiat. (g.n)

Pertinente a existência de previsáo e dotação orçamentária

para aportar o pagamento da referida despesa que se pretende efetuar no

fluente exercício, observa-se comprovada através do parecer contábil

encartado às fls. 97/98.

Resulta ainda demonstrado através do documento de fls.

103/106 a designação dos agentes públicos para a condução do certame,

através do Decreto no- 9, de í9 de janeiro de 2023, segundo preleciona o

artigo 70, incisos I a lll e seus parágrafos 1o e 20, senáo vejamos:

,\v. Valdir Masutti. no 779w- Loteamenro Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 7E.307-000 Fone (065) 3387 2800
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4rt. 7o Caberá à autoridade máxima do ôrgão ou da entidade, ou a
quem as nomas de organizaçáo administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei
que prcencham os segu,nÍes regu,siÍosr
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuarn formação compatÍvel ou qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de govemo criada e
mantida pelo poder público; e

llb não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administraçáo nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

§ 10 A autoridade referida no caput deste aftigo deverá observar o
pincípio da segregação de funções, vedada a designação do
mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
susceliveis a rscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação
de enos e de oconência de fraudes na respectiva contratação.

§ 20 O disposto nocapute no § ío deste artigo, inclusive os
requisitos esÍaôe/ecdos, também se aplica aos órgãos de
assessoramenÍo jurídico e de controle intemo da Administração.

Destaca-se, outrossim, que o processo atende rigorosamente

às fases previstas à modalidade, insculpidas no artigo 72, notadamente

quanto a indispensável análise e parecer jurídico exigida no inciso lll
corroborada pelo artigo 169, ll da Lei no.14.13312021, a conferir:

Att. 72. O processo de contrataÇão direta, que compreende os
cásos de inêxlglbllidade e de d,spense de liciteção, deverá ser
instruído corn os segurnÍes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se foro caso, esÍudo
tecnico preliminar, análise de rlscos, termo de refeÉncia, projeto
básico ou projeto executivo:

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e parcceres Íécnicos, se for o caso, gue
demonstrem o etendimento dos reguisiÍos exigidos;

^v. 
Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardin - Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
otçamentários com o compromisso a ser assumrdo;

V- comprovaÇão de que o contratado preenche os requis,Ios de
habilitação e qualificação minima necessária ;

Vl - razão da escolha do contratado:

Vll - justificativa de preÇo;

Vlll - autorizaÇão da autoridade competente.

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a
práticas continuas e permanentes de gestão de riscos e de
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-ão às seguinÍes ,rnáas de defesaj
l- primeira linha de defesa, integrada por servidores e
emprcgados públicos, agentes de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de govemança do ótgão ou entidade;

ll- segunda linha de defese, integrada pelas unidades de
assessoramento jurídico e de controle intemo do próprio
ôrgão ou entidade;

Denota-se ainda que o edital seguiu todas as cautelas

recomendadas pela Lei 14.13312021 , com aplicação subsidiária da Lei

8.666/93, como:

| -Definição do objeto de forma clara e sucinta;

ll -Local a ser retirado o edital;

lll -Local, data e horário para abertura da sessão:

lV -Condiçôes para participação;

V -Critérios para julgamento;

Vl -Condições de pagamento;

Vll -Prazo e condiçoes para assinatura do contrato;

Vlll -SançÕes para o c€rso de inadimplemento;

lX -Especificaçôes e peculiaridades da licitação.

Âv. Valdir Masutti. no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (0ó5) 3-187 2800

De outro vértice, saliente-se também, que no caso concreto, 
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liquefeito de petróleo - GLP (gás de cozinha), destinados a suprir as

necessidades dos órgâos da administração municipal.

Ademais, verifica-se também, a completa e ampla pesquisa

de preços de mercado junto às empresas do ramo do objeto a ser licitado,

conforme a legislação de regência, objetivando dispor de estimativa do valor

da contratação, o que possibilita ao agente público, uma melhor decisáo sobre

a economicidade para a Adminishação da contratação pretendida, servindo

inclusive para posterior verificação da aceitabilidade da menor oferta

apresentada com os preços praticados no referido mercado por ocasião do

julgamento das propostas, tudo em consonância com o estabelecido com a

Lei de Llcitaçóes.

Assim, no que diz respeito ao procedimento administrativo do

Credenciamento, atesta-se sua regularidade jurídica pelas peças até aqui

juntadas nos autos, como:

. Solicitação da área competente;

. Termo de referência assinado pelo responsável da

unidade solicitante;
. Pesquisa e Mapa de Apuração de Preços;
. Declaração de Disponibilidade Orçamentária;
. Autorização de abeÉura do certame;
. Portaria de Constituição da Comissão de Licitação;
. Autuação de Processo Administrativo com respectiva

numeração das páginas dos autos do processo;

. Minuta do Edital e seus anexos;
. Encaminhamento da Minuta do Edital para análise e

parecer jurídico.

3. CONCLUSÃO:

,\v. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800
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Na esteira os argumentos supra, restrita a análise aos

aspectos jurídico-formal e com substrato jurídlco no artigo 72, lll da Lei no.

14.1331202'l e considerando que até então o procedimento não apresenta

irregularidades que possam macular o ceúame e que a minuta do edital segue

os preceitos legais que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do

processo licitatório em seus ulteriores atos, submetendo à CONSIDERAÇÃO

SUPERIOR para DECISÃO, com fulcro no artigo"156 da Lei Orgânica do

Município.

4. CONSIDERAÇOES FINAIS E RECOMENDAÇOES:

Repise-se a necessidade de observância às regras

elencadas nos incisos do parágrafo único do artigo 79 da Lei n.14.1331202'l,

verbis:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguinÍês
l,rpóÍeses de co ntrataç ão :

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão
definidos em regulamento, obseruades as segurnÍes regras.'

l- a Administração devêrá divulgar e manter à disposição do
público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de
ínÍe,'essados, de modo a permitir o cadastramento permanente
de nov os interessados,'

ll- na hipôtese do inciso I do caput deste artigo, quando o
objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de
Íodos os credenciados, deverão ser adotados critérios
obietivos de distribuição da demanda;

lll- o edital de chamamento de iaÍeressados deverá prever as
condições padronizadas de contratação e, nas l,rpóÍeses dos
incisos, e ll do caput deste attigo, deverá definir o valor da
contratação;

lV- na hipótese do inciso lll do caput deste artigo, a
Administração deverá registrar as coÍações de mercado
vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o comeümento a terc obieto
contratado sem autorizeção expressâ de Admini

A\,. Valdir Masutti. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone ( 5)3187 2800
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Vl- será admitida a denúncia por qualquer das paíes nos
prazos fixados no edital.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s.m.j.

VIVIENE BARBO5A
SILVA:S18947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA
SILVA:518947771'15

Dados: 2023.02.06
16:21 :55 -04'00'

^v. 
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Subsidiariamente, recomenda-se que as contrataçôes diretas

fundamentadas nos incisos ldo artigo 75 da sobredita lei sejam,

preferencialmente, precedidas da divulgação referida no §3o do mesmo

dispositivo legal.

Campos de Júlio, 6 de fevereiro de 2023.
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EDITAL DE CHAMAMENTO

CREOENCIAMENTO N' 03/2023

A PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, através do Departamento de Licitação, torna
público para conhecimento dos interessados que acha-se aberto procedimento auxiliar de

credenciamento, visando crêdenciâÍ amprêsas ospecializadas no Íornecimento de GLP - Gás

Liquefeito de Pêtróleo, visando supÍir as necessidades da Administração Municipal, nas

condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos.

O periodo de credenciamento se iniciará em 09/022023, de segunda à sexta-feira, das 07h00

às 11h00 e das 13h00 às 17h00, com entrega das solicitaçôes no Departamento de Licitação, situado

à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim.

Os interessados poderáo obter o Edital e seus anexos, por meio digatal, no Departamento de
Licitação, ou no site https://www.camposdeiulio.mt.oov. brlLicitacoes/Credenciamento/, ou por

solicitação ênviada parâ o e-mail licitacaol (Ocamoosdeiulio.mt.oov. br.

lnformaçôes poderáo seÍ obtidas através dos telefones (65) 3387 2800 e (65) 9 9963 3595 ou

através do e-mail acima.

Campos de Júlio - MT, 07 de fevereiro de 3.

Eric ettenan

Presidente da Comissão dê Licitâçáo

Decreto no 09/2023

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MÍ - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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DEPARTAMENTO OÊ LICTTAçÃO
EDITAL OE CHAMA ENTO

CREOENCIAMENTO NO O3/2023

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, alravés do Departamonto
de LicitaÉo, tomã público pâÍa conhecimenlo dos interessados que acha-
se abêrlo proc€dimento auxiliar de credenciâmênto, visando credenciaÍ
êmpêsas G§peclallzadas no Íomecinênto dê GLP - Gá8 Ltquefetto dê
Petrólêo, vl6ando 3uprir as necesaidadE dr Administ.ação Municl-
prl, nas condições estabelêcidas no Editsl e seus anexos.

O período de credenciamenlo se iniciaÍá em 0910212023, de segundâ à
sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às '17h00, com entrega das
solicitaçôes no Dêpartamento de Licitação, situado à Av. Valdir Masutti, nô

779W, Loleamento Bom Jerdim-

Os inleressedos poderão obtêr o Edital e seus anexos, por mêio digitâ|, no
Deparlamento de LicitaÉo, ou no site https://www.cámposdêjutio.mt.gov.
brllicitacôes/Credênciahento/, ou por solicitaÇâo enviada pâra o e-mail [-
citacaol @camposdejulio.mt.gov.br.

lnformaçôes poderáo ser obüdas atrâves dos telefones (65) 3387 2BOO e
(65) 9 9963 3595 ou alravés do e-mâil aoma.

v Câmpos de Júlio - MT, 07 dê fevêreiro do 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Presidênle dâ Comissão de Licitação

Decrelo no 09/2023

CREOENCIAMENTO N' 03/2022 II{EXIGIBILIDADE DE LICITACÃÔ N"
05/2022 TERMO OE RET|F|CAÇÃO OA HOMOLOGAÇÀô

CREDENCIAI,lENTO Nô O3i2O22

tNEXrcrBrLroaDE DE LtCtÍaÇÃO No 06/2022

TÊRiIO DE REÍIFICAÇÃO DA HOMOLOGAçÀO

A Prefeitura Municipâl de Campos de Júlio - MT torna público pará conhe-
crmento dos interessados a relaÉo atual dê crêdenciados no processo

de Credenciamenlo nô 03/2022, que tem por objeto o credenciamento de
pessoas jurídrcas para conkataçóes frequêntes de sêrvlgos de con§êrya,
çáo, 3ervlços de rardlnagem, pêdrelro3, !êrvênte! dê pedreiro, seÍra-
lheiÍos, pinlorês, taâtoristas, motoristas dê caminhão, motoÍistas dê
v€iculos de transporte de pessagelrcs, operadores dê máqulhas, mê.
cànlcos, auxlliares de mêcánlco, eletrlcistas automo vos ê predials,

rs condições estêbelecidas no Edital e seus anexos.

MARIA LUCIA PLIZZARI cNPJ 49.197.642/
0001-11

PEDRO HENRIOUE ROCHA OA SILVA cNPJ 49.411.672l
0001-8e

PEDROCIAN COSTA TOMAZ cNPJ 33.818.073/000144
OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA cNPJ 12.557.459/0001-70
J GEMILIO RIB L
GETU O CASSOL

cNPJ 44.752.508/0001- 1 1

e NPJ 4Z 074.427000 i -oo
JOSIMAR DELFINO CORREA cNPJ 45.027.043/0001-O7
ORLANDO MÊNDES NERY DE OLIVEIRÀ cNP 22.770.126/0001-88
VALDINEI ALVES PEREIRA cNPJ 42.055.977l0001-56
CARLOS ALBERTO LIMA DA CRUZ cNPJ 45.637.053i0001-56
DARCI GOI\,IES DA SILVA cNPJ 46.038.392i000r-89
CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS cNPJ 46.592.349/0001-60
LUCIANO GOMES DE OLIVÊIRA cNPJ 46.866.459/0001-73
IZAEL VERSULINO OA SILVA cNPJ 49.248.24210001-98

3. EfETRICISÍÂ PREDIÂL
ERIC BRUNO DE MELLO cNPJ 4ô.925.143/0001-05

ií- Sôíviço3 de PintoÍ
JANIELISON PINTURAS cNPJ 46.840.908/0001-04
PAULO SERGIO DE LIIVA cNPJ 26.939.288/0001-58

1- Motori6ta d6 TrahlportG ascolâr

SEVERINO ALVES DO NASCIMENTO cNPJ 40.952.455/
0001-21

ALESSANORO MIRANDA DO NASCIMEN-Ío CNPJ 46.321.044/
0001-46

ALCERI EARBOSA DOS SANTOS cNPJ 42.782.9241
0001-37

ROSENILDO FONTANELLI SOU2A cNPJ 45.582.266/
0001-28

JM ÍRANSPORTES cNPJ 45.660.300i
0001-35

SIDNEIBENACCHIÔ cNPJ 46.097.505/
0001-'t 7

HUI\,IBERTO CAVALCANÍE KLITSKE cNPJ 43.924.920/
0001-09

BRUNO SILVA OE OLIVEIRA cNPJ 47.404.650/
0001{6

FABIO CAMPOS DE OLIVIRA cNPJ 47.3S8.522l
0001-57

JULIANO ARAUJO DA SILVA cNPJ 47.400.398i
0001-57

PAULO FACUNOO DE OLIVEIRA cNPJ 37.677.950/
0001-65

ANTONINHO PEREIRA DE ALMEIDA ÔNP
0001

J 49.368.138/

5- Sê.vlços dê Cons.rvacão

VALDIRENE DOS SANTOS CNPJ: 32.603.397/
0001-00

ERICA MARIANO TAVARES cNPJ 45.314.004
/0001-82

LUCIENE FRANCISCO DA SILVA oNPJ 41 .37 1 .447 t
0001-54

WANDERLEY SILVA COSTA CNPJ 44.512.313/
0001-02

I\,4ARIA EDILEUZA DA SILVA cNPJ 34.222.055/
0001-68

JOELMA SOUZA VIÉIRA cNPJ 42.469.591/
0001-35

GENI DE ARAUJO ÍOLEDO cNPJ 40.671.484/
0001-15

CICERO APRIGIO DA SILVA cNPJ 4í.262.364/
oool-27

JOSE CICERO DA SILVA CNPJ 38.596.934/
0001-00

NISONITA BEZÉRRÂ cNPJ 43.257.689/
0001-47

EDESIO JOSÊ OA SILVA cNPJ 45.540.266/
0001-65

LUIZ ALBERTO DO NASCIMENTO cNPJ 45.392
789-0001-01

EDIGAR CAVALCANTE LAGOA JUNIOR cNPJ 33.036.469/
0001-30

MARIA GILVANETE BARBOSA DA SILVA cNPJ 43.688.462/
0001-56

MONTANA MARIA APRIGIO DA SILVA cNPJ 43.060.996/
0001-33

MARIA ELIZABETE FIRMINO DOS SANTOS cNPJ 32.245.385/
0001-43

LEIDILENE FARIAS cNPJ 31.464.01íi
0001-56

LINDOMARCIA PEREIRA PRESÍES oNPJ 45.159.939/
0001-31

MARIA DE FATIMA VALERIA DA SILVA CNPJ 41.708.614/
0001-o0

VALDETE MAROUES DA ROCHA PERUCHI cNPJ 45.500.752/
0001-50

MIRENI EATISTA DA SILVA cNPJ 43.286.679/
0001-30

ELESSANDRA FARIAS NASCIMENTO cNPJ 3J.464.129/
0001-84

LEONORA MARIA ALBUQUERQUE DA SILVA cNPJ 44.158.288/
0001-00

SUZILENE DA SILVA VALMORBIDA cNPJ 43.643.183/
0001-76

LÔRENI TEREZINHA DA SILVA cNPJ 41.220.956/
0001-86

SILVANIA PAULA DÉ CUNHA CASTRO cNPJ 4'1.S6E.664i
0001-26

ALDERIANE SILVA DE FARIAS cNPJ 36.296.539/
0001-87

ELENICE DOS SANÍOS cNPJ 42.865.314/
0001-05

ANA PAULA OE OLIVÉIRA SOUZÁ COSTA cNPJ 34.696.727l
0001-77

diaíiomunicipal.org/muâmm . www.amm.org.br 324 Assinado Oigitâlmente
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